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Apresentação

As mudanças climáticas decorrentes do aquecimento global 
exigem ações de mitigação, adaptação e reparação de seus impactos, 
impondo a necessidade de articulação entre agendas internacionais 
e internas. No plano internacional, a governança climática se orga-
niza em torno da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mu-
dança do Clima (CQNUMC) e das Conferências das Partes (COPs).

No âmbito doméstico, a interpretação constitucional permite 
concluir que a instabilidade climática viola o direito fundamental ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, consagrado no artigo 
225 da Carta Magna. No plano infraconstitucional, o Brasil apro-
vou, em 2009, a Lei n. 12.187, que instituiu a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima, que vem sendo implementada por ações orga-
nizadas em planos setoriais.

Apesar de serem atingidos por eventos climáticos extremos, 
passados mais de 15 anos da entrada em vigor da Lei da Política 
Nacional sobre mudanças climáticas, verifica-se que um número 
reduzido de municípios possui instrumentos normativos voltados 
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aos problemas decorrentes do aumento médio da temperatura do 
Planeta, o que revela a existência de um déficit considerável, quando 
a análise se restringe à atividade legislativa municipal.

Com o objetivo de reunir pesquisadores de diversas regiões 
do Brasil que se dedicam a analisar o papel dos municípios na ado-
ção de políticas de governança climática voltadas à mitigação das 
causas, adaptação aos efeitos e reparação de perdas e danos das al-
terações do clima, o Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em 
Direito (PPGD) da Universidade Comunitária da Região de Chape-
có (Unochapecó) elaborou o Projeto de Pesquisa Políticas Climáti-
cas Municipais, que vem sendo executado em rede com instituições 
de Santa Catarina (Unochapecó), da Argentina (Universidad Nacio-
nal de Rio Negro), do Chile, do Rio Grande do Sul (Universidade de 
Caxias do Sul) e do Paraná (Universidade Tecnológica Federal do 
Paraná), o que possibilita abordagens multidisciplinares, atentas a 
realidades distintas.

Dentre as ações promovidas, destaca-se o I Seminário Polí-
ticas Municipais de Governança Climática: mitigação das causas, 
adaptação aos efeitos e reparação de perdas e danos das alterações 
do clima no âmbito local, ocorrido no ano de 2024.

O evento promoveu um ambiente de discussões e trocas de in-
formações que auxiliam no fortalecimento da Rede de Pesquisa so-
bre Políticas Climáticas Municipais, e levou a trocas de experiências 
e problematizações sobre o papel dos municípios e municipalidades 
na adoção de políticas de governança climática voltadas à mitigação 
das causas, adaptação aos efeitos e reparação de perdas e danos das 
alterações do clima no âmbito local.
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Como meio de divulgação científica na área proposta, foram 
organizados momentos para que os participantes pudessem divul-
gar suas pesquisas na modalidade “apresentação oral”.

Os trabalhos completos submetidos, após avaliação conforme 
os critérios do método double blind review, foram organizados em 
três grupos temáticos de discussão. O Grupo 1 reúne pesquisas sobre 
Direito, sustentabilidade e socioambientalismo; o Grupo 2 concentra 
estudos voltados ao Direito, transnormatividade e atores internacio-
nais; e o Grupo 3 abarca reflexões sobre Estado, Desenvolvimento e 
Direito da Inovação.

Esses trabalhos compõem a presente coletânea que tem como 
objetivo central oferecer ao leitor uma visão integrada das pesquisas, 
destacando afinidades temáticas e promovendo o diálogo entre dife-
rentes áreas do Direito.

A estrutura da obra foi concebida de modo a privilegiar, ini-
cialmente, os estudos que se debruçam sobre a questão climática, 
reconhecida como um dos maiores desafios da atualidade. Em se-
guida, são apresentados trabalhos que, embora não tratem direta-
mente das mudanças climáticas, dialogam com a sustentabilidade, 
a transnormatividade, a inovação e as políticas públicas, compon-
do um mosaico de reflexões que enriquecem o debate acadêmico 
e institucional.

Espera-se que esta coletânea contribua para o fortalecimento 
do debate jurídico acerca das mudanças climáticas e da sustentabili-
dade, ao mesmo tempo que amplia a compreensão sobre os desafios 
da transnormatividade e da inovação no contexto contemporâneo. 
Ao reunir trabalhos de diferentes enfoques, mas convergentes na 
busca por soluções jurídicas e institucionais, o livro pretende ofe-
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recer subsídios teóricos e práticos para pesquisadores, profissionais 
e formuladores de políticas públicas. Trata-se de um esforço coleti-
vo que reafirma o compromisso da comunidade acadêmica com a 
construção de um futuro mais justo, equilibrado e sustentável.

Boa leitura!

Reginaldo Pereira
Cristiani Fontanela

Odisséia Aparecida Paludo Fontana
(Orgs.)



Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

Vulnerabilidade ambiental, 
justiça e Direitos Humanos

Environmental vulnerability, 
justice and Human Rights

Thaís Alves Costa
Cristiani Fontanela

Andréa de Almeida Leite Marocco

RESUMO: As mudanças climáticas vêm ocupando espaço central nas 
agendas acadêmicas e políticas, ampliando o debate sobre Direitos 
Humanos e exigindo novas configurações conceituais e práticas. Este 
estudo tem como objetivo principal investigar as injustiças relaciona-
das à vulnerabilidade ambiental, considerando o respeito aos Direitos 
Humanos, a diversidade cultural e os impactos políticos e normativos 
decorrentes. Busca-se fornecer subsídios para a formulação de políti-
cas públicas nacionais capazes de enfrentar os desafios impostos pe-
las transformações climáticas. Como objetivo secundário, analisa-se 
a vulnerabilidade ambiental como fenômeno moral, explorando suas 
implicações na integridade psicológica de indivíduos e grupos sociais 
expostos a crises ambientais. A metodologia adotada consiste em re-
visão teórica da literatura sobre Direitos Humanos, psicologia moral e 
mudanças climáticas, complementada por dados do Índice de Vulnera-
bilidade Social (IVS) e relatórios do Programa Mundial de Alimentos. 
Conclui-se que compreender a vulnerabilidade relacional é essencial 
para fortalecer redes de apoio e reduzir riscos sociais e emocionais.
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Palavras-chave: Mudanças climáticas; Direitos Humanos; Vulnerabi-
lidade ambiental; Políticas públicas; Psicologia moral.

ABSTRACT: Climate change has occupied a central space on aca-
demic and political agendas, broadening the debate on Human Rights 
and demanding new conceptual and practical configurations. This 
study aims to investigate injustices related to environmental vulner-
ability, considering respect for Human Rights, cultural diversity, and 
the resulting political and normative impacts. It seeks to provide in-
put for the formulation of national public policies capable of address-
ing the challenges posed by climate change. As a secondary objective, 
it analyzes environmental vulnerability as a moral phenomenon, ex-
ploring its implications for the psychological integrity of individuals 
and social groups exposed to environmental crises. The methodology 
adopted consists of a theoretical review of the literature on Human 
Rights, moral psychology, and climate change, complemented by data 
from the Social Vulnerability Index (SVI) and reports from the World 
Food Programme. It concludes that understanding relational vulner-
ability is essential to strengthening support networks and reducing 
social and emotional risks.
Keywords: Climate change; Human Rights; Environmental vulner-
ability; Public policies; Moral psychology.

Introdução

As questões das mudanças climáticas estão na pauta acadêmica 
e política há algum tempo (Appiah, 2019; Roudinesco, 2022). Com 
estas, o tema dos Direitos Humanos amplia seu espectro de discus-
sões, trazendo antigos debates e propondo novas configurações aos 
mesmos. Com os avanços tecnológicos, a reflexão sobre a relação en-
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tre o individual e o coletivo, os Direitos Humanos e a justiça, ganham 
um novo capítulo, em que o espaço público e o espaço privado, a li-
berdade, a segurança e o próprio exercício da cidadania se apresen-
tam passíveis de serem rediscutidos em função da necessidade futura 
por se elaborar políticas públicas eficientes que contemplem os novos 
contornos societários emergentes.

Tendo esses elementos em mente, esta pesquisa busca investi-
gar as injustiças relacionadas à vulnerabilidade ambiental, com foco 
no respeito aos Direitos Humanos, diversidade cultural e nos impac-
tos políticos e normativos dessas questões. Visa fornecer subsídios 
para a orientação de políticas públicas nacionais que abordem as no-
vas realidades e desafios impostos pelas mudanças climáticas. Como 
objetivo secundário, o trabalho busca compreender a vulnerabilidade 
ambiental como um fenômeno moral e explorar suas implicações na 
integridade psicológica de indivíduos e grupos sociais expostos a cri-
ses ambientais. A análise inclui uma discussão sobre vulnerabilidade 
relacional, abordando a falta de redes de apoio comunitárias e os vín-
culos sociais fragilizados como fatores que aumentam a vulnerabili-
dade em cenários de risco ambiental.

Para isso, a metodologia baseia-se em uma revisão teórica da 
literatura sobre Direitos Humanos, psicologia moral e mudanças cli-
máticas. A pesquisa utiliza dados como o Índice de Vulnerabilidade 
Social (IVS) e relatórios do Programa Mundial de Alimentos para 
ilustrar o impacto das mudanças climáticas no contexto brasileiro. 
Também serão abordados conceitos como vulnerabilidade relacional 
e suas implicações na integridade emocional, considerando a influên-
cia das redes sociais de apoio e a marginalização.
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Mudanças climáticas e os desafios 
da contemporaneidade

A materialização da importância destes debates se percebe nas 
novas agendas políticas e sociais que, inclusive, tem se estabelecido 
em documentos de caráter internacional, como a Agenda 2030, e ou-
tros diversos documentos em que os Direitos Humanos, a sustentabi-
lidade ambiental e a justiça social aparecem como eixos de um desen-
volvimento para a sociedade do futuro.

Na ocasião da Agenda 2030, foi reconhecido de maneira unâ-
nime que:

As mudanças climáticas são um dos maiores desafios de 
nosso tempo, e seus impactos adversos comprometem a ca-
pacidade de todos os países de alcançar o desenvolvimento 
sustentável. O aumento da temperatura global, a elevação do 
nível do mar, a acidificação dos oceanos e outros impactos 
das mudanças climáticas estão afetando seriamente as áre-
as costeiras e os países costeiros de baixa altitude, incluindo 
muitos dos países menos desenvolvidos e pequenos Estados 
insulares em desenvolvimento. A sobrevivência de muitas so-
ciedades e dos sistemas de suporte biológico do planeta está 
em risco. (ONU, 2015).

De acordo com o Painel Intergovernamental sobre Mudanças 
Climáticas (IPCC), o termo “mudança climática” refere-se a uma al-
teração significativa e duradoura em parâmetros climáticos, como 
temperatura, precipitação ou ventos, e em sua variabilidade ao longo 
de períodos prolongados, que podem ir de décadas a milhões de anos.
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Essas mudanças podem ter origens naturais, como processos 
terrestres e variações na intensidade da luz solar, ou serem causadas 
por atividades humanas. Desde a Revolução Industrial, as ações hu-
manas têm contribuído consideravelmente para esse fenômeno, espe-
cialmente com a emissão de grandes quantidades de gases de efeito 
estufa, como o dióxido de carbono. A concentração desse gás, que era 
de 280 ppm, aumentou para 400 ppm, fortalecendo o efeito estufa na-
tural. Ações como o desmatamento, a queima de combustíveis fósseis 
e a criação de gado têm intensificado ainda mais o impacto humano 
no clima.

A preocupação climática no mundo corporativo e das orga-
nizações não é diferente; novas exigências sobre o capital humano 
e as práticas econômicas, de produção e de governança estão sendo 
pautadas em torno ao que se conhece como conceito ESG.

Por este conceito ESG se procura conectar preocupações rela-
cionadas a meio ambiente (environmental), evidenciando questões 
sobre impacto ambiental e suas consequências para a população, 
com questões sociais (social), destacando o tema dos Direitos Hu-
manos, da diversidade e da justiça, e questões vinculadas à gover-
nança das organizações (governance), aqui contemplando as polí-
ticas de compromisso das organizações com questões éticas e de 
justiça, bem como com práticas que regulam o modo como a orga-
nização é dirigida.

Estamos na década declarada pela ONU como a da Restauração 
do ecossistema (2021-2030), tal qual formulado na sua Agenda 2030, e 
toda ação levada à frente por governos, Estados e organizações devem 
refletir estratégias e metas de sustentabilidade ambiental e social, uma 
atenção especial aos Direitos Humanos e à justiça, contemplando-se 
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uma reflexão aprofundada sobre transformações sociais, culturais e, 
sobretudo, sobre os impactos das tecnologias em nossa vida comum.1

A exemplo disso, a Agenda 2030 (ONU, 2015) afirma:

Pessoas – Estamos determinados a acabar com a pobreza e a 
fome, em todas as suas formas e dimensões, e a garantir que 
todos os seres humanos possam realizar seu potencial com 
dignidade e igualdade em um ambiente saudável. Planeta – 
Estamos determinados a proteger o planeta contra a degrada-
ção, incluindo o consumo e a produção sustentáveis, o manejo 
sustentável de seus recursos naturais e a ação urgente sobre as 
mudanças climáticas, para que possa sustentar as necessidades 
das gerações presentes e futuras.

O Objetivo 13, aliás, é dedicado ao tema das mudanças climá-
ticas:

Objetivo 13. Tomar medidas urgentes para combater a mudan-
ça climática e seus impactos. 13.1 Fortalecer a resiliência e a ca-
pacidade de adaptação aos perigos relacionados ao clima e aos 
desastres naturais em todos os países. 13.2 Integrar medidas 
de mudança climática em políticas, estratégias e planejamen-
tos nacionais. 13.3 Melhorar a educação, a conscientização e 
a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adapta-

1	 Em 2007, cientistas do IPCC identificaram a atividade humana como a 
principal causa das mudanças climáticas. Desde o último século, a temperatura 
média global subiu 0,76 ºC, e projeções indicam um possível aumento de 1,1 
a 6,4 ºC até o fim do século, dependendo das ações mitigadoras adotadas. Se o 
aumento da temperatura média superar 2 ºC, isso poderá desencadear reações 
rápidas, imprevisíveis e não lineares, resultando em danos irreversíveis aos 
ecossistemas terrestres (Mullainathan; Shafir, 2013).
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ção, redução de impactos e alertas precoces relacionados ao 
clima. 13.a Implementar o compromisso assumido pelos pa-
íses desenvolvidos, partes da Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre Mudança Climática, de mobilizar em conjunto 
100 bilhões de dólares anualmente até 2020, de todas as fontes, 
para atender às necessidades dos países em desenvolvimento 
no contexto de ações de mitigação significativas e transparên-
cia na implementação, além de operacionalizar plenamente 
o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o 
mais rápido possível. 13.b Promover mecanismos para forta-
lecer a capacidade de planejamento e gestão eficazes relacio-
nados à mudança climática em países menos desenvolvidos e 
pequenos Estados insulares em desenvolvimento, incluindo 
um foco especial em mulheres, jovens e comunidades locais e 
marginalizadas. (ONU, 2015).

Com isso em mente, no âmbito deste trabalho, pretende-se in-
vestigar as injustiças relacionadas a uma nova forma de vulnerabili-
dade: a ambiental, tendo por foco central o respeito aos Direitos Hu-
manos, bem como as questões da diversidade cultural e seus impactos 
políticos e normativos, de maneira a contribuir com subsídios para a 
orientação de políticas públicas em âmbito nacional.

Inicia-se pela questão da injustiça e violação da integridade psi-
cológica dos indivíduos vulneráveis em contextos de crise ambien-
tal. Problemas atuais, como as enchentes ocorridas no estado do Rio 
Grande do Sul, nos apresentaram um contexto de risco que trouxe 
consigo momentos de instabilidade no seio social de formas diversas. 
Ainda assim, há grupos ou pessoas que estiveram mais vulneráveis ao 
risco do que outras, visto que desdobramentos econômicos, científi-
cos e políticos impulsionam as sociedades contemporâneas de forma 
desequilibrada.
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Vulnerabilidade ambiental:  
como lidar com esse fenômeno?

Como o termo vulnerabilidade é multifacetado, em primeiro 
lugar, torna-se necessário discutir vulnerabilidade enquanto violação 
do direito à integridade psicológica, indicando uma queda substan-
tiva no bem-estar de determinado grupo ou população mais exposta 
às alterações de risco do ambiente externo (Kim; Grady, 2020). Para 
isso, inicialmente apresentam-se as discussões mais recentes sobre 
mudanças climáticas, identificando-a como um fenômeno moral. De-
pois, amparados pela ampla literatura e defesa teórica dos Direitos 
Humanos, este texto busca defender a garantia da integridade emo-
cional dos indivíduos em risco social ambiental.

Dados da Oxfam Brasil (2024) sobre o Índice de Vulnerabili-
dade Social (IVS) brasileiro indicam para o risco de nos tornarmos 
o epicentro da fome diante das condições extremas das mudanças 
climáticas. Apenas para ilustrar, dados do Programa Mundial de Ali-
mentos da ONU (2023) indicam que o Brasil tem cerca de 5,4 milhões 
de pessoas em situação de extrema pobreza. Entretanto, não se trata 
apenas de identificar se Estado e sociedade falharam em proteger os 
indivíduos em condições de vulnerabilidade durante os desastres cli-
máticos, mas de definir o tipo de dano ou violação à nossa integrida-
de emocional.

Para isso, espera-se conciliar as discussões clássicas sobre Direi-
tos Humanos e psicologia moral com os estudos mais recentes sobre 
o impacto das mudanças climáticas nas relações humanas dos indi-
víduos em situação de vulnerabilidade ambiental. O foco será coa-
dunar teoricamente estas discussões de forma a identificar como as 
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condições externas da vulnerabilidade ambiental comprometem as 
condições internas de agência dos indivíduos mais vulneráveis que 
estão em situação de risco (Nickel, 2007).

Em segundo lugar, discutimos o termo vulnerabilidade como 
demarcador de uma problemática relacional entre grupos sociais. As-
sim, é analisado o contexto da mudança climática como um produ-
tor de vulnerabilidade relacional, em que ativos sobre capital social 
e conformação de redes de relações sofreram, crescentemente, entre 
as populações mais carentes. Por vulnerabilidade relacional se enten-
de aquela situação gerada pela ausência ou debilidade dos vínculos 
de inserção comunitária ou de grupo (Savulescu; Gyngell; Kahane, 
2021), caracterizada por dois modelos causais: primeiramente, quan-
do a pessoa se encontra em situação de isolamento ou dispõe de uma 
frágil rede de apoio que não lhe permite dispor de vínculos de inser-
ção comunitária ou grupal; e em segundo lugar, quando a pessoa se 
integra a uma sub-rede que se encontra marginalizada de maneira 
que não dispõe de suficientes vínculos de inserção comunitária ou 
grupal.

A relação entre mudanças climáticas e vulnerabilidade relacio-
nal é evidenciada por diversos estudos e dados que destacam como 
crises climáticas afetam desproporcionalmente comunidades com 
menor capital social e redes de apoio enfraquecidas. Destacamos, a 
seguir, alguns dados que comprovam essas afirmações.

O primeiro deles é o Relatório do IPCC sobre Mudança Climá-
tica e Impacto Social: o Painel Intergovernamental sobre Mudanças 
Climáticas (IPCC) aponta que populações vulneráveis e marginali-
zadas são as mais afetadas por impactos climáticos, como enchentes, 
secas e tempestades extremas. Essas populações têm menor acesso a 
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recursos e redes de suporte, tornando-se mais suscetíveis a danos psi-
cológicos e sociais. O relatório de 2022 destaca que comunidades com 
menor acesso a redes sociais e apoio comunitário enfrentam desafios 
maiores para se recuperar de eventos extremos (IPCC, 2022).

Além disso, o Índice de Vulnerabilidade Social (IVS) – Brasil: 
o IVS mede a vulnerabilidade das populações brasileiras consideran-
do fatores como saúde, educação, infraestrutura e rede de apoio so-
cial. Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
e da Oxfam Brasil indicam que regiões com maior índice de vulne-
rabilidade social também apresentam menor capital social e redes de 
apoio, tornando esses grupos mais vulneráveis a desastres naturais. 
Esse índice destaca que a vulnerabilidade é acentuada em áreas nas 
quais o apoio comunitário e familiar é escasso, resultando em maior 
dificuldade de adaptação e resiliência frente a crises climáticas (IPEA, 
2024).

O estudo da ONU sobre Desigualdade e Mudança Climática: 
a ONU publicou um relatório mostrando que a mudança climática 
tende a ampliar as desigualdades sociais, uma vez que comunidades 
pobres e marginalizadas carecem de infraestruturas resilientes e redes 
sociais fortes. Segundo o estudo, em comunidades com baixos níveis 
de capital social, os indivíduos frequentemente enfrentam isolamen-
to e uma frágil rede de apoio, que dificultam a resposta adequada a 
emergências ambientais, exacerbando os impactos psicológicos e eco-
nômicos da crise (ONU, 2023).

Pesquisa do Programa Mundial de Alimentos (PMA): em zonas 
afetadas pela mudança climática, o PMA aponta que a insegurança 
alimentar e o desmantelamento das redes sociais de apoio são mais 
evidentes. O PMA documenta que, em regiões onde há pouca intera-
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ção comunitária e falta de suporte familiar, a recuperação de eventos 
climáticos extremos é mais lenta e, frequentemente, incompleta. A 
ausência de redes de apoio gera uma vulnerabilidade relacional, pois 
os indivíduos ficam isolados e incapazes de se integrar a mecanismos 
de resiliência coletivos.

Esses dados reforçam a noção de que a vulnerabilidade rela-
cional é ampliada pela crise climática, especialmente em contextos 
em que as redes de apoio são frágeis ou inexistentes, evidenciando a 
importância do fortalecimento das relações comunitárias e do capital 
social na mitigação dos efeitos das mudanças climáticas. Por fim, con-
sideramos esta abordagem importante na análise dos riscos ocasiona-
dos pelas mudanças climáticas, ao vincular aspectos sobre a violação 
à integridade emocional com os aspectos estritamente relacionais da 
vulnerabilidade.

Conclusão

Embora as mudanças climáticas estejam sendo sido um evento 
de risco social extremo, há pouca literatura acadêmica sobre seus des-
dobramentos nas relações humanas nos diferentes setores da socieda-
de brasileira, especialmente no que diz respeito ao contexto de risco 
e às condições de vulnerabilidade dos agentes sociais. De um ponto 
de vista científico, o propósito desta pesquisa é fortalecer o debate e 
oferecer profundidade teórica às discussões sobre justiça relacionadas 
à imbricada relação entre Direitos Humanos, vulnerabilidade e ris-
co social. De um ponto de vista social, espera-se que as ferramentas 
prático-teóricos oriundas da análise dos direitos fundamentais à in-
tegridade psicológica de grupos ou comunidade em risco no cenário 
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ambiental brasileiro promovam a estes grupos acesso à informação e 
as condições necessárias para estratégias de enfrentamento e mitiga-
ção de situações de alto risco para desastres ambientais.
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Cidades Verdes Resilientes:  
da adaptação à reparação dos 

danos ambientais e sociais

Resilient Green Cities:  
adaptation to repairing  

environmental and social damage

Alan Jorge Breier
Stefanny Kimberly Mourão Monteiro

Silvana Winckler
Reginaldo Pereira

RESUMO: Diante de um contexto em que os efeitos das mudanças 
climáticas motivadas pelo aquecimento global estão cada vez mais 
intensos e imprevisíveis devido à ação humana, medidas precisam 
ser adotadas. A legislação climática brasileira carece ser aperfeiçoada 
para atender eficientemente nessa nova demanda. O programa Ci-
dades Verdes Resilientes (Decreto n. 12.041, de 2024) é estratégico 
na governança, em que busca pelo aspecto adaptativo das cidades. 
Contudo, o programa não contempla a reparação das perdas e danos 
de forma mais enfática, além dos métodos de adaptação e mitigação. 
Assim, questiona-se: como a integração de práticas de cidades verdes 
e resilientes, capacitação comunitária e políticas de reparação podem 
fortalecer a resiliência urbana, reduzindo danos e vulnerabilidades 
socioambientais e oferecendo suporte no processo adaptativo. A pes-
quisa tem como metodologia qualitativa priorizando artigos científi-
cos publicados em periódicos nacionais. Conclui-se que a integração 
de políticas urbanas, ambientais e climáticas são essenciais no desen-
volvimento sustentável.



Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

Palavras-chave: Cidades Verdes Resilientes; Reparação ambiental; 
Mudanças climáticas; Adaptação e mitigação; Governança.

ABSTRACT: In a context where the effects of climate change caused 
by global warming caused by human action are progressively seek-
ing the adaptive aspect of cities, some measures need to be adopted 
so that the population can adapt to this new scenario, establishing 
urban resilience. Brazilian climate legislation needs to be improved 
to clearly respond to the need. The Resilient Green Cities program 
(Decree No 12.041 of 2024) is strategic in governance, seeking the 
adaptive aspect of cities. However, the program does not contemplate 
a strong emphasis on compensating for losses and damages, in ad-
dition adaptation and mitigation methods. The question is how the 
integrated green and resilient city practices, community training and 
repair policies can reinforce urban resilience reducing damages and 
vulnerabilities. This research uses a qualitative methodology priori-
tizing scientific articles published in national journals. In conclusion, 
integrating urban, environmental, and climate policies is essential for 
sustainable development.
Keywords: Resilient Green Cities; Environmental repair; Climate 
change; Adaptations and mitigation; Governance.

Introdução

As mudanças climáticas impactam no aumento de desastres cli-
máticos, tendo um impacto especialmente nas cidades, onde vive a 
maior parte da população, sendo relevante a adoção de estratégias de 
prevenção e adaptação, particularmente num cenário global de alte-
rações climáticas.
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Com o aumento das vulnerabilidades socioambientais, a cons-
trução de uma resiliência urbana robusta é essencial para a prote-
ção das populações mais vulneráveis aos perigos climáticos. Assim, 
a união de práticas de cidades sustentáveis e resilientes, aliada à ca-
pacitação da comunidade, surge como uma estratégia que visa não 
somente se ajustar ao novo cenário climático, mas também atenuar 
seus efeitos negativos.

Contudo, mesmo com o progresso nas estratégias de prevenção 
e adaptação, os efeitos dos desastres climáticos costumam persistir, 
especialmente durante o período de adaptação das cidades, quando 
o avanço em infraestrutura e políticas preventivas está em transição 
para alcançar uma resiliência mais ampla. Assim, a pesquisa sugere 
que a capacitação comunitária enfatiza a importância das comunida-
des como protagonistas na prevenção e combate a desastres, estimu-
lando uma consciência coletiva que diminui os prejuízos e promove 
ações preventivas e conscientiza a população acerca dos riscos e vul-
nerabilidades.

O estudo propõe, ainda, que a reparação das vítimas é um im-
portante aliado nesse processo, proporcionando apoio imediato e 
constante às comunidades afetadas. A atenção às repercussões dos 
desastres climáticos, causados pelas mudanças climáticas, deve con-
siderar medidas voltadas para a adaptação das cidades, a redução dos 
desastres climáticos e a compensação às vítimas.

A pesquisa busca responder como a implementação de práticas 
de cidades verdes e resilientes, aliada à capacitação comunitária e a 
mecanismos de reparação das perdas e danos ambientais e sociais, 
pode minimizar os danos dos desastres climáticos?
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Para tanto, o objetivo geral é analisar como a integração de prá-
ticas de cidades verdes e resilientes, capacitação comunitária e polí-
ticas de reparação podem fortalecer a resiliência urbana, reduzindo 
danos e vulnerabilidades socioambientais e oferecendo suporte no 
processo adaptativo.

Já os objetivos específicos são: identificar e avaliar o Programa 
Cidades Verdes Resilientes (PCVR), instituído pelo Decreto n 12.041, 
de 5 de junho de 2024 (Brasil, 2024b), destacando as iniciativas que 
possam ser aplicadas para reduzir os danos dos desastres climáticos, 
apontar o papel da capacitação comunitária como ferramenta essen-
cial de mitigação dos desastres climáticos, como fator essencial para 
a redução de danos; analisar a reparação das vítimas como uma alia-
da fundamental para a resiliência urbana, pois ainda que as cidades 
possam estar adaptadas e capacitadas, podem vir a sofrer os danos 
ambientais e sociais originários dos eventos climáticos, de modo que 
a reparação das perdas e danos ambientais e sociais também deve ser 
contemplado na discussão.

Trata-se de pesquisa qualitativa e exploratória que adota a pers-
pectiva do construtivismo social (Creswell, 2010). Utiliza as técnicas 
da revisão de literatura em artigos científicos publicados em periódi-
cos nacionais e da pesquisa documental. Os dados serão analisados 
com o método de análise de conteúdo (Bardin, 2015).

Assim, a pesquisa mostra-se relevante, pois visa contribuir 
com o desenvolvimento de políticas públicas e estratégias para as 
cidades que, simultaneamente, promovam sustentabilidade e justiça 
social, ampliando a atuação das cidades na resposta e recuperação 
de desastres.
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Programa Cidades Verdes Resilientes

As cidades verdes e resilientes integram práticas sustentáveis 
e soluções baseadas na natureza para enfrentar os desafios impostos 
pelas mudanças climáticas.

No contexto mundial, a ONU implementou a iniciativa Making 
Cities Resilient 2030 (MCR2030) para contribuir com os objetivos da 
Agenda 2030.

No Brasil, o Decreto n. 12.041 (Brasil, 2024b) institui o Pro-
grama Cidades Verdes Resilientes (PCVR), o qual visa aumentar a 
resiliência das cidades por meio de políticas que promovem o uso 
sustentável do solo, a arborização urbana e a mobilidade sustentável. 
Essas iniciativas buscam reduzir a vulnerabilidade das comunidades 
urbanas e melhorar a qualidade de vida.

O programa visa ampliar a resiliência climática, preparando 
as cidades para lidar com as consequências das mudanças climáti-
cas, tais como enchentes e ondas de calor. Busca também incentivar 
a sustentabilidade, incorporando o uso sustentável do solo, espaços 
verdes, mobilidade urbana sustentável e administração de resíduos. 
Ainda, tem como objetivo diminuir as desigualdades, concentrando-
-se em regiões metropolitanas e regiões vulneráveis, levando em con-
ta a diversidade socioeconômica.

Alguns exemplos de ações no âmbito do Programa Cidades 
Verdes Resilientes são: cidades-esponja, que tem como objetivo trans-
formar as cidades em ambientes que possam reter e absorver água 
da chuva, minimizando inundações e melhorando a gestão hídrica; 
arborização urbana, cuja solução visa aumentar as áreas verdes nas 
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cidades para melhorar a qualidade do ar, oferecer sombra e promover 
a biodiversidade.

Outros exemplos são: soluções baseadas na natureza, que con-
siste na implementação de tecnologias que imitam processos natu-
rais para resolver problemas urbanos, como a mobilidade sustentá-
vel, por meio do uso de bicicletas e transporte público eficiente para 
reduzir emissões de carbono; por fim, educação ambiental, através 
da capacitação da população acerca das práticas sustentáveis e en-
volvimento em processos participativos para a construção de polí-
ticas públicas.

O Programa Cidades Verdes Resilientes representa um passo 
significativo no enfrentamento dos desafios climáticos enfrentados 
pelas cidades brasileiras. Ao integrar diversas estratégias e promover 
a participação comunitária, a meta não é apenas melhorar a infraes-
trutura urbana, mas também garantir um futuro mais sustentável e 
justo para toda a população.

A adaptação das cidades às mudanças climáticas é essencial 
para que se possa mitigar, resistir e se recuperar de eventos climáticos 
extremos.

Capacitação comunitária

A capacitação comunitária no enfrentamento dos desastres cli-
máticos é uma estratégia essencial para aumentar a resiliência de po-
pulações vulneráveis. Diversas iniciativas têm sido implementadas no 
Brasil para preparar comunidades para lidar com eventos climáticos 
extremos, como chuvas intensas, enchentes e deslizamentos.
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O projeto do Viva Rio visa formar Núcleos de Proteção à Co-
munidade (NPC) em áreas vulneráveis do Rio de Janeiro. O objetivo 
é capacitar agentes comunitários e líderes locais em gestão de riscos e 
resposta a desastres, promovendo a resiliência através de treinamen-
tos práticos. A primeira capacitação abordou tópicos como primei-
ros socorros, evacuação e manejo de desastres, com a participação de 
mais de 40 pessoas (Paula, 2024).

A Defesa Civil Nacional lançou um curso gratuito com dura-
ção de 30 horas, destinado a agentes municipais e estaduais. O curso 
abrange desde o gerenciamento de desastres até ações emergenciais, 
visando preparar os participantes para atuar eficazmente em situ-
ações de crise. Este tipo de capacitação é crucial para garantir que 
as comunidades estejam preparadas antes que os desastres ocorram 
(Brasil, 2024a).

Outro exemplo de iniciativa de capacitação comunitária é o 
“Agente Capaz”, promovido pela ONG Humus Brasil (Laste, 2024). 
Este treinamento em Minas Gerais focou na prevenção e resposta 
a desastres naturais. Os participantes aprenderam técnicas práticas, 
como primeiros socorros e resgates em situações críticas, capacitan-
do-os a agir rapidamente durante emergências. A formação enfatizou 
que 85% dos primeiros resgates são realizados por membros da co-
munidade, destacando a importância da preparação local.

Merece destaque, também, o Plano Comunitário de Defesa Ci-
vil e Adaptação à Crise Climática da comunidade caiçara de Ponta 
Negra, localizada no litoral de Paraty (RJ), divulgado pelo Instituto 
Pólis (2024). O programa abordou os seguintes temas: racismo am-
biental e remoções em áreas de risco; metodologias de mapeamento 
de risco participativo; metodologia para elaboração do Plano Comu-
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nitário de Defesa Civil; sistemas de alerta e monitoramento das chu-
vas e do meio físico.

A capacitação comunitária não apenas fornece habilidades prá-
ticas, mas também promove uma cultura de prevenção e resposta or-
ganizada. A educação e o treinamento são fundamentais para mudar 
as circunstâncias enfrentadas por comunidades em risco, permitindo 
que elas se tornem protagonistas na gestão de suas próprias vulnera-
bilidades.

Além disso, iniciativas como as mencionadas ajudam a cons-
truir redes de apoio entre os membros da comunidade, fortalecendo a 
coesão social e aumentando a eficácia das respostas a desastres. Essas 
iniciativas demonstram que o fortalecimento das capacidades locais é 
um passo crítico para mitigar os impactos dos desastres climáticos e 
promover uma maior segurança nas comunidades afetadas.

A adaptação e mitigação das mudanças climáticas são essenciais 
para se garantir uma melhor qualidade de vida diante do cenário das 
mudanças climáticas. Todavia, a resiliência urbana, além de abordar 
a necessidade de transformar os ambientes urbanos em espaços que 
se adaptem às mudanças climáticas, deve contemplar a reparação e a 
justiça social para as comunidades afetadas por desastres ambientais.

Reparação de perdas e danos ambientais e sociais

Nesse sentido, a legislação climática brasileira ainda está pauta-
da na redução de riscos associados às mudanças climáticas. Adaptar a 
norma para que inclua, de forma simultânea, a reparação é um desa-
fio por não dialogarem proporcionalmente no confronto ao impacto 
das mudanças do clima.
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A implementação de políticas que visam à adaptação ou à mi-
tigação, como é o caso do PCVR, embora proporcione uma sólida 
estrutura de redistribuição para a reorganização territorial, ainda não 
é satisfatório. Mesmo as cidades bem adaptadas e com uma comu-
nidade participativa e consciente dos riscos podem sofrer os danos 
ambientais e sociais originários dos eventos climáticos. Assim. a repa-
ração deve ser um complemento essencial ao processo de adaptação 
de forma que o trabalho fortaleça a resiliência da cidade.

O impacto dos desastres ambientais e dos eventos climáticos 
acentua a degradação do ambiente urbano. Uma cidade que não consi-
dera as novas demandas de justiça climática e que deixa de incorporar 
o PCVR faz com seus cidadãos sejam ainda mais vulneráveis às amea-
ças ambientais, tornando vítimas com baixa capacidade de adaptação 
comunitária. Esse cenário se entrelaça com uma crise multidimensio-
nal que envolve a injustiça ambiental, ecológica, social e climática.

A crise climática é um evento complexo que exige soluções in-
tegradas e colaborativas, por isso, é importante que o ordenamento 
jurídico brasileiro esteja adequado, uniforme no tratamento dado 
aos efeitos.

Existem consequências que afetam gerações futuras, pois se 
prolongam no tempo e a dimensão do seu impacto é manifestada 
posteriormente. Isso ocorre pela complexidade de verificação técni-
co-científica em dar certeza diante das probabilidades de dano. De-
vido à fragilidade do ecossistema, a pretensão da reparação civil de 
dano ambiental é imprescritível, principalmente porque os efeitos de 
um dano ambiental podem ser indeterminados e cumulativos a de-
pender da complexidade da degradação.
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O engajamento entre o poder público e a sociedade contribui 
nas ações relacionadas à gestão dos riscos de desastres. No entanto, 
o restabelecimento da normalidade após o evento não é suficiente, é 
necessário que a reparação esteja alinhada ao dano ocorrido. Assim, 
passa a ter ênfase como instrumento de mecanismo aliado ao perío-
do em que a cidade está em transição para uma resiliência integral.

Em matéria de dano ambiental, entende-se que se refere a toda 
lesão causada por ação humana, culposa ou não, ao meio ambiente, 
que envolva qualquer atividade que direta ou indiretamente o afete. 
Quando o dano ocorre, a reparação assume um papel central para 
mitigar as consequências e prováveis extensão do dano ao longo do 
tempo. Por isso, a adaptação, a mitigação e a reparação devem co-
existir.

A extensão do dano ambiental pode ser caracterizada em ter-
mos patrimoniais, extrapatrimoniais ou morais, por abrangerem 
tanto o coletivo e quando o indivíduo de forma direta ou indireta-
mente. O seu caráter de macrobem ambiental e microbens reforçam 
a importância da capacidade adaptativa da cidade e da comunidade, 
com o objetivo de minimizar as vulnerabilidades e promover a jus-
tiça climática.

Existem uma infinidade de fenômenos associados ao impacto 
direto das mudanças climáticas, que resultam em lesões, mortes e de-
sastres ambientais que alteram a forma de vida. No tocante à repara-
ção das vítimas dos efeitos, a legislação brasileira ainda necessita de 
caráter adaptativo da norma frente às novas e constantes demandas 
que carecem ser atendidas. A lógica vale, igualmente, para a reparação 
de danos ambientais e climáticos que incidem sobre o ecossistema.
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A aplicabilidade da reparação com uma orientação voltada para a 
justiça e aos atingidos pelas mudanças climáticas possibilita um alcan-
ce que transcende os aspectos antropocêntricos e economicocêntricos, 
contribuindo no restabelecimento do equilíbrio violado pelo dano.

Conclusão

Medidas imediatas sobre as mudanças climáticas são necessárias 
por seu caráter intenso de consequências graves e de longa duração, 
especialmente para comunidades vulneráveis. As práticas urbanas 
sustentáveis e adaptativas contribuem em uma execução estratégica 
por sua abordagem ao território e pelas soluções voltadas à natureza 
com a participação conjunta da comunidade. Essas ações preparam a 
forma que a sociedade lida com os eventos climáticos extremos.

O processo da capacitação comunitária propicia o seu reconhe-
cimento ao considerar o poder de influência sobre a qualidade am-
biental e destaca a importância da participação ativa na contribuição 
para que o Programa Cidades Verdes Resilientes seja uma iniciativa 
mais divulgada e adotada. Embora exista uma conduta voltada à cul-
tura preventiva e na preparação para os desastres, a inclusão de po-
líticas reparatórias na legislação climática brasileira é essencial para 
ampliar a aplicabilidade frente às necessidades de resiliência e justiça 
climática.
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Ambientalismo e desenvolvimento 
sustentável no projeto dos outros1

Environmentalism and sustainable 
development in other people’s projects

Arlene Renk
SilvanaWinckler

Saulo Cerutti
 Guilherme De Toni
Geverson Ampolini

RESUMO: O texto explora as noções de desenvolvimento sustentá-
vel e etnodesenvolvimento para evidenciar os descompassos entre as 
perspectivas desenvolvimentistas hegemônicas e os modos de vida de 
povos e comunidades tradicionais que têm nos biomas e nos territó-
rios os elementos essenciais para sua existência e reprodução social, 
em contraste com a lógica de mercado que reduz a natureza a merca-
doria. A metodologia consiste em revisão de literatura e levantamen-
to documental. Concluímos que os projetos de desenvolvimento que 
se dizem sustentáveis impõem restrições e cerceamentos às lógicas do 
etnodesenvolvimento, cujo equilíbrio é desconsiderado nos estudos 
ambientais que referendam grandes projetos de desenvolvimento.

1	 Trata-se de paráfrase de José de Souza Martins (1981, p. 81): “O camponês no 
projeto dos outros”.
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Palavras-chave: Desenvolvimento sustentável; Etnodesenvolvimen-
to; Filantrocapitalismo; Saberes tradicionais.

ABSTRACT: This text explores the notions of sustainable develop-
ment and ethno-development to highlight the discrepancies be-
tween hegemonic developmentalist perspectives and the ways of life 
of traditional peoples and communities who depend on biomes and 
territories for the essential elements of their existence and social re-
production, in contrast to market logic that reduces nature to a com-
modity. The methodology consists of a literature review and docu-
mentary survey. We conclude that development projects that claim 
to be sustainable impose restrictions and constraints on the logic of 
ethno-development, whose balance is disregarded in environmental 
studies that endorse large development projects.
Keywords: Sustainable development; Ethno-development; Large-
scale projects.

Introdução

Sob a ampla noção de desenvolvimento sustentável, multi-
plicam-se, em escala global, programas e projetos cujos resultados 
variam em termos de eficácia. Expressões como desenvolvimento, 
desenvolvimento sustentável e etnodesenvolvimento aparecem com 
frequência em discursos políticos, acadêmicos e institucionais, con-
solidando-se como categorias recorrentes. No Brasil, assim como nas 
agendas de organismos multilaterais, a centralidade recai na ideia de 
desenvolvimento sustentável, embora essa noção, com ou sem quali-
ficativos, esteja longe de alcançar consenso teórico e prático (Ches-
nais, 2005; Feil; Schreiber, 2017; Dryzek, 2013; Redclift, 1987).
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Ontologicamente, trata-se de um conceito mais amplamente 
reconhecido do que efetivamente compreendido, o que faz com que 
sua análise detalhada ultrapasse os limites do presente trabalho, per-
manecendo como possibilidade para estudos futuros.

O objetivo deste estudo é explorar parte dessa dinâmica a partir 
de três recortes orientados pela perspectiva antropológica dos fluxos 
(stream), proposta por Hannerz (1997). Nas primeiras décadas do 
século XXI, intensificaram-se os fluxos desenvolvimentistas direcio-
nados ao Sul Global – fenômeno não inédito, mas que assume novas 
formas. A questão central consiste em discutir a compatibilidade en-
tre filantropia e desenvolvimentismo.

Para tanto, adota-se uma abordagem qualitativa, apoiada em 
fontes bibliográficas e documentais. A análise recai sobre dois flu-
xos contemporâneos de relevância geopolítica: a estratégia chinesa 
da Nova Rota da Seda e a iniciativa do G7 denominada Build Back 
Better World (B3W), com frequência vista como resposta à expansão 
chinesa. Ambas disputam hegemonia global, ao mesmo tempo que 
oferecem narrativas e propostas de desenvolvimento ao Sul Global.

Nova Rota da Seda

A Iniciativa do Cinturão e Rota (BRI) não se limita à dimensão 
geopolítica, mas também exerce uma função simbólica ao recuperar a 
memória da antiga Rota da Seda, conferindo ao projeto uma aura ci-
vilizatória. Essa evocação projeta a China como sucessora de um lega-
do histórico, fortalecendo sua presença econômica e diplomática e, ao 
mesmo tempo, rompendo com o isolamento relativo do passado para 
estreitar vínculos com países periféricos, ampliando sua influência 
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global. Para a América Latina, a iniciativa pode representar oportuni-
dades de crescimento econômico e melhorias em infraestrutura, mas 
também tende a reforçar a dependência de commodities e a influência 
estratégica chinesa, colocando o desafio de converter essa aproximação 
em uma cooperação mais equilibrada (Carletti; Kotz; Correia, 2019).

A Nova Rota da Seda consolidou-se como engrenagem finan-
ceira de alcance global, mobilizando bancos, fundos e capitais estatais 
para expandir a presença chinesa em mais de 150 países, impulsio-
nando economias locais, mas também expondo riscos e contradições. 
Esse protagonismo, vinculado à estratégia de internacionalização de 
empresas chinesas, levou o G7 a reagir em 2021 com o Build Back 
Better World, iniciativa de tom marcadamente eurocêntrico (Men-
donça; Lopes Filho; Oliveira, 2021).

Um marco inicial desse processo foi a estratégia Going Global, 
implementada a partir da década de 1980, quando reformas condu-
zidas pelo Partido Comunista Chinês redefiniram o papel do Estado 
e superaram o relativo isolamento até então existente (Leão, 2012). 
Pode-se observar que a Iniciativa do Cinturão e Rota se dirige prio-
ritariamente às economias emergentes, promovendo obras de infra-
estrutura como estratégia de expansão geopolítica da China. Embora 
represente uma via de acesso a financiamentos e dinamização econô-
mica, também implica a destinação de parte relevante dos recursos 
naturais desses países ao mercado chinês, caracterizando uma forma 
de transformação desses bens em ativos estratégicos (Salvagni et al., 
2022; Medeiros; Majerowicz, 2024).

No contexto brasileiro, ainda que o país não faça parte formal 
da Iniciativa do Cinturão e Rota (BRI), a presença do capital chinês 
é expressiva. Esse movimento se evidencia em áreas como a explora-
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ção mineral, a participação em usinas hidrelétricas e outras fontes de 
energia, além de grandes obras de infraestrutura. Ao mesmo tempo, a 
China destaca-se como um dos principais mercados das exportações 
brasileiras, sobretudo de commodities agrícolas e proteínas animais, 
que têm papel decisivo no superávit da balança comercial nacional 
(Colussi et al., 2025; Zhoul; Huld, 2024; Mann, 2025).

A relação Brasil-China consolidou-se pela posição do país asi-
ático como principal parceiro comercial, marcada pelo aumento das 
exportações de soja, minério de ferro e petróleo, além de investimen-
tos em energia e infraestrutura. Esse cenário gera benefícios como 
novas fontes de financiamento, avanços logísticos, expansão de mer-
cados e cooperação tecnológica em áreas estratégicas, como 5G, in-
teligência artificial e energias renováveis. Persistem, porém, desafios 
ligados à dependência de commodities, riscos fiscais e desindustriali-
zação precoce (Rodrigues, 2022).

A participação do Brasil na Beltand Road Initiative (BRI) mos-
tra-se vantajosa somente se vinculada a estratégias nacionais que 
priorizem agregação de valor, transferência tecnológica e diversifica-
ção produtiva. Reconhecida como maior projeto multilateral do sécu-
lo XXI e expressão da globalização sob liderança chinesa, a BRI deve 
ser vista pelo Brasil não como ameaça, mas como oportunidade a ser 
conduzida com autonomia e diretrizes próprias de desenvolvimento 
(Rodrigues, 2022).

Não há uma submissão total aos interesses chineses, tampouco 
exclusividade de participação em uma única iniciativa. Dos 193 Esta-
dos-membros da ONU, aproximadamente 150 já aderiram à Belt and 
Road Initiative (BRI), lançada pela China em 2013, o que indica que 
diversos países conciliam simultaneamente compromissos com o G7.
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Em 2021, o G7 lançou o B3W, orientado por princípios de sus-
tentabilidade e cooperação para o desenvolvimento. A iniciativa bus-
ca reduzir o déficit global de infraestrutura, estimado em mais de US$ 
40 trilhões até 2035, por meio de investimentos públicos e privados 
em quatro áreas: clima, saúde, digitalização e igualdade de gênero. O 
projeto insere-se no contexto da recuperação pós-covid-19 e do com-
promisso de cortar pela metade as emissões globais até 2030, confor-
me o Acordo de Paris (Scull; Healy, 2022).

Usualmente interpretada como uma reação geopolítica à Nova 
Rota da Seda da China, tal leitura requer cautela. Reduzi-la a uma 
mera contraposição implica negligenciar a complexidade de seus 
múltiplos desdobramentos econômicos, climáticos e estratégicos, que 
extrapolam a lógica simplista da rivalidade entre modelos de desen-
volvimento (Chu; Alekseenko, 2025).

Apesar de interesses comuns, o G7 não forma bloco plenamen-
te coeso, pois persistem divergências estratégicas. A Alemanha ilustra 
esse quadro ao adotar cautela diante da forte interdependência eco-
nômica com a China, enquanto outros membros mantêm vínculos 
menos intensos, sem hostilidade aberta (Olsen et al., 2023; Cormier; 
Heinzel; Reinsberg, 2024; Cai; Efstathopoulos, 2023; Biba, 2023).

Nesse contexto, o B3W surge como proposta de conexões sus-
tentáveis e seguras, visando enfrentar mudanças climáticas, aprimo-
rar sistemas de saúde e fortalecer cadeias de abastecimento globais 
em competitividade e segurança. Para tanto, demanda recursos que 
viabilizem investimentos em infraestrutura limpa e respondam às 
pressões internacionais (Scull; Healy, 2022).

No briefing paper de 2022, Scull e Healy enfatizam que a inicia-
tiva B3W possui potencial para se consolidar como mecanismo trans-
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formador de financiamento na década de 2020, diante da urgência de 
mobilizar trilhões de dólares para a infraestrutura sustentável (Scull; 
Healy, 2022).

A presidência da União Europeia adota posição otimista 
quanto ao projeto. Von der Leyen (2022) destacou que a UE busca 
fomentar investimentos inteligentes em infraestrutura de qualida-
de, alinhados a elevados padrões sociais e ambientais, consolidan-
do o Global Gateway como referência em conexões resilientes. Em 
2023, a iniciativa lançou 90 projetos nas áreas digital, energética e de 
transportes, além de ações em saúde, educação e pesquisa, visando 
conexões limpas, seguras e sustentáveis.23

Em paralelo, a cúpula do B3W também se mostrava positiva, 
ao anunciar a continuidade de projetos em 29 dos 37 países mais 
pobres, com o objetivo de combater a pobreza e enfrentar as mu-
danças climáticas. Contudo, o relatório Counter Balance, divulgado 
por redes como a Eurodad – presente em 22 países – e a Oxfam In-
ternacional – que reúne 19 organizações – questiona essa narrativa 
ao apontar que mais de 60% dos projetos avaliados beneficiam gran-

2	 Disponível em: https://www.eib.org/en/stories/global-gateway-investment-
developing-countries-climate-change. Acesso em: 24 nov. 2024.

3	 Disponível em: https://commission.europa.eu/strategy-and-policy/
priorities-2019-2024/stronger-europe-world/global-gateway_en. Acesso em: 
24 ago. 2025.

https://www.eib.org/en/stories/global-gateway-investment-developing-countries-climate-change
https://www.eib.org/en/stories/global-gateway-investment-developing-countries-climate-change
https://commission.europa.eu/strategy-and-policy/priorities-2019-2024/stronger-europe-world/global-gateway_en
https://commission.europa.eu/strategy-and-policy/priorities-2019-2024/stronger-europe-world/global-gateway_en
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des corporações europeias, como Siemens, Moller Group e Suez, em 
vez de priorizar pequenas ONGs ligadas a causas sociais.45

Diante desse panorama, tanto a BRI quanto o B3W revelam-se 
expressões distintas de um mesmo processo de reconfiguração da or-
dem internacional, no qual a infraestrutura e o financiamento para o 
desenvolvimento se convertem em instrumentos de poder e influência.

Para países como o Brasil, o desafio central não reside em es-
colher entre uma ou outra proposta, mas em elaborar estratégias que 
preservem a autonomia decisória e orientem a inserção internacional 
em direção a um desenvolvimento sustentável, inclusivo e de longo 
prazo. Assim, mais do que alinhar-se automaticamente a projetos ex-
ternos, cabe ao país transformar essas oportunidades em vetores de 
fortalecimento de suas capacidades internas, evitando a reprodução 
de padrões históricos de dependência.

Filantropia e filantrocracia

O chamado terceiro fluxo, à semelhança do anterior, é produzi-
do no Norte Global e projetado ao Sul, tanto no espaço físico quanto 
no social. Essa dinâmica institui um circuito restritivo de poder, em 
que apenas aqueles que alcançam determinados níveis de capital e 

4	 Disponível em: https://assets.nationbuilder.com/eurodad/pages/4589/
attachments/original/1728397920/02_EU-GG-EN-2024-summary_%281%29.
pdf?1728397920. Acesso em: 24 ago. 2025.

5	 Disponível em: https://oi-files-d8-prod.s3.eu-west-2.amazonaws.com/
s3fs-public/2024-10/Who%20Profits%20From%20The%20Global%20
Gateway%20-%20Report%20Final.pdf. Acesso em: 24 ago. 2025.
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prestígio podem ingressar. O aspecto mais sedutor desse mecanismo 
é justamente a possibilidade de adesão a uma elite que, ao consolidar 
sua própria relevância, reproduz desigualdades e exclui a maioria.

Ainda que grande atenção seja dada ao núcleo norte-america-
no, ele não constitui a única instância de poder global. Permanece a 
percepção de que uma pequena elite bilionária, equivalente a apenas 
1% da população, determina os rumos da vida dos demais 99%, que 
permanecem afastados das decisões. A legitimação desse grupo como 
autoridade se apoia, em grande medida, no uso estratégico e filan-
trópico de sua fortuna – crítica que ecoa no lema consagrado pelo 
movimento Occupy Wall Street, ao proclamar que “nós somos 99%” 
(Northridge, 2012).

No âmbito das relações Norte-Sul, observa-se que determina-
dos países optam por não aderir à proposta da iniciativa B3W, sinali-
zando escolhas políticas próprias diante do projeto. A Noruega ilustra 
esse movimento ao adotar um projeto-piloto destinado a financiar 
comunidades indígenas no Brasil6. Entretanto, como não correspon-
de ao foco principal da análise, esse assunto não será explorado em 
profundidade neste estudo.

A filantropia atual difere daquela desenvolvida no século XVII 
pelos calvinistas dos Países Baixos, período denominado por Simon 
Schama (2000) como a “Idade de Ouro da filantropia”. Naquele tempo, 
a acumulação de riqueza era frequentemente acompanhada por sen-
sações de desconforto, e a prática da doação e da caridade funcionava 

6	 Disponível em: https://www.nicfi.no/2024/02/09/40-years-of-nipp/. Acesso 
em: 24 ago. 2025.
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como recurso para aliviar a ansiedade decorrente da abundância mate-
rial. Sem recorrer a terapias ou processos de medicalização, os mais ri-
cos encontravam nessas práticas uma forma de apaziguamento pessoal.

Atualmente, apesar de manter uma aparência de dever moral, 
a filantropia também se configura como prática de mercado. Nesse 
contexto, distingue-se da caridade, que tem como foco aliviar de for-
ma imediata o sofrimento, ao passo que a filantropia pretende atuar 
sobre suas causas estruturais, buscando reduzi-las ou eliminá-las7.

A filantropia pode ser entendida como um colonialismo velado, 
distinguindo-se da caridade por se dividir, sobretudo nos EUA, en-
tre filantrocapitalismo e filantropia progressista (Silva; Oliven, 2020). 
Nessa lógica, muitos a tratam como investimento social, aproximan-
do-a do mercado financeiro e criando um “mercado filantrópico” 
(The Economist, 2006).

O mercado filantrópico apresenta mecanismos seletivos, como 
o “Projeto Promessa de Doar”, idealizado pelo casal Gates, que exige 
dos participantes patrimônio mínimo de um bilhão de dólares e a 
destinação de parte dos bens, inclusive à própria fundação. Mais de 
cem colaboradores já aderiram à iniciativa, somando diversos em-
preendimentos filantrópicos (The Economist, 2006). No âmbito do 
filantrocapitalismo, Bill Gates ocupa posição central, sendo apontado 
como o maior doador contemporâneo e também como um dos maio-
res proprietários de terras dos Estados Unidos, direcionando parte 

7	 Disponível em: https://www.idis.org.br/o-que-e-filantropia/. Acesso em: 24 
ago. 2025.
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de seus recursos para questões ambientais, sobretudo a agricultura 
(Meigs, 2021; Martucci, 2021).

O agronegócio, nesse cenário, deixa de ser visto apenas como 
produtor de alimentos e commodities, passando a ser concebido como 
espaço estratégico para a introdução de tecnologias inovadoras e de 
elevado valor econômico. Nesse ambiente emergem as agtechs, star-
tups que oferecem soluções digitais, biotecnológicas e de gestão de 
dados (Rock; Friedrich; Zscheischler, 2025; Gadanakis, 2024).

Essas iniciativas não se restringem à inovação técnica, mas pre-
tendem redefinir o papel do agricultor, que passa a ser compreendido 
como empreendedor, com maior autonomia e capacidade de inserção 
em mercados e de expansão produtiva. O agronegócio, assim, con-
verte-se em espaço de experimentação empresarial, onde inovação 
e capital de risco se entrelaçam às práticas agrícolas convencionais 
(Rock; Friedrich; Zscheischler, 2025; Gadanakis, 2024).

A crítica ao filantrocapitalismo na saúde global evidencia para-
lelos entre a Fundação Rockefeller, no início do século XX, e a Fun-
dação Gates, no século XXI. Ambas surgem de grandes fortunas e 
moldaram agendas internacionais, em que a primeira consolidou o 
campo da saúde e influenciou a OMS, em sintonia com interesses im-
periais dos EUA (Birn, 2014).

Já a Fundação Gates, com orçamento superior ao da OMS, prio-
riza soluções tecnocientíficas e parcerias público-privadas, mas é cri-
ticada por favorecer países ricos, ampliar desigualdades e concentrar 
poder privado, ameaçando democracia e independência científica 
(Birn, 2014). Esse modelo, identificado como philanthrocapitalism 
(filantrocapitalismo), supõe conciliação entre lucro e bem público, 
mas fragiliza mecanismos democráticos como transparência e ac-
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countability, necessários para evitar a captura de recursos coletivos 
por interesses particulares (McGoey, 2021).

Entre os riscos estão a priorização do lucro em detrimento dos 
beneficiários, a captura de agentes públicos por grandes corporações 
e a erosão da igualdade democrática na distribuição de poder e recur-
sos (McGoey, 2021). Embora apresente resultados positivos, o filan-
trocapitalismo continua alvo de críticas, especialmente por ser visto 
como estratégia de manutenção de assimetrias de poder, ao promover 
narrativas tecnocráticas e de mercado que enfraquecem formas de 
resistência social (Scherer, 2021).

Esse processo é visto como forma sutil de colonização, seme-
lhante à Revolução Verde, quando fundações como Rockefeller e 
Ford, sob o discurso filantrópico, impulsionaram mudanças agrícolas 
que aumentaram a produção, mas também trouxeram graves impac-
tos socioambientais e reforçaram estruturas capitalistas excludentes 
(Scherer, 2021).

A Revolução Verde, implementada na segunda metade do sé-
culo XX, elevou a produção de alimentos, mas gerou dependência de 
insumos externos, poluição, desigualdades sociais, concentração fun-
diária e perda de biodiversidade pela homogeneização das culturas, 
configurando um modelo agrícola único e colonizador do conheci-
mento (Shiva, 2003; Mazoyer; Roudart, 2010; Altieri, 2012).

Nessa perspectiva, a Carta das Organizações Africanas (2023), 
assinada por 50 entidades agrícolas, contesta as posições de Bill Gates 
expressas em seus artigos, afirmando que ele simplifica em excesso 
questões complexas para legitimar suas próprias estratégias e inter-
venções no setor agrícola.
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Um exemplo frequentemente citado é artigo no New York Times, 
em que Gates defende o potencial da África para se tornar exportadora 
agrícola, condicionado a maior produtividade e infraestrutura. A Carta 
das Organizações Africanas, de 2023, contudo, rebate esse argumento, 
afirmando que terra, trabalho e infraestrutura são construções sociais 
e políticas, além de destacar a alta capacidade produtiva do continente, 
cujos ganhos são apropriados por atores externos. Embora não atribua 
a Gates todos os problemas, o responsabiliza por agravá-los ao pro-
mover um modelo corporativo voltado ao lucro, contrário à soberania 
alimentar e aos saberes locais, ressaltando ainda que agricultores africa-
nos já oferecem soluções mais adequadas às suas realidades.

As críticas ao filantrocapitalismo destacam a desvalorização dos 
saberes tradicionais e estabelecem paralelos com a Revolução Verde, 
responsável por miséria, erosão da diversidade agrícola e apropriação 
do trabalho camponês. Tais práticas são interpretadas como formas 
de colonização do saber, pela imposição de pacotes tecnológicos e 
restrição da autonomia comunitária (Shiva, 1991, 2022).

Esse padrão reforça a dependência dos agricultores diante das 
corporações transnacionais, fragiliza a soberania alimentar e pro-
move a homogeneização das dietas, a perda de biodiversidade e a 
mercantilização dos bens comuns. Assim, ao retomar a lógica da Re-
volução Verde, o filantrocapitalismo se apresenta como nova forma 
de poder e controle global, legitimado pelo discurso da inovação e 
modernização, mas que, na prática, limita a diversidade necessária à 
sustentabilidade de longo prazo (Shiva, 1991, 2022).

A organização internacional GRAIN, de caráter não lucrativo 
e voltada ao fortalecimento da agricultura familiar e de movimentos 
sociais que defendem sistemas alimentares comunitários e biodiver-
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sos, divulgou em 2021 o relatório “Como a Fundação Gates está Con-
duzindo o Sistema Alimentar na Direção Errada”, com severas críticas 
ao modelo filantrópico adotado por Gates (GRAIN, 2021).

Entre as críticas destaca-se que, embora muitas iniciativas 
ocorram em países periféricos, a maior parte dos recursos é desti-
nada a instituições nos Estados Unidos e na Europa. Essa contradi-
ção evidencia que, enquanto apoia de forma restrita a agricultura de 
pequena escala, a Fundação Gates concede subsídios expressivos à 
agricultura industrial do Norte Global (GRAIN, 2021).

As considerações da GRAIN revelam que a atuação da Funda-
ção Gates, apesar de se apresentar como promotora do desenvolvi-
mento agrícola em países do Sul Global, reproduz contradições que 
reforçam desigualdades estruturais no sistema alimentar mundial.

Ao privilegiar instituições do Norte e financiar a agricultura in-
dustrial em detrimento da pequena produção local, a fundação acaba 
por sustentar uma lógica que limita a soberania alimentar e reduz a 
autonomia dos agricultores familiares. Esse quadro sugere que, mais 
do que corrigir desequilíbrios históricos, a nova filantropia pode es-
tar contribuindo para perpetuar assimetrias globais sob o discurso da 
inovação e da modernização.

Conclusão

Inspirada na noção de fluxos de Hannerz (1997), a análise indi-
ca que o desenvolvimento sustentável não é conceito fixo, mas signo 
polissêmico disputado em diferentes arenas, frequentemente usado 
para legitimar projetos que perpetuam desigualdades entre Norte e 
Sul globais.
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A Belt and Road Initiative (BRI), liderada pela China, combi-
na narrativa civilizatória e grandes investimentos em infraestrutura, 
mas reforça a lógica centro-periferia ao intensificar exportações de 
commodities e a reprimarização latino-americana. Como contrapon-
to, o G7 lançou o B3W, sustentado em discursos socioambientais, mas 
criticado por relatórios de entidades como Eurodad e Oxfam por fa-
vorecer corporações europeias, reproduzir práticas de greenwashing e 
carecer de legitimidade diante do Sul Global.

O terceiro fluxo, ligado ao filantrocapitalismo, mostra como a 
transição da caridade ao investimento social transforma desigualda-
des em ativos de mercado, promovendo novas formas de colonização 
do saber sob a retórica da inovação e da sustentabilidade. Assim, BRI, 
B3W e filantrocapitalismo compartilham o uso simbólico do desen-
volvimento sustentável, ainda que com narrativas distintas, reprodu-
zindo disputas hegemônicas globais e apresentando soluções univer-
sais alinhadas a interesses de potências e corporações.

Nesse cenário, impõe-se considerar um quarto fluxo: a análi-
se crítica de experiências concretas, financiadas por filantrocracias e 
consórcios multilaterais, para verificar se há inovações emancipató-
rias ou apenas continuidade de padrões excludentes. Para o Sul Glo-
bal, e especialmente o Brasil, o desafio consiste em formular diretrizes 
próprias que dialoguem com esses fluxos sem sucumbir à dependên-
cia e à colonização do conhecimento.
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Backlash legislativo e a Lei n. 14.285/2021:  
mais um capítulo de uma longa saga 

acerca das Áreas de Preservação 
Permanente hídricas urbanas

Legislative backlash and Law 14.285/2021: 
another chapter in the long saga of urban 

water Permanent Preservation Areas

Andrey Luciano Bieger
Reginaldo Pereira

Caroline Ferri Burgel

RESUMO: A Lei n. 14.285/2021 trouxe mudanças significativas 
nas regras de proteção das Áreas de Proteção Permanente hídricas 
urbanas. Estas áreas são cruciais para a preservação dos recursos 
hídricos e a manutenção do equilíbrio ambiental nas cidades. No 
entanto, a nova legislação, aprovada meses após o Superior Tribunal 
de Justiça ter fixado tese de repercussão geral que determina a apli-
cação dos parâmetros do Código Florestal Brasileiro aos referidos 
espaços territoriais, flexibilizou as restrições para a ocupação e o 
uso dessas áreas. Entre diversas discussões sobre a pertinência da 
Lei, este texto objetiva demonstrar como este contragolpe do legis-
lador nacional em relação ao posicionamento do Judiciário se trata 
de apenas mais um capítulo de uma história que parece não ter fim. 
A pesquisa adota os métodos histórico e dedutivo e utiliza revisão 
bibliográfica e análise documental como procedimentos metodoló-
gicos. Conclui-se que, entre avanços e retrocessos, perdem as gera-
ções atuais e futuras.
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Palavras-chave: Backlash legislativo; Áreas de Preservação Perma-
nente; Áreas Urbanas Consolidadas; Competências constitucionais; 
Política de Desenvolvimento Urbano.

ABSTRACT: Law 14.285/2021 brought significant changes to the 
rules for protecting urban Permanent Preservation Areas (APPs) for 
water. These areas are crucial for preserving water resources and main-
taining environmental balance in cities. However, the new legislation, 
approved months after the Superior Court of Justice set a general re-
percussion thesis that applies the parameters of the Brazilian Forest 
Code to these territorial spaces, has relaxed the restrictions for the oc-
cupation and use of these areas. Amid various discussions about the 
pertinence of the law, this text aims to demonstrate how this legisla-
tive counterattack in response to the judiciary’s stance is just another 
chapter in a seemingly endless story. The research adopts the historical 
and deductive methods and employs bibliographic review and docu-
ment analysis as methodological procedures. It concludes that, amid 
advances and setbacks, current and future generations are the losers.
Keywords: Legislative backlash; Permanent Preservation Areas; Con-
solidated Urban Areas; Constitutional competencies; Urban Devel-
opment Policy.

Introdução

Backlash legislativo é um termo utilizado para se referir a rea-
ções contrárias por parte do Legislativo em resposta a decisões ou po-
sicionamentos do Judiciário, ou mesmo de outros órgãos ou setores 
da sociedade, que não foram bem aceitos pelos legisladores. Ele pode 
se manifestar na forma de novas leis ou emendas que visam reverter 
ou mitigar os efeitos das decisões contrárias. Muitas vezes, ocorre em 
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um contexto de disputa de poder ou de visões conflitantes sobre polí-
ticas públicas, direitos e regulamentações.

Essencialmente, é uma tentativa do Legislativo de reafirmar sua 
posição e influência sobre questões que, de outra forma, seriam con-
troladas por decisões judiciais ou por normas que o Legislativo consi-
dera inadequadas ou excessivas.

O “Caso Vaquejada”, além de ilustrar o conflito existente entre 
a tradição cultural e direitos dos animais, é um excelente exemplo 
de backlash legislativo. Em 2016, o Supremo Tribunal Federal (STF) 
decidiu que a Lei do Estado do Ceará n. 15.299/2013 era inconstitu-
cional por violação ao preceito contido no artigo 225, § 1º, VII, que 
proíbe qualquer prática que submeta animais à crueldade. A decisão 
foi baseada, entre outros elementos, em relatórios técnicos que mos-
traram lesões graves e sofrimento infligido aos animais envolvidos.

Em resposta, o Congresso Nacional aprovou, no mesmo ano, 
a Lei n. 13.364/2016, reconhecendo o rodeio, a vaquejada e o laço, 
bem como as respectivas expressões artísticas e esportivas, como 
manifestações culturais nacionais, elevando-as à condição de bens 
de natureza imaterial integrantes do patrimônio cultural brasileiro, 
enquanto atividades intrinsecamente ligadas à vida, à identidade, à 
ação e à memória de grupos formadores da sociedade brasileira. No 
ano seguinte, o Legislativo promulgou, em tempo recorde, a Emenda 
Constitucional n. 96/2017, que permitiu a realização da vaquejada 
como uma manifestação cultural, desde que regulamentada por uma 
lei específica que assegurasse o bem-estar dos animais. Essa emenda é 
vista como uma tentativa de contornar a decisão do STF e permitir a 
continuidade da prática. Em seguida, o Fórum Nacional de Proteção 
e Defesa Animal entrou com a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
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n. 5.728 para questionar a constitucionalidade da emenda, argumen-
tando que a vaquejada e outras práticas esportivas congêneres conti-
nuam a causar danos significativos aos animais e que a emenda não 
resolve os problemas de crueldade. O caso continua a ser um ponto 
de debate intenso entre defensores da tradição cultural, aliada a inte-
resses econômicos, e defensores dos direitos dos animais.

O debate acalorado em torno dos limites das Áreas de Preser-
vação Hídricas Urbanas é mais antigo e, da mesma forma, intenso. 
Ele remonta à aprovação do Código Florestal em 1965 e da Lei do 
Parcelamento do Solo em 1979.

As diversas alterações pelas quais passaram as duas leis fizeram 
com que, durante décadas, Tribunais de Justiça dos Estados divergis-
sem sobre qual parâmetro deveria ser aplicado para as áreas urbanas. 
O cenário se tornou mais complexo com a entrada em vigor, no ano 
de 2009, da Lei que criou o Programa Minha Casa, Minha Vida e 
regulamentou a regularização fundiária de assentamentos localizados 
em áreas urbanas. A partir de então, três diplomas legislativos pas-
saram a disputar a incidência sobre os mesmos espaços geográficos.

A divergência perdurou até 2021. Em abril daquele ano, o STJ, 
em decisão de incidente de resolução de demandas repetitivas, fixou 
a Tese 1010, determinando a aplicação do Código Florestal para defi-
nir os limites dos espaços territoriais em área urbana consolidada. A 
controvérsia foi dirimida?

Não. No mesmo ano foi sancionada a Lei n. 14.285/2021, alte-
rando o regime jurídico aplicável às Áreas de Preservação Permanen-
te existentes áreas urbanas consolidadas. Em 2022, foi proposta uma 
nova Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 7146). Até que o 
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mérito desta ação seja julgado, as novidades introduzidas pela reação 
do Poder Legislativo causarão perplexidades diversas.

O presente artigo tem como objetivos narrar de forma breve 
esta história e apontar os principais ruídos deste backlash no campo 
das competências constitucionais e da Política de Desenvolvimento 
Urbano.

O tema é de extrema relevância em função de sua natureza 
pragmática. A pesquisa adota os métodos histórico e dedutivo e uti-
liza a revisão bibliográfica e a análise documental para levantamento 
dos dados.

APPs em áreas urbanas consolidadas: 
controvérsias e contra atos

Backlash legislativo é uma reação adversa não desejada à atu-
ação judicial. Mais precisamente, é um contra-ataque político ao re-
sultado de uma deliberação judicial. Esse contra-ataque pode se ma-
nifestar de várias formas de retaliação, como a revisão legislativa de 
decisões controversas e a interferência política no processo de nome-
ação para os tribunais e nas garantias inerentes ao cargo.

Os contra-atos ou atos de retaliação à Jurisdição Constitucional 
possuem o seu marco teórico levantado na análise feita por Klarman 
(1994). O historiador-jurídico americano vale-se a expressão “ba-
cklash”, que passa a ser utilizada no cenário brasileiro principalmente 
pelo estudo de Marmelstein (2017).

O autor, com base na classificação de Hirschl, explica que o 
contra-ataque se manifesta por meio de determinadas formas de re-
taliação: i) revisão legislativa de decisões controversas; ii) interferên-
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cia política no processo de preenchimento das vagas nos tribunais e 
nas garantias inerentes ao cargo, com vistas a assegurar indicação de 
juízes desejáveis e bloquear os indesejáveis; iii) tentativas de se preen-
cher o tribunal por parte dos detentores do poder político; iv) aplica-
ção de sanções disciplinares, impeachment ou remoção de juízes não 
alinhados ou hiperativos; v) introdução de restrições à jurisdição dos 
tribunais, ou a poda dos poderes de controle de constitucionalidade.

O bachlash legislativo – ou efeito backlash – constitui-se em 
uma reação ao ativismo judicial. Esse tipo de interação é um reflexo 
da separação de poderes e dos mecanismos de freios e contrapesos 
que são essenciais em um Estado Democrático de Direito. No entan-
to, as reações não podem colidir com direitos constitucionalmente 
garantidos, como é o caso do meio ambiente, tampouco podem reti-
rar a eficácia dos comandos constitucionais protetivos, como revela a 
tortuosa história da regulação das APPs hídricas urbanas no Brasil.

Muito embora o Código Florestal de 1934 (Decreto n. 
23.793/1934) tratasse das florestas protetoras, funcionalizando-as à 
conservação do regime das águas, fixação de dunas, contenção da 
erosão, entre outros, o conceito de área de preservação permanente 
enquanto espaço territorial especialmente protegido, cobertos ou não 
por vegetação nativa, destinado à preservar os recursos hídricos, a 
paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade ingressa no or-
denamento jurídico brasileiro pelas mãos da Lei n. 4.771/1965.

No ano em que foi sancionado, o Código Florestal de 1965 
considerava como de preservação permanente as faixas marginais ao 
longos dos rios em larguras que variavam de cinco a 150 metros, na 
seguinte proporção: cinco metros para os rios de menos de 10 metros 
de largura; igual à metade da largura dos cursos que medissem de 10 
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a 200 metros de distância entre as margens; de 100 metros para todos 
os cursos cuja largura fosse superior a 200 metros. Em 1979 foi apro-
vada a Lei Federal n. 6.766/1979, dispondo sobre o Parcelamento do 
Solo Urbano. O art. 4º, III, da Lei determinava, à época, que ao longo 
das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das 
rodovias, ferrovias e dutos seria obrigatória a reserva de uma faixa 
non aedificandi de 15 metros de cada lado, salvo maiores exigências 
da legislação específica.

Como na época em que a Lei de Parcelamento do Solo Urbano 
entrou em vigor não havia consenso sobre a aplicação do Código Flo-
restal às áreas urbanas, a jurisprudência se inclinava pela adoção dos 
parâmetros definidos na Lei n. 6.766/1979. Em 1989 foi acrescentado 
o Parágrafo Único ao artigo segundo do Código Florestal, prevendo 
que, em áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perí-
metros urbanos definidos por lei municipal, observar-se-ia o disposto 
nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os 
princípios e limites definidos na Lei n. 4.771/1965. Neste mesmo ano, 
houve uma alteração no Código Florestal de 1965 e a metragem das 
APPs passou a variar de 30 a 500 metros, de acordo com a largura do 
curso d’água. Este dispositivo foi repetido pelo novo Código Florestal 
(Lei n. 12.651/2012).

Como as duas leis eram especiais e foram sofrendo alterações 
ao longo dos anos, estabeleceram-se divergências entre as jurispru-
dências dos tribunais estaduais acerca da resolução das antinomias 
aparentes existentes entre as normas. Por exemplo, enquanto o Tri-
bunal de Justiça de Santa Catarina determinava a aplicação da Lei 
do Parcelamento do Solo Urbano, o Tribunal de Justiça do Paraná 
inclinava-se pela adoção do Código Florestal.
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Paralelamente, com a finalidade de reduzir o déficit habitacio-
nal, em 2009 entrou em vigor a Lei n. 11.977, criando o Programa 
Minha Casa, Minha Vida e regulamentando a regularização fundiária 
de assentamentos localizados em áreas urbanas.

O Artigo 47, inciso II, da lei definia área urbana consolidada 
como a parcela da área urbana com densidade demográfica superior a 
50 habitantes por hectare e malha viária implantada e que tivesse, no 
mínimo, dois dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana 
implantados: a) drenagem de águas pluviais urbanas; b) esgotamento 
sanitário; c) abastecimento de água potável; d) distribuição de energia 
elétrica; ou e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos.

A Lei n. 11.977/2009 criou os institutos da Regularização Fun-
diária de Interesse Social e da Regularização Fundiária de Interesse 
Específico. Nos casos de RFIs, a lei permitia a utilização de APPs para 
fins de regularização, de áreas ocupadas até 31 de dezembro de 2007, 
inseridas em áreas urbanas consolidadas, desde que estudos técnicos 
demonstrassem melhorias das condições ambientais em relação à si-
tuação de ocupação irregular anterior. Nos casos de RFIe, a lei deter-
minava a observância às restrições previstas na legislação ambiental.

Em 11 de julho de 2017, entrou em vigor a Lei n. 13.465, revo-
gando a parte da Lei n. 11.977/2009. A nova lei passou a regulamentar 
os institutos da ReurbS e ReurbE (Regularização Fundiária Urbana 
de Interesse Geral e Específico). A lei define área urbana consolida-
da como aquela que está incluída no perímetro urbano ou em zona 
urbana pelo plano diretor ou por lei municipal específica; que possua 
sistema viário implantado e vias de circulação pavimentadas; que es-
teja organizada em quadras e lotes predominantemente edificados; 
que seja destinada para uso predominantemente urbano; e que pos-
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sua, no mínimo, três dos seguintes equipamentos de infraestrutura 
urbana implantados: drenagem de águas pluviais, esgotamento sani-
tário, abastecimento de água potável, distribuição de energia elétrica 
e limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos.

A utilização de APPs para fins de regularização fundiária, de 
acordo com a Lei n. 13.465/2017, altera-se em função da modalidade. 
A ReurbS admite a utilização das áreas de preservação permanen-
te, por meio da aprovação do projeto de regularização fundiária que 
contenha estudo técnico que demonstre a melhoria das condições 
ambientais em relação à situação anterior. No caso de ReurbE, a lei 
determina a manutenção de faixa não edificável com largura mínima 
de 15 metros, de cada lado.

Nesse emaranhado de dispositivos normativos, no âmbito ins-
titucional, desde 2007, o Ministério Público de Santa Catarina vinha 
editando enunciados sobre a delimitação de Áreas de Preservação 
Permanente (APPs) em áreas urbanas consolidadas. Ao mesmo tem-
po, as divergências sobre que legislação regeria as APPs urbanas fize-
ram com que diversos municípios passassem a adotar critérios da Lei 
do Parcelamento do Solo Urbano.

Até que, em 2018, quando ingressou com o Recurso Especial 
1.770.760/SC, o Ministério Público de Santa Catarina suscitou o Inci-
dente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) para que o STJ 
definisse qual a lei aplicável à resolução de demandas que tratassem 
da utilização das APPs em áreas urbanas consolidadas.

Em abril de 2021, o STJ votou a Tese 1010, definindo que, em 
áreas urbanas consolidadas, as APPs obedecerão ao disposto no arti-
go 4º do Código Florestal Brasileiro (Lei n. 12.651/2012), pondo fim, 
aparentemente, à discussão. Só que, em 29 de dezembro de 2021, foi 
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sancionada a Lei n. 14.285, alterando o regime jurídico aplicável às 
APPs em áreas urbanas consolidadas. A referida lei alterou o § 10 do 
artigo 4º do Código Florestal de 2012, que passou a vigorar com a se-
guinte redação: Em áreas urbanas consolidadas, ouvidos os conselhos 
estaduais, municipais ou distrital de meio ambiente, lei municipal ou 
distrital poderá definir faixas marginais distintas para APPs hídricas, 
com regras que estabeleçam a não ocupação de áreas com risco de 
desastres; a observância das diretrizes do plano de recursos hídricos, 
do plano de bacia, do plano de drenagem ou do plano de saneamen-
to básico, se houver; a previsão de que as atividades ou os empreen-
dimentos a serem instalados nas áreas de preservação permanente 
urbanas devem observar os casos de utilidade pública, de interesse 
social ou de baixo impacto ambiental.

Em 18 de abril de 2022, foi protocolada no STF uma petição 
questionando a inconstitucionalidade da Lei n. 14.285/2021, dando 
origem à ADI 7146. Atualmente, os autos se encontram conclusos ao 
Relator Ministro André Mendonça.

Os contra atos substancializados pela Lei n. 14.285/2021 inse-
rem um ponto novo na velha discussão, ao introduzirem no debate 
perspectivas sobre competências dos municípios para legislar sobre 
regras ambientais.

Perspectivas no campo das competências legislativas

Ao julgar o Recurso Extraordinário 586.224/SP, interposto pelo 
Estado de São Paulo e pelo Sindicato da Indústria da Fabricação do 
Álcool do Estado de São Paulo (Sifaesp) contra a Câmara Municipal 
e o Município de Paulínia, julgado no ano de 2015, mediante o qual 
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os recorrentes pretendiam – e conseguiram – obter a reforma da de-
cisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a declaração 
da inconstitucionalidade da Lei do Município de Paulínia 1952/1995, 
que havia proibido a queima de palha de cana-de-açúcar e o uso do 
fogo em atividades agrícolas, considerado o leading case sobre a com-
petência legislativa dos Municípios, o STF delimitou os contornos 
da designação “interesse local” constante no inciso I do artigo 30 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Segundo o Supremo: “O Município é competente para legislar 
sobre meio ambiente com União e Estado, no limite de seu interes-
se local e desde que tal regramento seja harmônico com a disciplina 
estabelecida pelos demais entes federados”. Citando Hely Lopes Mei-
reles, o Tribunal pontua que o interesse local é caracterizado pela pre-
dominância, e não pela exclusividade do interesse para o município, 
em relação ao do Estado e da União, pois não há assunto municipal 
que não seja reflexamente de interesse estadual e nacional. A diferen-
ça é apenas de grau, e não de substância.

Conceituar interesse local, de acordo com o Ministro Luiz Fux, 
relator do Acórdão, é tarefa simples. Todavia, a definição do termo 
somente será obtida mediante análise de cada caso concreto.

O parâmetro para a identificação do interesse local, conforme o 
voto do Ministro Luis Roberto Barroso, há que ser aferido caso a caso, 
em um exercício de deslocamento da definição da competência em 
abstrato para o plano mais concreto: o âmbito de interesse.

Apesar de infindáveis idas e vindas e a multiplicidade de posi-
cionamentos divergentes acerca da competência legislativa local sobre 
matéria ambiental, os julgados do STF sedimentaram parâmetros ao 
definirem que os municípios possuem competência suplementar à da 
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União e à dos Estados para legislar sobre proteção do meio ambiente, 
no limite do seu interesse local e desde que tal regramento seja har-
mônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes federados.

A Lei n. 14.285/2021 abre uma caixa de pandora ao possibili-
tar à lei municipal a prerrogativa de definir faixas marginais distintas 
daquelas previstas no Código Florestal brasileiro para áreas urbanas 
consolidadas.

Os reflexos da novidade já se fazem sentir: em 3 de junho de 
2022, o Conselho Estadual do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina (Consema) aprovou a Resolução n. 196/2022, estabelecendo 
orientações com objetivo de unificar procedimentos na aplicação da 
Lei n. 14.285/2021. A Resolução sugere aos Municípios a adoção do 
seguinte rito: definição das Áreas Urbanas Consolidadas; elaboração 
ou revisão do Diagnóstico Socioambiental; elaboração do Projeto de 
Lei que estabelecerá as faixas marginais de cursos d’água em área ur-
bana consolidada; encaminhamento do Diagnóstico Socioambiental 
(DSA) e o Projeto de Lei para manifestação do Conselho Municipal 
de Meio Ambiente ou, de forma supletiva, para o Conselho Estadual 
de Meio Ambiente; e encaminhamento do Projeto de Lei ao Poder 
Legislativo municipal.

Diversos municípios, mesmo antes do julgamento da ADI 7146, 
já alteraram suas legislações estabelecendo metragens para as APPs 
hídricas em área consolidadas de acordo com sugestões definidas nos 
diagnósticos socioambientais.

A confiança deve repousar na certeza de um novo backlash le-
gislativo, caso a decisão do STF entenda inconstitucional a alteração 
acrescida pela Lei n. 14.258/2021.
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Conclusão

O fenômeno do backlash legislativo no Brasil revela as comple-
xas interações entre os poderes Legislativo e Judiciário.

No caso das Áreas de Preservação Hídricas Urbanas, a revi-
são legislativa culminando na Lei n. 14.285/2021 e na ADI 7146 de-
monstra a dificuldade de gerir questões ambientais em áreas urba-
nas consolidadas. A aplicação do Código Florestal e outras normas 
ambientais evidencia a necessidade de políticas claras e eficazes para 
conciliar desenvolvimento urbano e preservação ambiental.

Este artigo narrou a trajetória desse exemplo de backlash le-
gislativo, destacando os desafios e implicações das decisões políticas 
e jurídicas. Compreender esses processos é essencial para formular 
políticas públicas que promovam um desenvolvimento sustentável e 
justo, equilibrando os múltiplos interesses envolvidos.
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Moradias em áreas de risco:  
o descaso do poder público

Housing in high-risk areas:  
the neglect of public authorities

Daniel Soares de Andrade
Luciane Aparecida Filipini Stobe

RESUMO: O estudo tem por problemática investigar as causas sociais 
relacionadas à consolidação de núcleos urbanos em áreas de riscos e 
as consequências da ausência de políticas públicas habitacionais para 
a população vulnerável. O objetivo específico é entender os reflexos 
da violação do direito à moradia em núcleos urbanos consolidados 
em zonas de risco. O problema é analisado a partir da teoria da So-
ciedade de Risco. O estudo adota o método qualitativo, em especial, 
a pesquisa bibliográfica e análise de dados secundários. A conclusão 
do trabalho indica a necessidade de ressignificação das atuais políti-
cas públicas habitacionais para além do conceito da casa, abarcando 
o direito social fundamental à moradia, como garantia de acesso a 
outros direitos.
Palavras-chave: Catástrofes climáticas; políticas públicas; áreas de 
risco; direito social à moradia.

ABSTRACT: The study investigates the social causes related to the 
consolidation of urban centers in high-risk areas and the consequen-
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ces of the lack of public housing policies for vulnerable populations. 
The specific objective is to understand the impact of the violation of 
the right to housing in urban centers consolidated in high-risk areas. 
The problem is analyzed based on the theory of the Risk Society. The 
study adopts a qualitative method, specifically bibliographic resear-
ch and secondary data analysis. The study’s conclusion indicates the 
need to reframe current public housing policies beyond the concept 
of housing, encompassing the fundamental social right to housing as 
a guarantee of access to other rights.
Keywords: Climate catastrophes; public policies; risk areas; social ri-
ght to housing.

Introdução

A crise habitacional no Brasil tem sido objeto de profundos de-
bates entre teóricos, além de suscitar questionamentos de ordem polí-
tica frequentemente. Neste aspecto, as políticas públicas habitacionais 
traduzem-se nos mecanismos disponíveis aos gestores para redução 
do déficit de moradias (problema público).

Destaca-se a perspectiva de que o direito à moradia não pode 
ser separado de outros bens sociais; pelo contrário, ele representa um 
ponto de acesso essencial a uma variedade de recursos fundamentais 
para a dignidade da pessoa humana.

Assim, a habitação é vista como um portal que permite o acesso 
a serviços e recursos como internet, água, eletricidade, telefone, segu-
rança, endereço fixo, entre outros.

O foco do presente trabalho considera o elemento risco atrela-
do ao problema habitacional no Brasil, tendo em mente os aspectos 
econômicos e sociais geradores de desigualdade em ocupações clan-



Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

destinas. Isso porque não se pode cogitar em dissociação dos riscos 
ambientais dos aspectos sociais. Os grupos vulnerabilizados são du-
plamente penalizados, na medida em que as disputas pelo espaço ur-
bano acarretam a alocação destes em região de risco, locais em que 
o Estado normalmente não implementa melhorias de infraestrutura.

O estudo tem por problemática investigar as causas sociais re-
lacionadas à consolidação de núcleos urbanos em áreas de riscos, e as 
consequências da ausência de políticas públicas habitacionais para a 
população vulnerável. O objetivo específico é entender os reflexos da 
violação do direito à moradia em núcleos urbanos consolidados em 
zonas de risco.

O estudo adota o método qualitativo, em especial, a pesquisa 
bibliográfica, com ênfase na experiência prática da atuação dos auto-
res na promoção das políticas públicas municipais de habitação.

Além da uma casa: um direito

A residência é o habitat natural do ser humano. É onde se de-
senvolvem as memórias afetivas e se consolida o núcleo familiar. 
Surge, então, a moradia como um direito social, protegido constitu-
cionalmente no Brasil. O Estado deve efetivar o direito à moradia, 
mediante políticas públicas que sejam adequadas e equacionem a má-
xima efetividade com o mínimo de recursos possíveis, ou seja, que 
sejam eficientes.

Tradicionalmente, o Brasil concentra esforços em políticas de 
facilitação de crédito imobiliário, como o Programa Minha Casa, 
Minha Vida (PMCMV), promovido pela Caixa Econômica Federal 
(CEF) ou em políticas públicas de construção e entrega de moradias a 



Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

baixo custo, como os projetos realizados pelas Companhias de Habi-
tação Popular (COHABs).

Ocorre que o problema habitacional deve ser analisado não ape-
nas a partir da constatação de ausência de moradias. Existem inúme-
ros fatores sociais relacionados à moradia que devem ser considerados. 
Trabalha-se a ideia de que a moradia atua como um direito de acessos 
a inúmeros outros bens sociais relacionados à dignidade da pessoa hu-
mana. Nesta concepção, entende-se a habitação como um portal neces-
sário para o alcance de outros recursos essenciais à natureza humana, 
tais como internet, água, luz, telefone, ambiente seguro, endereço etc.

Os programas de promoção de moradia não têm alcançado êxito 
na diminuição do déficit habitacional. No Brasil, faltam 6.215.313 de 
moradias, sendo 737.626 unidades somente na região Sul e 190.025 em 
Santa Catarina (FJP, 2024). Há ainda o histórico problemas das mora-
dias em áreas de risco. Estes núcleos urbanos “informais” são produtos 
da lógica de mercado, que obriga os menos favorecidos economica-
mente a se estabelecerem em regiões irregulares, mediante a constru-
ção não profissional de residências (Schweizer; Pizza Junior, 1997).

Em 2018, o Brasil possuía 8.270.127 habitantes em áreas de ris-
co, sendo 2.471.349 domicílios. O estado de Santa Catarina apresen-
tava o maior número de população em áreas de risco da região Sul em 
2010, com 376.323 habitantes, ou seja, 9,3% da população total dos 
municípios analisados do estado (IBGE, 2018).

Apesar da gravidade do problema, que se inter-relaciona com o 
comprometimento de outros direitos, poucas são as políticas públicas 
com finalidade de obstaculizar a consolidação de núcleos urbanos em 
áreas de risco. O foco da União tem sido a reafirmação da lógica de 
mercado (Schweizer; Pizza Junior, 1997).



Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

Moradia não é apenas edificação, é segurança. Neste panorama, 
um dos aspectos importantes para caracterização da moradia ade-
quada é o critério da segurança ambiental. Não há como se falar em 
moradia adequada em local suscetível a risco iminente de tragédia.

O risco pode ser um elemento central da sociedade moderna, 
como uma consequência negativa das atividades tecnológicas e in-
dustriais que, apesar de possibilitarem progresso, também geram pe-
rigos inevitáveis e frequentemente incontroláveis para a sociedade. 
Segundo Beck (2011), esses riscos são distribuídos de forma desigual, 
afetando principalmente os grupos mais vulneráveis e expondo as fa-
lhas das instituições de controle e segurança.

O autor argumenta que a “sociedade de risco” moderna lida 
com ameaças que não são facilmente calculáveis ou asseguráveis, 
como desastres ecológicos, crises econômicas e tecnológicas, tor-
nando o risco uma questão política e social, além de científica (Be-
cker, 2011).

A consolidação de núcleos urbanos em áreas de risco passa por 
um processo de luta pela apropriação dos territórios urbanos (em de-
corrência de falta de habitação segura), que considera uma desigual-
dade entre os atores envolvidos:

À perspectiva de Beck contrapõe-se um ‘construcionismo es-
trutural’, já que concebe as chamadas situações de risco como 
construções sociais processuais, isto é, como resultado das lu-
tas objetivas pela construção e apropriação dos territórios e, 
simultaneamente, como produto de disputas simbólicas tra-
vadas, em condições de assimetria de poder, pelos atores en-
volvidos. Nessas disputas, está em causa a afirmação social da 
classificação e significação dessas situações. (Pinto; Carneiro, 
2015, p. 176).
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Embora o risco seja inerente à sociedade, o processo de luta 
pelo espaço urbano – acentuado pela desigualdade social e ausência 
de políticas públicas habitacionais – empurra (ao mesmo tempo que 
comprime) os grupos vulneráveis em assentamentos urbanos em re-
giões de riscos, aqui considerados como áreas sujeitas a enchentes, 
desmoronamento, deslizamento, contaminação de solo, erosão, pro-
liferação de doenças por acúmulo de lixo ou falta de saneamento bá-
sico (seja água tratada, seja esgoto a céu aberto), entre outros fatores.

No entanto, neste processo de consolidação de núcleos urba-
nos em regiões de risco, chama a atenção a inação do Poder Público 
que, ao invés de promover habitação segura para estes grupos, busca 
responsabilizá-los pela ocupação irregular do espaço. Esta conclusão 
decorre de um estudo realizado no município de São João Del-Rei, 
conforme se lê:

A análise de algumas das entrevistas realizadas e transcritas 
permite identificar as principais características do discurso 
técnico sobre o risco, quais sejam a culpabilização das vítimas 
da injustiça ambiental urbana, pela atribuição da responsabili-
dade pelas situações de risco à imprevidência e à falta de infor-
mação das populações atingidas e às forças da natureza. (Pinto; 
Carneiro, 2015, p. 176).

O discurso público cria narrativas próprias para justificar a au-
sência de políticas públicas. Adicionalmente, tem-se que a ausência 
de infraestrutura (asfalto, esgoto, água tratada etc.) em zonas de risco 
acentua ainda mais a crise habitacional, ao privar os grupos sociais 
excluídos de bens sociais de primeira ordem.

A negação do direito à moradia priva os cidadãos do exercício 
de outros direitos inter-relacionados, a exemplo da saúde, agravada 
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pela ausência de tratamento de esgoto, falta de água potável e do pró-
prio direito à vida, ameaçado constantemente em áreas íngremes por 
desmoronamentos, e em áreas de preservação, por alagamentos.

A omissão do Poder Público corrobora com a consolidação de 
núcleos urbanos em áreas de riscos, que, além de negar direitos bási-
cos, impõe à natureza o peso da degradação ambiental. Cabe ao Esta-
do o agir preventivamente, promovendo políticas públicas habitacio-
nais para garantia de dignidade, num processo interligado e cíclico.

Conclusão

Conclui-se que a crise habitacional no Brasil demanda uma 
abordagem que transcende a simples oferta de habitação e envolva 
uma visão integral da moradia como um direito social, que deve in-
cluir acesso à infraestrutura e segurança.

A análise apresentada destaca a necessidade urgente de políticas 
públicas que priorizem a promoção da habitação segura e digna para 
populações vulneráveis, principalmente em áreas de risco. O risco em 
áreas urbanas de baixa renda é uma construção social, alimentada 
pela desigualdade e pela inação das instituições públicas.

A atribuição de responsabilidade às próprias populações que 
habitam áreas de risco apenas reforça a marginalização e dificulta so-
luções efetivas.

Para reduzir o déficit habitacional e prevenir catástrofes am-
bientais, é fundamental que o poder público atue de maneira preventi-
va e inclusiva, garantindo acesso a políticas habitacionais sustentáveis 
e aplicando soluções como a realocação e a regularização fundiária.
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Indica-se a necessidade de ressignificação das atuais políticas 
públicas habitacionais para além do conceito da casa, abarcando o 
direito social fundamental à moradia, como garantia de acesso a 
outros direitos.

Referências

BECK, Ulrich. Sociedade de risco: rumo a uma outra modernidade. 
Tradução de Sebastião Nascimento. 2. ed. São Paulo, SP: Editora 34, 
2011.

BECK, Ulrich; GIDDENS, Anthony; LASH, Scott. Modernização 
reflexiva: política, tradição e estética na ordem social moderna. São 
Paulo, SP: Editora da Unesp, 1997.

BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF: Senado Federal, 1988. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/
constituicao.htm. Acesso em: 17 jun. 2024.

BRASIL. Secretaria Especial de Comunicação Social. Novo Minha 
Casa, Minha Vida inicia contratações de moradias para famílias de 
baixa renda. Brasília, 1 fev. 2024. Disponível em: https://www.gov.br/
secom/pt-br/acompanhe-a-secom/noticias/2024/02/novo-minha-
casa-minha-vida-inicia-contratacoes-de-moradias-para-familias-de-
baixa-renda. Acesso em: 22 set. 2024.

FJP – Fundação João Pinheiro. Déficit habitacional no Brasil. 2024. 
Disponível em: https://fjp.mg.gov.br/deficit-habitacional-no-brasil/. 
Acesso em: 17 jun. 2024.

IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. População em 
Áreas de Risco no Brasil. Rio de Janeiro, RJ: IBGE, 2018. Disponível 
em: https://biblioteca.ibge.gov.br/index.php/biblioteca-catalogo?vie
w=detalhes&id=2101589. Acesso em: 17 jun. 2024.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/secom/pt-br/acompanhe-a-secom/noticias/2024/02/novo-minha-casa-minha-vida-inicia-contratacoes-de-moradias-para-familias-de-baixa-renda
https://www.gov.br/secom/pt-br/acompanhe-a-secom/noticias/2024/02/novo-minha-casa-minha-vida-inicia-contratacoes-de-moradias-para-familias-de-baixa-renda
https://www.gov.br/secom/pt-br/acompanhe-a-secom/noticias/2024/02/novo-minha-casa-minha-vida-inicia-contratacoes-de-moradias-para-familias-de-baixa-renda
https://www.gov.br/secom/pt-br/acompanhe-a-secom/noticias/2024/02/novo-minha-casa-minha-vida-inicia-contratacoes-de-moradias-para-familias-de-baixa-renda
https://fjp.mg.gov.br/deficit-habitacional-no-brasil/
https://biblioteca.ibge.gov.br/index.php/biblioteca-catalogo?view=detalhes&id=2101589
https://biblioteca.ibge.gov.br/index.php/biblioteca-catalogo?view=detalhes&id=2101589


Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

PINTO, Lucas Henrique; CARNEIRO, Eder Jurandir. Aspectos 
estruturais da construção social do risco ambiental em territórios de 
classes populares: o caso de São João del-Rei (Minas Gerais, Brasil). 
Cuadernos de Geografía: Revista Colombiana de Geografía, 
Bogotá, v. 24, n. 2, p. 173-188, jul./dez. 2015. DOI: http://dx.doi.
org/10.15446/rcdg.v24n2.50220

PRIKLADNICKI, Fábio. Raquel Rolnik: “É preciso entender a 
moradia como direito”. GZH, 12 dez. 2015. Disponível em: https://
gauchazh.clicrbs.com.br/porto-alegre/noticia/2015/12/raquel-
rolnik-e-preciso-entender-a-moradia-como-direito-4929291.html. 
Acesso em: 17 jun. 2024.

ROLNIK, Raquel. Moradia como produto. Revista Pesquisa Fapesp, 
São Paulo, ed. 238, dez. 2015. Disponível em: https://revistapesquisa.
fapesp.br/moradia-como-produto/. Acesso em: 17 jun. 2024.

SCHWEIZER, Peter José; PIZZA JUNIOR, Wilson. Casa, moradia, 
habitação. Revista de Administração Pública, Rio de Janeiro, v. 31, 
n. 5, p. 54-69, set./out. 1997. Disponível em: https://periodicos.fgv.br/
rap/article/view/7839/6490. Acesso em: 7 nov. 2024.

SEN, Amartya. O desenvolvimento como liberdade. São Paulo, SP: 
Companhia das Letras, 2000.

SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 28. 
ed. rev. atual. São Paulo, SP: Malheiros, 2007.

http://dx.doi.org/10.15446/rcdg.v24n2.50220
http://dx.doi.org/10.15446/rcdg.v24n2.50220
https://gauchazh.clicrbs.com.br/porto-alegre/noticia/2015/12/raquel-rolnik-e-preciso-entender-a-moradia-como-direito-4929291.html
https://gauchazh.clicrbs.com.br/porto-alegre/noticia/2015/12/raquel-rolnik-e-preciso-entender-a-moradia-como-direito-4929291.html
https://gauchazh.clicrbs.com.br/porto-alegre/noticia/2015/12/raquel-rolnik-e-preciso-entender-a-moradia-como-direito-4929291.html
https://revistapesquisa.fapesp.br/moradia-como-produto/
https://revistapesquisa.fapesp.br/moradia-como-produto/
https://periodicos.fgv.br/rap/article/view/7839/6490
https://periodicos.fgv.br/rap/article/view/7839/6490


Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

Perspectivas inovadoras à promoção  
da sustentabilidade, à mitigação dos 

impactos das mudanças climáticas e à 
construção de cidades mais resilientes

Innovative perspectives for promoting 
sustainability, mitigating the impacts of climate 

change and building more resilient cities

Ionara Suane Faé
Wilson Junior Cidrão

Andréa de Almeida Leite Marocco
Cristiani Fontanela

RESUMO: Os efeitos das mudanças climáticas são evidenciados em 
desastres ambientais, como incêndios, enchentes, tornados, terremo-
tos, dentre outros. Este estudo analisa os principais desafios enfrenta-
dos pela administração pública à implementação de políticas públicas 
de sustentabilidade urbana e mudanças climáticas. O objetivo geral 
desta pesquisa é verificar quais os desafios e perspectivas à promoção 
da sustentabilidade, à mitigação dos impactos das mudanças climáti-
cas e à construção de cidades mais resilientes. Utiliza-se a metodolo-
gia da pesquisa bibliográfica e, também, documental, baseando-se no 
método dedutivo, de maneira analítica e caráter teórico-qualitativo. 
Os resultados confirmam a falta de recursos, problemas de coorde-
nação intergovernamental e participação cidadã, a desarticulação ad-
ministrativa, demonstrando que a adoção de soluções sustentáveis e 
inovadoras para cidades, contribuindo ao aprimoramento de políti-
cas públicas de adaptação às mudanças climáticas.
Palavras-chave: Mudanças climáticas; Sustentabilidade; Inovação.
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ABSTRACT: The effects of climate change are evident in environ-
mental disasters such as fires, floods, tornadoes, earthquakes, among 
others. This study analyzes the main challenges faced by the Public 
Administration in implementing public policies for urban sustain-
ability and climate change. The general objective of this research is 
to verify the challenges and perspectives for promoting sustainability, 
mitigating the impacts of climate change, and building more resilient 
cities. The methodology used is bibliographic and documentary re-
search, based on the deductive method, in an analytical manner and 
with a theoretical-qualitative character. The results confirm the lack 
of resources, problems of intergovernmental coordination and citi-
zen participation, and administrative disarticulation, demonstrating 
that the adoption of sustainable and innovative solutions for cities 
contributes to the improvement of public policies for adaptation to 
climate change.
Keywords: Climate Change; Sustainability; Innovation.

Introdução

As mudanças climáticas representam um dos maiores desafios 
da atualidade, exigindo ações urgentes e coordenadas por parte dos 
governos e da sociedade, considerando-se tema que tem imposto 
desafios complexos à gestão urbana. Sob essa perspectiva, a imple-
mentação de políticas públicas sustentáveis exige a superação de obs-
táculos mediante estratégias e modelos de governança inovadores e 
participativos. Diante desse cenário, surge a seguinte questão: como 
os governos podem superar os desafios de coordenar políticas de sus-
tentabilidade e mudanças climáticas para construir cidades mais re-
silientes?
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Nesse sentido, o objetivo da pesquisa é verificar quais os desa-
fios e perspectivas à promoção da sustentabilidade, à mitigação dos 
impactos das mudanças climáticas e à construção de cidades mais 
resilientes. A relevância do trabalho está em analisar o potencial da 
adoção de medidas sustentáveis para promoção do bem-estar da po-
pulação e a resiliência urbana diante de um futuro climático incerto.

Compreendendo a urgência e a complexidade inerentes ao en-
frentamento das mudanças climáticas no contexto urbano, esta pes-
quisa se propõe a lançar luz sobre os desafios e as perspectivas que 
permeiam a implementação de políticas públicas sustentáveis. Ao 
explorar as barreiras a serem transpostas e o potencial transforma-
dor de modelos de governança inovadores e participativos, almeja-se 
contribuir para a construção de cidades mais resilientes, justas e in-
clusivas. A análise teórica e qualitativa, fundamentada na pesquisa bi-
bliográfica e documental, busca oferecer subsídios para que governos 
e sociedade atuem de forma coordenada na promoção de um futuro 
urbano mais sustentável e seguro para as presentes e futuras gerações.

Mudanças climáticas:  
um novo paradigma para cidades sustentáveis

Desde a formação das cidades, os governantes enfrentam desa-
fios complexos na formulação de políticas públicas para um desen-
volvimento sustentável que possibilitem a adaptação às mais variadas 
frentes.

Não é diferente com os desafios que decorrem da crise climática 
que está sendo enfrentada em âmbito global. As soluções têm sido 
buscadas nos mais diversos instrumentos de políticas públicas, assim 
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como em inúmeros conceitos jurídicos ou não, como molas propul-
soras de respostas à população em geral.

Nesse contexto, a Carta Brasileira para Cidades Inteligentes as-
sim a conceitua:

Comprometidas com o desenvolvimento urbano e a transfor-
mação digital sustentáveis, em seus aspectos econômico, am-
biental e sociocultural que atuam de forma planejada, inova-
dora, inclusiva e em rede, promovem o letramento digital, a 
governança e a gestão colaborativas e utilizam tecnologias para 
solucionar problemas concretos, criar oportunidades, oferecer 
serviços com eficiência, reduzir desigualdades, aumentar a re-
siliência e melhorar a qualidade de vida de todas as pessoas, 
garantindo o uso seguro e responsável de dados e das tecnolo-
gias da informação e comunicação. (Sousa Júnior, 2021, p. 8).

Logo, o mesmo documento orientativo relaciona princípios a 
serem observados na formação conceitual de mecanismos e estraté-
gias para solução dos problemas a partir do conceito de cidades inte-
ligentes. São princípios estabelecidos na Carta a conservação do meio 
ambiente, visão sistêmica da cidade e da transformação digital, res-
peito à diversidade territorial brasileira, em seus aspectos culturais, 
sociais, econômicos e ambientais, integração dos campos urbano e 
digital e o interesse público acima de tudo (Sousa Júnior, 2021). Os 
referidos princípios servem de instrumento norteador na formulação 
de estratégias governamentais.

Partindo dessa perspectiva, também estão estabelecidas as di-
retrizes para o alcance dos objetivos, das quais, mais uma vez, ganha 
destaque a promoção do desenvolvimento urbano sustentável.
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No mesmo sentido, estão estabelecidos oito objetivos, con-
templando no primeiro a possibilidade de “integrar a transformação 
digital nas políticas, programas e ações de desenvolvimento urbano 
sustentável, respeitando as diversidades e considerando as desigual-
dades presentes nas cidades brasileiras”, além de outros objetivos com 
possibilidades de inclusão de medidas de governança inclusiva, ino-
vadora que permitam a transformação digital nas cidades (Sousa Jú-
nior, 2021, p. 8).

Por sua vez, à luz da Carta Brasileira para Cidades Inteligentes 
estão englobadas as preocupações, alinhamentos, ações, diretrizes e 
objetivos que servem como instrumento enquanto “documento po-
lítico democrático que expressa uma agenda pública para a transfor-
mação digital das cidades” (Sousa Júnior, 2021, p. 6).

Dessa forma, diante da intensificação da crise climática e de 
seus efeitos diretos sobre a segurança e a qualidade de vida da popu-
lação, os governos vêm ampliando suas iniciativas e políticas públicas 
com foco na mitigação e adaptação às mudanças do clima, mesmo 
reconhecendo as incertezas quanto à extensão dos prejuízos provoca-
dos por esse contexto.

Considerando esse panorama, o estado de Santa Catarina tem 
se destacado pelo expressivo aumento na frequência e na intensidade 
de eventos climáticos extremos nas últimas décadas. Segundo dados 
do Sistema Integrado de Informações sobre Desastres – Atlas (2023), 
entre os anos de 1991 e 2024 foram registradas 3.907 ocorrências as-
sociadas a desastres naturais, resultando em 336 mortes, cerca de 1,27 
milhão de pessoas desabrigadas ou desalojadas e prejuízos financei-
ros diretos da ordem de R$ 13,47 bilhões. Quando considerados os 
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impactos econômicos totais, esses valores ultrapassam R$ 42,26 bi-
lhões (Brasil, 2023).

A análise denota a urgência da adoção de práticas sustentáveis 
a serem adotadas pela administração pública, para, de modo eficaz 
e integrado, mitigar e adaptar as cidades aos desastres climáticos. 
Di Giulio (2024) já lecionava pela necessidade de uma abordagem 
abrangente na formulação de políticas públicas, para concatenar os 
governos na adoção e aplicação de práticas sustentáveis.

A criação de instrumentos, como os Planos de Ação Climática 
e o Plano Nacional de Adaptação à Mudança do Clima, evidencia o 
reconhecimento, por parte do Estado, da urgência em adotar medi-
das coordenadas para enfrentar os impactos das mudanças climáticas. 
No entanto, a efetividade dessas iniciativas depende da superação de 
fragilidades estruturais na gestão pública, especialmente no que diz 
respeito à sua capacidade de planejar, executar e monitorar ações vol-
tadas à mitigação das emissões de gases de efeito estufa e à adaptação 
dos territórios urbanos aos eventos climáticos extremos (Brasil, 2016).

A análise dos planos existentes revela que, embora haja avan-
ços normativos e conceituais, ainda persiste a necessidade de con-
solidar práticas administrativas que tenham como eixo central o en-
frentamento da crise climática. Tal direcionamento dialoga com os 
princípios de eficiência introduzidos pela Reforma Bresser na década 
de 1990, na medida em que orienta a atuação estatal para resultados 
concretos, especialmente no que se refere à resiliência urbana e à sus-
tentabilidade ambiental.

Ademais, a Organização das Nações Unidas (ONU), ao elabo-
rar a Agenda 2030 em 2015, destacou a importância de promover ci-
dades mais inclusivas, seguras, resilientes e sustentáveis, detalhando 
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o desenvolvimento dos objetivos, indicando metas específicas para 
cada aspecto abordado. De forma mais precisa, a Agenda 2030 (ONU, 
2015, p. 30) propõe um conjunto de metas interligadas que devem ser 
integradas ao processo de planejamento urbano.

Por sua vez, a integração entre os setores público e privado em 
práticas de governança, como a New Public Management, por exem-
plo, potencializa a criação de soluções eficazes e inclusivas para os 
desafios das cidades, reforçando a governança como pilar fundamen-
tal para o desenvolvimento sustentável, o que contribui para ações 
relativas às mudanças climáticas.

Mudanças climáticas e seus impactos 
nas cidades brasileiras

Os desafios e as perspectivas para promover a sustentabilidade 
e mitigar os impactos das mudanças climáticas, com vistas à constru-
ção de cidades mais resilientes, exigem reflexão crítica sobre o pro-
cesso de formação dos centros urbanos. Essa formação se intensificou 
com a transição do meio rural, impulsionada pela chegada do capita-
lismo, que concentrou populações em determinados núcleos, dando 
início à urbanização.

Nesse contexto, é essencial compreender a definição de susten-
tabilidade como o dever de proteger e restaurar a integridade dos sis-
temas ecológicos, enquanto conceito trazido por Bosselmann (2015, 
p. 65). A proposta do autor consiste em indicar que a sustentabilidade 
deve orientar os rumos de um novo modelo de desenvolvimento, fun-
dado na preservação ambiental, como mola propulsora de mitigação 
climática.
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Nesse sentido, Dias (2024, p. 37) destaca que o desenvolvimen-
to sustentável se sustenta no equilíbrio entre três eixos fundamentais: 
o crescimento econômico, a preservação ambiental e a equidade so-
cial. Esse equilíbrio representa um desafio concreto a ser enfrentado 
pelas gestões públicas, mediante práticas governamentais eficazes. 
Ainda assim, existem diferentes conceitos e interpretações acerca do 
que constitui o desenvolvimento sustentável, cada um contribuindo 
com elementos relevantes para o debate.

No mesmo rumo, Mantovaneli Jr. e Sampaio (2010) defendem 
que governança e sustentabilidade podem ser trilhadas de forma con-
junta. Para os autores, todo ato administrativo que decorre de uma 
ação institucional ganha legitimidade quando conectado à participa-
ção social; e o inverso também é verdadeiro: a ação social encontra 
concretude quando é refletida em práticas administrativas. Em outras 
palavras, pensar e agir em sustentabilidade exige um ciclo contínuo 
entre a ação pública e a mobilização da sociedade.

Não se pode tratar de sustentabilidade e desenvolvimento sus-
tentável sem retomar a definição central do Relatório de Brundtland 
(1987, p. 47), que estabelece que “o desenvolvimento sustentável é 
aquele que atende às necessidades do presente sem comprometer a 
capacidade das futuras gerações de atenderem às suas próprias neces-
sidades”.

O documento reforça que é indispensável garantir a todos o 
atendimento das necessidades básicas, assim como proporcionar con-
dições para que possam realizar suas aspirações por uma vida melhor.

Dessa forma, o planejamento de medidas de adaptação e miti-
gação climática deve considerar, obrigatoriamente, a preservação dos 
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recursos naturais e a saúde do planeta, com vistas à continuidade da 
vida e da dignidade das próximas gerações.

Ainda que a literatura ambiental ofereça múltiplas definições 
sobre sustentabilidade, este estudo não tem a pretensão de esgotá-las. 
No entanto, é necessário reconhecer que o comando central sobre o 
tema já se encontra delineado na Constituição Federal de 1988, ao es-
tabelecer a proteção ao meio ambiente como dever do poder público 
e da coletividade.

Essas previsões normativas ou doutrinárias reforçam a impor-
tância da atuação do Estado por meio de políticas públicas voltadas 
à sustentabilidade, com o mesmo raciocínio aplicado à mitigação e à 
adaptação frente aos efeitos das mudanças climáticas, cujos impactos 
exigem respostas urgentes e estruturadas.

Ferramentas para mitigar e adaptar-se 
às mudanças climáticas

Mitigar e adaptar mudanças climáticas tem se mostrado como 
desafios para os governos em todas as esferas. Inúmeras são as frentes 
de avanço das medidas, desde as conferências nacionais, estaduais e 
municipais até à elaboração de planos de contingência, como ferra-
mentas de ação e conscientização.

Entre essas ferramentas, também estão incentivos financeiros 
voltados a investimentos em infraestrutura verde e os sistemas de 
atualização constante de dados sobre riscos e vulnerabilidades, pos-
sibilitando a construção de cidades resilientes frente às mudanças 
climáticas, por meio de ferramentas que favoreçam a coordenação 
entre diversos atores, permitindo a implementação de políticas pú-
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blicas eficazes. Além disso, é fundamental garantir a participação da 
sociedade civil, assegurando que as ações de adaptação e mitigação 
respondam de forma adequada às necessidades locais (Nações Uni-
das, 2012, p. 81-84).

Como já demonstrado, a complexidade das mudanças climáti-
cas exige soluções integradas e colaborativas. Como exemplo, cita-se 
a cidade de Timbó, no estado de Santa Catarina, o qual adotou um 
software de gestão integrada no setor público, ilustrando a viabilidade 
do uso de tecnologias que promovam a integração entre diferentes 
níveis de governo e setores da sociedade, envolvendo 18 entes, de-
monstrando que existem maneiras de potencializar a implementação 
de políticas públicas mais eficientes e inovadoras voltadas à mitigação 
e à adaptação aos impactos climáticos (IPM, 2023).

Dessa forma, o uso estratégico de instrumentos tecnológicos, fi-
nanceiros e participativos viabiliza soluções sustentáveis e ambiental-
mente responsáveis. Paralelamente, torna-se imprescindível investir 
na capacitação de agentes públicos e no fortalecimento da colabora-
ção com diferentes setores da sociedade, garantindo a efetividade das 
políticas de inovação e sustentabilidade diante dos desafios impostos 
pelas mudanças climáticas.

Conclusão

A construção de cidades resilientes diante das mudanças climá-
ticas exige mais do que boas intenções, demandas com estratégias efi-
cazes, inovação e articulação entre diversos setores.

No entanto, essa tarefa ainda enfrenta uma série de desafios que 
comprometem a efetividade das políticas públicas voltadas à susten-
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tabilidade e à mitigação dos impactos ambientais. Como exemplo po-
dem ser citadas a resistência de participação da sociedade, estruturas 
administrativas deficitárias, ausência de compreensão da temática re-
lativa às mudanças climáticas e dificuldades na coordenação entre os 
diferentes níveis de governo.

Apesar dessas limitações, há caminhos possíveis a serem explo-
rados a partir de experiências já implementadas em programas e pla-
nos ambientais, demonstrando perspectivas de avanço que incluem o 
fortalecimento da integração entre o setor público, a iniciativa priva-
da e a cidadania ativa, permitindo ações mais amplas e coordenadas, 
por meio, por exemplo, da aproximação entre práticas do setor pri-
vado e a administração pública, com foco na eficiência e na inovação 
voltadas à inovação tecnológica e à sustentabilidade urbana.

Assim, as possibilidades demonstram potencial para mitigar os 
impactos das mudanças climáticas e contribuir para a construção de 
cidades resilientes, uma vez que ampliam a capacidade de respostas a 
desafios ambientais e sociais por meio de soluções sustentáveis, parti-
cipativas e tecnicamente fundamentadas.
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O neoextrativismo na exploração 
de recursos minerais no Brasil

Neo-extractivism in the exploration 
of mineral resources in Brazil

Emanuel Júnior Mesnerovicz
Arlene Anélia Renk

RESUMO: Este trabalho analisa o conceito de neoextrativismo apli-
cado à exploração de recursos minerais no Brasil, com foco na mine-
ração de lítio no Vale do Lítio. O neoextrativismo, uma forma recente 
de exploração baseada em políticas de incentivo à extração para ex-
portação, gera impactos significativos nas esferas ambiental e social. 
A questão principal do problema de pesquisa busca questionar: Quais 
os desafios socioambientais enfrentados pelo Brasil e as comunida-
des locais frente às explorações do lítio? O objetivo é compreender 
os impactos socioambientais dessa prática e avaliar a adequação das 
regulamentações vigentes. A metodologia inclui uma revisão biblio-
gráfica de estudos sobre neoextrativismo e análise de dados referentes 
à exploração de lítio. Conclui-se que, embora o neoextrativismo im-
pulsione a economia, ele intensifica problemas ambientais e sociais, 
indicando a necessidade de políticas mais sustentáveis e inclusivas 
que promovam o desenvolvimento econômico sem comprometer o 
meio ambiente e a qualidade de vida das comunidades afetadas.
Palavras-chave: Neoextrativismo; Exploração; Lítio.
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ABSTRACT: This paper analyzes the concept of neo-extractivism ap-
plied to mineral resource exploration in Brazil, focusing on lithium 
mining in the Lithium Valley. Neo-extractivism, a recent form of ex-
ploitation based on policies that encourage extraction for export, ge-
nerates significant environmental and social impacts. The main rese-
arch question seeks to explore: What socio-environmental challenges 
does Brazil and its local communities face in light of lithium extrac-
tion? The objective is to understand the socio-environmental impacts 
of this practice and assess the adequacy of current regulations. The 
methodology includes a literature review of studies on neo-extracti-
vism and data analysis related to lithium exploration. The conclusion 
is that, although neo-extractivism stimulates the economy, it intensi-
fies environmental and social problems, indicating the need for more 
sustainable and inclusive policies that promote economic develop-
ment without compromising the environment and the quality of life 
of affected communities.
Keywords: Neo-Extractivism; Exploration; Lithium.

Introdução

As explorações de recursos naturais têm se intensificado nos 
últimos anos nos países latino-americanos, devido à demanda cres-
cente nos países industrializados a exportações. Estas exportações 
como método econômico têm seus resultados inquestionáveis, visto 
que é fonte fundamental para a economia dos países. As questões a 
serem debatidas sobre estas explorações de recursos naturais são os 
resultados sociais e ambientais que acontecem ao entorno dos locais 
explorados.
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O que ampara, atualmente, a exploração é a prática do neoex-
trativismo, que podemos entender como uma categoria que nasce na 
América Latina e que tem “um modelo sociopolítico e territorial, pas-
sível de ser analisado em escala nacional, regional ou local” (Svampa, 
2019, p. 28).

Assim como Eduardo Gudynas (2009), que exemplifica o neo-
extrativismo como uma intensificação da extração dos recursos natu-
rais para uma economia globalizada, que se caracteriza pela depen-
dência do comércio de commodities, sendo esta sua principal fonte de 
renda, este modelo oferece crescimento econômico em curto prazo, 
porém com sérios riscos ambientais, aumentando a vulnerabilidade 
dos países latino-americanos.

O neoextrativismo vem se tornando cada vez mais relevante no 
contexto social e político e no campo de estudos sobre a região latino-
-americana, sendo hoje um assunto intrínseco em qualquer debate 
sobre políticas econômicas e ambientais sobre essa região.

O termo está diretamente ligado às explorações de recursos 
naturais em larga escala, em que gera diversas e complexas compli-
cações no desenvolvimento sustentável, nas soberanias locais e dos 
povos onde as explorações de recursos naturais ocorrem.

Exploração mineral no Brasil

Entrando na rota do neoextrativismo, o Brasil se encontra em 
avanço sobre a busca pelo lítio no país. Sob a ótica de um desenvolvi-
mento econômico, o país, e mais especificamente o estado de Minas 
Gerais, se lança em busca deste crescimento econômico sem conside-
rar impactos ambientais e sociais. Assim,
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[...] o lítio entrou na rota de governos e empresas como produ-
to estratégico para o desenvolvimento da economia de baixo 
carbono. Na última terça-feira, 9, o governador de Minas Ge-
rais, Romeu Zema, lançou em Nova York o arrojado projeto do 
Vale do Lítio, a primeira iniciativa do tipo no estado. [...] A em-
preitada tem como objetivo fomentar a exploração do minério 
e levar crescimento econômico ao Vale do Jequitinhonha, no 
norte de Minas, hoje uma das regiões mais pobres do Brasil. O 
Vale do Lítio deve abranger 14 cidades, onde se localizam as 
maiores reservas do mineral no país. (Neves, 2023).

A exploração mineral no Brasil, particularmente através do 
neoextrativismo, tem sido objeto de discussões intensas devido aos 
impactos ambientais e sociais que acarreta. Este modelo econômico 
se caracteriza por intensas atividades extrativas que priorizam o cres-
cimento econômico sobre as considerações ambientais e sociais. No 
contexto do Vale do Lítio, localizado no Vale do Jequitinhonha, tais 
práticas levantam questões críticas sobre sustentabilidade e os direi-
tos das comunidades locais.

O conceito de neoextrativismo está intrinsecamente ligado 
à globalização econômica e à crescente demanda por recursos mi-
nerais, exacerbando os desafios enfrentados pelas comunidades em 
áreas mineiras. Conforme Soler (2022), enquanto a economia global 
depende cada vez mais do fornecimento de minerais como o lítio, as 
práticas extrativas questionam as normas de justiça ambiental e so-
cial, frequentemente descumpridas nessas regiões.

A literatura recente tem documentado uma série de impactos 
ambientais associados ao neoextrativismo, incluindo degradação do 
solo, poluição das águas e perda de biodiversidade. No caso do Vale 
do Jequitinhonha, Moreira (2020) observa que o desenvolvimento 
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econômico impulsionado pelo lítio geralmente não se traduz em be-
nefícios diretos para as comunidades locais, muitas vezes marginali-
zadas pelas empresas mineradoras.

No debate contemporâneo sobre o desenvolvimento sustentável 
e as consequências da exploração de recursos naturais, o neoextrati-
vismo emerge como uma prática de exploração mineral com profun-
das implicações socioambientais.

Exploração do lítio

O lítio já está consolidado como um dos principais recursos 
quando se tratado sobre transição energética e tecnológica, sendo 
utilizado em grande escala na produção de baterias recarregáveis em 
dispositivos eletrônicos, veículos elétricos e sistemas de armazena-
mento, com a mudança das fontes de energia baseadas em combustí-
veis fósseis por alternativas “limpas”.

O lítio tem importância nesta transição principalmente por 
suas propriedades eletroquímicas. Nas baterias de íon-lítio, ele ofe-
rece grande densidade energética e longa durabilidade, assim tendo 
sua eficiência e autonomia para os dispositivos e veículos elétricos. 
As baterias de íon-lítio, além da alta capacidade de armazenagem de 
energia, oferecem a leveza que ajudam no desempenho dos veículos.

A exploração no Vale do Lítio é emblemática das tensões ine-
rentes ao neoextrativismo, uma vez que, apesar de contribuir para o 
crescimento econômico, impõe desafios significativos à sustentabili-
dade ambiental e à equidade social. Segundo Soler (2022), a explo-
ração intensiva de recursos naturais dentro dessa matriz econômica 
gera conflitos que afetam diretamente as comunidades locais, muitas 
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vezes desconsiderando práticas tradicionais e conhecimentos ances-
trais sobre a gestão do território.

A crescente demanda por lítio apresenta desafios significativos 
do ponto de vista ambiental e econômico. A extração desse mineral 
envolve processos que consomem grandes volumes de água e podem 
resultar em degradação ambiental e conflitos sociais. Regiões ricas 
em lítio, como o Triângulo do Lítio na América do Sul – formado por 
Argentina, Bolívia e Chile –, enfrentam dilemas relacionados ao equi-
líbrio entre desenvolvimento econômico e preservação ambiental. No 
Brasil, a exploração no Vale do Lítio também levanta questões so-
bre impactos ecológicos e a necessidade de uma governança eficiente 
para evitar danos irreversíveis ao meio ambiente.

As dinâmicas de deslocamento e reassentamento causadas pela 
mineração trazem à tona questões relacionadas à justiça ambiental 
e aos direitos humanos. Estudos, como o de Moreira (2020), apon-
tam que o deslocamento forçado frequentemente resulta em perda de 
identidade cultural e desintegração social, sublinhando a necessidade 
de abordagens mais inclusivas e consensuais nas políticas de mine-
ração. Além disso, a presença de multinacionais na região acentua 
desigualdades, provocando mudanças significativas no tecido social 
e econômico local.

A análise crítica da exploração de lítio no Vale do Lítio requer, 
portanto, uma abordagem multifacetada que considere não apenas 
os aspectos econômicos, mas também as responsabilidades socioam-
bientais das empresas envolvidas. A literatura destaca a necessidade 
de políticas mais eficazes de regulamentação e fiscalização para mi-
tigar os efeitos adversos das atividades extrativas, algo vital para ga-
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rantir a proteção ambiental e justiça social para os afetados (Roncari, 
2021).

A exploração mineral contemporânea no Brasil tem se mani-
festado através de práticas que não somente alavancam o crescimento 
econômico, mas que também trazem consigo desafios de ordem so-
cial e ambiental. O neoextrativismo, nesse sentido, desempenha um 
papel crucial e ambíguo, especialmente no que tange à exploração de 
lítio no Vale do Jequitinhonha. Segundo Reis (2023), essa dinâmica 
tem gerado transformações significativas nos territórios minerado-
res, em que comunidades locais enfrentam uma dualidade entre os 
benefícios econômicos gerados e os desafios de sustentabilidade am-
biental e social que emergem como consequências diretas.

Conclusão

O papel das políticas de regulamentação é reiteradamente enfa-
tizado como essencial para mitigar os efeitos adversos do neoextrati-
vismo. Roncari (2021) ilustra como a introdução de práticas susten-
táveis na indústria de mineração pode ser concretizada através de um 
comprometimento robusto com a responsabilidade ambiental e social 
por parte das empresas.

Apesar da necessidade crítica de recursos minerais para as eco-
nomias modernas, é fundamental que a exploração seja realizada de 
maneira que priorize a sustentabilidade e a equidade. Vendo através 
da lente da justiça social e dos Direitos Humanos, propor soluções vi-
áveis para as questões que emergem a partir do neoextrativismo deve 
incluir compromissos intransigentes com o respeito e a valorização 
dos meios de vida e dos territórios das comunidades locais.
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Diante das pressões do neoextrativismo, há uma necessidade 
urgente de repensar os modelos de desenvolvimento no Vale do Lítio. 
Integrar abordagens de desenvolvimento que respeitem tanto o meio 
ambiente como as necessidades sociais é vital para garantir que essas 
regiões não apenas sobrevivam, mas prosperem como parte de um 
futuro justo e sustentável.

Em síntese, a crescente demanda por lítio como recurso essen-
cial para a transição energética coloca em evidência as contradições 
do neoextrativismo. Este trabalho propõe uma reflexão crítica sobre 
os impactos dessa exploração no Vale do Lítio, defendendo a adoção 
de modelos de desenvolvimento mais sustentáveis e equitativos, que 
respeitem as particularidades culturais e sociais das comunidades en-
volvidas.
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Programas de compliance e due diligence 
na contratação de startups para 

desenvolvimento de soluções inovadoras para 
a administração pública, como estratégia 
de tutela de política pública sustentável

Compliance and due diligence programs in 
contracting startups for the development of 

innovative solutions for public administration, as 
a strategy for protecting sustainable public policy

Luiz Dalago Junior
Cristiani Fontanela

Andréa de Almeida Leite Marocco

RESUMO: O artigo explora a importância da inovação no setor pú-
blico, abordando como a contratação de startups pode trazer agili-
dade e novas tecnologias para políticas públicas. Com base na Lei n. 
14.133/2021 e no Marco Legal das Startups, o estudo investiga como 
práticas de compliance e due diligence podem mitigar riscos e promo-
ver sustentabilidade e integridade nas licitações públicas, fortalecen-
do a eficiência e durabilidade das soluções inovadoras aplicadas. O 
estudo adota como metodologia a abordagem qualitativa, com en-
foque no método dedutivo à análise das informações, com base em 
pesquisas de cunho bibliográfico e documental. Como resultado, a 
pesquisa destaca o impacto dessas práticas para a gestão pública sus-
tentável e eficaz.
Palavras-chave: Análise de riscos; Compliance; Sustentabilidade.
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ABSTRACT: The article explores the importance of innovation in the 
public sector, addressing how hiring startups can bring agility and 
new technologies to public policies. Based on Law 14,133/2021 and 
the Legal Framework for Startups, the study investigates how com-
pliance and due diligence practices can mitigate risks and promote 
sustainability and integrity in public tenders, strengthening the effi-
ciency and durability of the innovative solutions applied. The study 
adopts a qualitative approach as its methodology, with a deductive 
approach to the analysis of information, based on bibliographic and 
documentary research. As a result, research highlights the impact of 
these practices on sustainable and effective public management.
Keywords: Risk analysis; Compliance; Sustainability.

Introdução

A inovação é a base de sustentação da sociedade atual, tendo 
como principal conotação o fluxo contínuo de transformações so-
ciais, oriundas de um processo de aceleração informacional, advindo 
das bases pragmáticas da teia de relações comunitárias, que tem como 
seu principal escopo a transitoriedade, fugacidade, não linearidade e 
liquidez das conexões interpessoais (Reis, 2020).

Esse contexto de transformação tem impactado diretamente na 
formulação e no controle das políticas públicas. Nos últimos anos, o 
setor público tem enfrentado desafios complexos na busca por solu-
ções eficientes, eficazes e sustentáveis para atender as crescentes de-
mandas da sociedade. A contratação de startups para o desenvolvi-
mento de soluções inovadoras surge como uma estratégia promissora 
para atender essas necessidades, trazendo flexibilidade, agilidade e 
novas abordagens tecnológicas para os serviços públicos. No entanto, 
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esse cenário de inovação e transformação também impõe riscos con-
sideráveis, especialmente no que se refere à integridade dos processos 
licitatórios e à sustentabilidade das soluções implementadas.

A Lei n. 14.133/2021, nova Lei de Licitações e Contratos Ad-
ministrativos, e o Marco Legal das Startups (Lei Complementar n. 
182/2021) criaram um ambiente propício para a inserção das startups 
no setor público. Contudo, a flexibilidade e inovação que essas leis in-
centivam podem expor a administração pública a riscos que precisam 
ser analisados.

Nesse contexto, práticas de compliance e due diligence emergem 
como ferramentas essenciais para garantir que as contratações de 
startups ocorram de maneira transparente, eficiente e sustentável, as-
segurando que as soluções inovadoras realmente atendam às necessi-
dades da administração pública e contribuam para políticas públicas 
duradouras (Feigelson; Nybø; Fonseca, 2018).

O problema de pesquisa centraliza-se no seguinte questiona-
mento: Como a adoção de práticas de compliance e due diligence nas 
licitações para contratação de soluções inovadoras de startups podem 
contribuir para a redução de riscos e a promoção de integridade e sus-
tentabilidade nos processos de inovação no setor público? O objetivo 
é compreender o impacto da adoção dessas práticas no fortalecimen-
to da integridade dos processos de contratação e na sustentabilidade 
da inovação, com foco na eficiência das políticas públicas.

Para alcançar esse objetivo, o artigo se debruça sobre três eixos 
principais: a identificação dos principais instrumentos legais que fo-
mentam a contratação de startups, a análise dos riscos que envolvem 
essas contratações e a indicação das melhores práticas de compliance 
e due diligence para mitigação desses riscos, com vistas à construção 
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de um ambiente de inovação pública que seja ao mesmo tempo eficaz 
e sustentável.

O estudo adota como metodologia a abordagem qualitativa, 
com enfoque no método dedutivo à análise das informações, com 
base em pesquisas de cunho bibliográfico e documental.

Principais instrumentos de fomento à contratação 
de startups para desenvolvimento de soluções 
inovadoras para a administração pública

A necessidade de contratação de startups pela administração 
pública brasileira é reflexo da própria mudança paradigmática que 
vem ocorrendo na sociedade contemporânea, revelando uma neces-
sidade premente de adaptação das políticas públicas ao novo contexto 
de transformação social e ambiental que impacta o mundo.

Diante desse cenário de rápidas transformações, com intuito de 
atender os objetivos da Agenda 2030 da ONU, em específico os ob-
jetivos 09, que estabelece a necessidade de inovação, e o objetivo 11, 
que busca a construção de cidades e comunidades sustentáveis, bem 
como o 13, que visa ação contra a mudança global do clima, a Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n. 14.133/21) traz 
como um dos grandes objetivos do processo licitatório a garantia do 
desenvolvimento sustentável e a inovação no Brasil.

Isso traz para o contexto das contratações administrativas a 
grande necessidade da criação de incentivos para a utilização da lici-
tação como um mecanismo de garantia e tutela do desenvolvimento 
nacional sustentável. Dessa forma, é possível observar que o artigo 11, 
inciso IV, estabelece que as aquisições públicas devem promover esses 
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objetivos, incentivando um impacto positivo na sociedade por meio 
de práticas inovadoras.

No que tange ao objetivo da inovação, um dos principais meca-
nismos criados na Lei de Licitações para garantia de sua implemen-
tação é o Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI), previsto 
na Seção IV, do Capítulo X da Lei n. 14.133/21. Esse procedimento é 
definido como um instrumento auxiliar de licitação (artigo 78, inci-
so III), que permite que a administração pública convide a iniciativa 
privada, por meio de edital de chamamento público, a desenvolver 
estudos, levantamentos e projetos inovadores que possam resolver 
questões de relevância pública.

O resultado desse chamamento culminará em estudos e proje-
tos que ficam disponíveis para a administração pública, mas, em al-
gumas hipóteses, o vencedor da licitação posterior deverá reembolsar 
os custos dos estudos realizados, conforme estipulado no edital. Essa 
prática possibilita que a iniciativa privada receba uma compensação 
pela sua contribuição inovadora ao processo de licitação. Um ponto 
que merece destaque dessa legislação é o § 4º do artigo 81, que autori-
za a realização do Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) 
exclusivamente para startups. 

Diante desse contexto, é possível observar que essa disposição 
da Lei n. 14.133/21 dialoga diretamente com a Lei Complementar n. 
182, de 1º de junho de 2021, conhecida como o Marco Legal das Star-
tups. O Capítulo IV dessa lei trata da contratação de soluções inova-
doras pelas startups em todas as esferas do setor público, permitindo 
que órgãos e entidades da administração pública, incluindo empresas 
estatais, possam acessar as inovações tecnológicas oferecidas por esse 
segmento de mercado (Ferraz, 2009).
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A administração pública, conforme o artigo 13 da LC n. 182/21, 
pode contratar startups para testar soluções inovadoras, com ou sem 
risco tecnológico, utilizando a modalidade especial de licitação re-
gulamentada pelo Marco Legal das Startups. Esse processo garante 
flexibilidade e adaptabilidade, ajustando as normas formais às neces-
sidades do mercado das startups (Ferraz, 2023).

O Contrato Público para Solução Inovadora, firmado entre a 
administração pública e a startup, é um instrumento de desenvolvi-
mento de soluções. Esse contrato possui vigência de até 12 meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, e contempla cláusulas 
obrigatórias. Dessa forma, observa-se que o valor máximo da con-
tratação pode ser de R$ 1,6 milhão, podendo haver valores inferiores 
conforme estabelecido no edital (Ferraz, 2023).

A forma de remuneração das startups no Contrato Público para 
Solução Inovadora pode variar, dependendo do edital de licitação, 
entre: (a) preço fixo; (b) preço fixo mais incentivo; (c) reembolso de 
custos; (d) reembolso de custos mais incentivo variável; ou (e) reem-
bolso de custos mais incentivo fixo (Ferraz, 2023).

A LC n. 182/21 também prevê uma segunda etapa de contrata-
ção das startups, criando uma hipótese de dispensa de licitação (ar-
tigo 14). Essa dispensa é aplicável quando a solução desenvolvida se 
mostra efetiva na resolução dos problemas administrativos identifica-
dos, possibilitando que a administração pública contrate diretamente 
o produto ou solução para implementação definitiva.

Esse segundo contrato pode ter vigência de até 24 meses, pror-
rogável por igual período, com valores de até cinco vezes o valor do 
Contrato Público para Solução Inovadora. Esse mecanismo visa asse-
gurar que a administração pública continue usufruindo da inovação 
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desenvolvida pela startup, fomentando o crescimento do mercado e 
atendendo às demandas sociais de maneira mais eficiente (Ferraz, 
2023).

A Lei Complementar n. 182/21, portanto, desempenha um pa-
pel importante ao regular a contratação de startups, permitindo que 
o setor público apoie financeiramente o desenvolvimento de soluções 
inovadoras. Em síntese, essa regulamentação não busca apenas favo-
recer as startups, mas criar um ambiente propício para a inovação, 
conforme o disposto nos artigos 218 e 219 da Constituição, que tra-
tam da promoção da inovação como elemento essencial ao desenvol-
vimento econômico e social (Ferraz, 2023).

A integração do § 4º do artigo 81 da Lei n. 14.133/21 com a LC 
n. 182/21 permite um novo tipo de licitação, exclusiva para startups e 
precedida de diálogo com o mercado. Assim, a administração pública 
encontra uma forma de se manter atualizada e aberta às novas tecno-
logias e soluções criativas desenvolvidas por startups.

Riscos associados à contratação de startups 
em processos licitatórios e práticas mais 
eficazes para garantias da gestão de riscos

A inserção de startups nos processos licitatórios do setor pú-
blico é um movimento crescente, impulsionado pela demanda por 
inovação e eficiência na administração pública. No entanto, essa mo-
dalidade de contratação traz consigo uma série de riscos específicos, 
decorrentes das características intrínsecas dessas empresas. Compre-
ender esses riscos e aplicar práticas de compliance adequadas são fun-
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damentais para a redução de incertezas e para assegurar uma relação 
transparente e segura entre governo e startups.

Entre os principais riscos associados à contratação de startups 
destaca-se a incerteza de continuidade e estabilidade financeira. No 
contexto de contratos públicos, essa instabilidade gera uma ameaça 
concreta à continuidade dos serviços, com possibilidade de interrup-
ção de projetos fundamentais para a população e aumento de custos 
para o governo. A mitigação desse risco requer, entre outras estraté-
gias, uma due diligence prévia, que deve avaliar a capacidade finan-
ceira da startup, além de históricos de sucesso em contratos seme-
lhantes. Práticas como a exigência de cláusulas de garantia financeira, 
incluindo seguros de performance e garantias bancárias, são eficazes 
para cobrir possíveis falhas e assegurar a continuidade do projeto em 
caso de dificuldades financeiras (Feigelson; Nybø; Fonseca, 2018).

Outro risco relevante é o tecnológico. Startups frequentemente 
utilizam tecnologias emergentes, que ainda estão em fase de amadu-
recimento e podem ser instáveis ou suscetíveis à obsolescência rápi-
da. No setor público, isso cria um risco de dependência de uma tec-
nologia que pode se tornar inadequada ao longo do tempo, exigindo 
mais adaptações e custo adicional. A prática de compliance indicada 
para esses casos inclui a avaliação técnica rigorosa das soluções pro-
postas, bem como a inserção de cláusulas que permitam atualizações 
tecnológicas conforme as demandas do setor público (Chesbrough; 
Vanhaverbeke; West, 2017).

Adicionalmente, a fragilidade das startups em processos inter-
nos e práticas de compliance representa um risco para a administra-
ção pública, visto que muitas dessas empresas não possuem estrutura 
robusta de governança. Isso pode resultar em falhas de conformida-



Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

de, especialmente em relação à proteção de dados e à segurança da 
informação, criando riscos legais e reputacionais significativos para o 
setor público (Chesbrough; Vanhaverbeke; West, 2017).

A implementação de práticas de governança corporativa volta-
das à transparência e à responsabilidade gerencial deve ser uma exi-
gência contratual. Além disso, a conformidade com a Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD) e outros regulamentos de segurança deve 
ser observada por meio de cláusulas contratuais e monitorada perio-
dicamente, reduzindo riscos de vazamento de dados e garantindo a 
conformidade. Isso demonstra a necessidade da exigência de progra-
mas de compliance para contratação das startups.

Práticas de compliance e due diligence em 
licitações para contratação de startups 
buscando a sustentabilidade ambiental da 
inovação a continuidade da política pública

As práticas de due diligence e exigência de programa de com-
pliance, por mais que não sejam obrigatórias na contratação de star-
tups, são ferramentas eficazes, considerando a necessidade de garan-
tia de que a política pública desenvolvida, bem como a inovação a ela 
correspondente atendam critérios ambientais, além da conformidade 
com demais legislações (Feigelson; Nybø; Fonseca, 2018).

A análise sobre a sustentabilidade ambiental é essencial para 
desenvolvimento de inovações para a administração pública, espe-
cialmente no contexto das inovações desenvolvidas e no relaciona-
mento com terceiros, para mitigação de riscos, assegurando que as 
soluções implementadas sejam compatíveis com os compromissos 



Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

ambientais globais e nacionais e atendam às exigências regulatórias 
em constante evolução.

O setor público, ao contratar startups, deve ser particularmente 
vigilante quanto à sustentabilidade ambiental das soluções e produtos 
que essas empresas oferecem. Muitas startups baseiam suas inovações 
em tecnologias emergentes, como inteligência artificial, Big Data, blo-
ckchain e outras áreas, que podem ter impactos ambientais significa-
tivos, especialmente no consumo de recursos naturais e na geração de 
resíduos tecnológicos. Por isso, é imperativo que, ao firmar contratos 
com essas empresas, exija a incorporação de práticas de sustentabili-
dade ambiental no desenvolvimento das soluções (Gaughan, 2017).

Diante disso, as startups devem ser incentivadas a adotar mode-
los de negócios circulares, nos quais os recursos são reutilizados, reci-
clados ou redistribuídos de forma a reduzir o desperdício e prolongar 
a vida útil dos materiais. Ao estabelecer esses requisitos no contrato, o 
setor público pode garantir que as inovações não só atendem a neces-
sidades imediatas, mas também sejam concebidas de forma a contri-
buir positivamente para a agenda de sustentabilidade em longo prazo.

A sustentabilidade ambiental também se estende ao relacio-
namento da startup com seus fornecedores e parceiros, que podem, 
muitas vezes, ser responsáveis por aspectos cruciais da cadeia de va-
lor. Caso a startup dependa de terceiros para a produção de materiais, 
componentes ou para a execução de parte de seus serviços, o governo 
deve exigir que a empresa comprove que seus fornecedores também 
cumpram com as normas ambientais e adotem práticas de responsa-
bilidade socioambiental.

A implementação de due diligence ambiental é uma prática efi-
caz para assegurar que todos os parceiros e fornecedores da startup 
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estejam comprometidos com as melhores práticas ambientais. O se-
tor público pode exigir, como documentos para efetivação da con-
tratação, a apresentação de relatórios de auditoria ambiental e com-
promissos formais com a redução de impactos ambientais. Isso pode 
incluir desde a verificação do uso responsável de recursos naturais 
até a análise da gestão de resíduos e a compensação de emissões de 
carbono associadas à cadeia de fornecimento (Feigelson; Nybø; Fon-
seca, 2018).

Além disso, é fundamental que as startups adotem mecanismos 
de rastreabilidade ambiental em toda a sua cadeia de suprimentos, 
o que permite que o setor público monitore, de forma contínua, o 
impacto ambiental de suas operações. Relatórios periódicos, que in-
cluam métricas ambientais claras e que sejam verificáveis por audito-
rias externas, devem ser uma exigência nas práticas de compliance da 
startup, garantindo maior transparência nas práticas ambientais da 
startup e de seus terceiros.

As políticas de compliance exigidas para contratação de startups 
devem se relacionar com conformidade e gestão de riscos ambientais, 
além de uma estrutura de governança, com a identificação das políti-
cas e procedimentos internos; relacionados ao diagnóstico, a startup 
deve desenvolver políticas e procedimentos alinhados às leis e aos pa-
drões éticos (Gaughan, 2017).

Conclusão

As principais características da sociedade atual demonstram a 
necessidade de inovação contínua, fator que influencia diretamente 
na formulação de políticas públicas pela administração, evidenciando 
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a necessidade de abertura de relacionamento com terceiros, especifi-
camente startups, visando o desenvolvimento de novas soluções que 
atendam as necessidades sociais.

Esse relacionamento envolve riscos que devem ser devidamente 
mensurados por meio de instrumentos que permitam a análise dos 
impactos do desenvolvimento de uma solução inovadora, por meio 
do qual se demonstre a conformidade ambiental e regulatória das so-
luções desenvolvidas, bem como das políticas internas das startups 
contratadas.

Estas políticas devem cobrir áreas como conduta ética, confor-
midade regulatória, conformidade ambiental, relacionamento com 
terceiros e uso responsável de dados. As políticas específicas exigidas 
das startups podem incluir temas como segurança de informações e 
proteção da propriedade intelectual, identificando os riscos associa-
dos ao negócio da startup, gestão de riscos ambientais e desenvolver 
estratégias para mitigar esses riscos.

A pesquisa demonstrou a eficiência da utilização dos instru-
mentos de compliance e due diligence na contratação de startups para 
desenvolvimento de soluções inovadoras para a administração pú-
blica, evidenciando a grande potencialidade da análise dos impactos 
do desenvolvimento de uma nova solução, a partir da evidenciação 
de toda a cadeia de relacionamentos e conformidade legal da startup 
contratada.
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O princípio das responsabilidades 
comuns, porém diferenciadas, e a justiça 

climática: desafios e perspectivas no 
contexto da litigância climática

The principle of common but differentiated 
responsibilities and climate justice: 
challenges and perspectives in the 

context of climate litigation

Tacianne Notter
Cristiani Fontanela

Andréa de Almeida Leite Marocco

RESUMO: A crise climática, marcada por desigualdades e impac-
tos desproporcionais, exige uma resposta global e justa. O contexto 
da emergência climática tem gerado reflexões muito relevantes que 
abrangem diversas áreas do conhecimento. No âmbito do Direito, a 
justiça climática se destaca como um tema central. Este estudo busca 
compreender como o princípio das responsabilidades comuns, porém 
diferenciadas (PRCD), pode ser efetivamente aplicado para garantir 
a justiça climática, especialmente diante da crescente complexidade e 
desigualdade das mudanças climáticas. Desta forma, busca ilustrar o 
PRCD no cenário das mudanças climáticas, com foco em sua capaci-
dade de garantir a justiça climática. Para realizar a pesquisa, foi utili-
zado o método científico dedutivo, combinado com uma abordagem 
qualitativa e baseada em pesquisa documental, bibliográfica e análise 
de documentos oficiais. A pesquisa demonstra que o PRCD é uma 
base fundamental para a justiça climática, mas sua implementação 
enfrenta desafios significativos. A litigância climática emerge como 
uma ferramenta poderosa para impulsionar a aplicação do PRCD e 
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garantir a responsabilização dos atores climáticos. A transferência de 
tecnologias limpas e o apoio financeiro aos países em desenvolvimen-
to são essenciais para a implementação do PRCD. Em conclusão, a 
justiça climática exige uma abordagem multifacetada que combine 
a implementação do PRCD com a litigância climática, a cooperação 
internacional e a participação da sociedade civil.
Palavras-chave: Justiça climática; Princípio das Responsabilidades 
Comuns, porém diferenciadas; Litigância climática; Mudanças cli-
máticas.

ABSTRACT: The climate crisis, marked by inequalities and dispro-
portionate impacts, demands a global and fair response. The context 
of the climate emergency has generated very relevant reflections that 
cover different areas of knowledge. Within the scope of Law, cli-
mate justice stands out as a central theme. This study seeks to un-
derstand how the principle of common but differentiated responsi-
bilities (PRCD) can be effectively applied to ensure climate justice, 
especially in the face of the growing complexity and inequality of cli-
mate change. In this way, it seeks to illustrate the PRCD in the climate 
change scenario, focusing on its ability to guarantee climate justice. 
To carry out the research, the deductive scientific method was used, 
combined with a qualitative approach based on documentary and 
bibliographical research and analysis of official documents. Research 
demonstrates that the PRCD is a fundamental foundation for climate 
justice, but its implementation faces significant challenges. Climate 
litigation emerges as a powerful tool to boost PRCD enforcement and 
ensure accountability of climate actors. The transfer of clean tech-
nologies and financial support to developing countries are essential 
for the implementation of the PRCD. In conclusion, climate justice 
requires a multifaceted approach that combines PRCD implementa-
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tion with climate litigation, international cooperation and civil soci-
ety participation.
Keywords: Climate justice; Principle of Common but Differentiated 
Responsibilities; Climate litigation; Climate change.

Introdução

A crise climática não afeta a todos da mesma forma. A bus-
ca por justiça climática tem levado à criação de mecanismos como o 
princípio das responsabilidades comuns, porém diferenciadas. Esse 
princípio reconhece que os países têm responsabilidades diferentes 
no enfrentamento contra as mudanças climáticas. No entanto, a com-
plexidade do problema e a falta de ações efetivas por parte de alguns 
atores têm gerado a necessidade de novas ferramentas. A litigância 
climática, como um movimento global que busca responsabilizar 
governos e corporações por suas ações, tem se mostrado uma ferra-
menta poderosa para impulsionar a ação climática e garantir a justiça 
ambiental.

O presente trabalho, desenvolvido com base no método cientí-
fico dedutivo, combinado com uma abordagem qualitativa e baseada 
em pesquisa documental, bibliográfica e análise de documentos ofi-
ciais, busca responder à seguinte questão: Como o princípio das res-
ponsabilidades comuns, porém diferenciadas, pode ser efetivamente 
aplicado para garantir a justiça climática em um contexto de cres-
cente desigualdade e complexidade das mudanças climáticas? Desta 
forma, tem como objetivo analisar a evolução histórica e a aplicabili-
dade do princípio das responsabilidades comuns, porém diferencia-
das, no contexto das mudanças climáticas, com foco em sua capaci-
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dade de garantir a justiça climática. A análise se concentra em como 
esse princípio pode ser operacionalizado de maneira eficaz, conside-
rando as disparidades socioeconômicas entre nações desenvolvidas 
e em desenvolvimento. Historicamente, países industrializados têm 
contribuído de forma desproporcional para o acúmulo de gases de 
efeito estufa na atmosfera, enquanto nações menos desenvolvidas fre-
quentemente enfrentam as consequências mais severas das mudanças 
climáticas, apesar de sua menor contribuição para o problema.

Responsabilidades comuns, porém, diferenciadas:  
a busca por justiça climática

Nós não podemos mais pensar sobre mudanças climáticas como 
um problema em que os ricos fazem caridade aos pobres para ajudá-
-los a lidar com seus impactos adversos. O sucesso dependeria de um 
novo espírito de esforços multilaterais, com os países ricos assumindo 
suas responsabilidades, pois contribuem mais para o problema. “Se 
existisse um problema de mudança climática, é em grande parte um 
problema de justiça.” (Robinson, 2021, p. 41-42).

A justiça climática exige um novo paradigma nas negociações 
climáticas internacionais, marcado pela desigualdade entre países de-
senvolvidos e em desenvolvimento. O Princípio das Responsabilida-
des Comuns, mas Diferenciadas (PRCD), consagrado na UNFCCC, 
reconhece que todos os países têm responsabilidade ambiental, mas 
suas capacidades e responsabilidades variam (Rajamani, 2002). His-
toricamente, países desenvolvidos foram os maiores emissores de ga-
ses de efeito estufa, assumindo maior responsabilidade na crise climá-
tica (Robinson, 2021).
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De acordo com o preâmbulo da UNFCCC:

A natureza global da mudança climática exige a mais ampla 
cooperação possível de todos os países e sua participação em 
uma resposta internacional eficaz e apropriada, de acordo com 
suas responsabilidades comuns, mas diferenciadas, e respecti-
vas capacidades e suas condições sociais e econômicas.

O PRCD encontra suas raízes no Protocolo de Montreal (Ser-
ra, 2010) e foi posteriormente consolidado em documentos como a 
Declaração do Rio e a UNFCCC, estabelecendo um marco para a co-
operação internacional na área ambiental. Esse princípio reconhece 
a necessidade de uma abordagem justa e equitativa para enfrentar os 
desafios ambientais globais, especialmente as mudanças climáticas.

A justiça climática exige que os países cooperem para proteger 
o meio ambiente, considerando suas responsabilidades históricas e 
capacidades. O PRCD reconhece que países desenvolvidos, maiores 
emissores históricos, devem liderar os esforços para mitigar as mu-
danças climáticas e apoiar os países em desenvolvimento. A comple-
xidade das interações climáticas exige a adaptação contínua dos me-
canismos de implementação do PRCD.

A evolução do conceito de responsabilidade comum foi marca-
da por conflitos, especialmente a resistência dos países desenvolvidos 
em assumir sua responsabilidade histórica pela degradação ambien-
tal (Rajamani, 2002; French, 2000). Essa dinâmica comprometeu a 
construção de uma justiça climática equitativa. O PRCD, refletindo 
um consenso político, aborda a responsabilidade pela mitigação e 
busca soluções inovadoras (Carvalho; Barbosa, 2021). No entanto, a 
implementação do PRCD enfrenta desafios como a complexidade das 
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interações climáticas, a desigualdade social e a resistência de grandes 
emissores em assumir suas responsabilidades históricas (Rajamani, 
2002; French, 2000).

Ascensão da litigância climática

A litigância climática, que engloba qualquer disputa jurídica re-
lacionada às mudanças climáticas (Carvalho; Barbosa, 2021), tem se 
mostrado um catalisador para a justiça climática, desafiando estrutu-
ras que perpetuam desigualdades socioambientais e garantindo direi-
tos para grupos vulneráveis. O crescimento exponencial do número 
de casos nos últimos anos evidencia sua importância.

A plataforma de Litigância Climática no Brasil, do Grupo de 
Pesquisa Direito, Ambiente e Justiça no Antropoceno (Juma), registra 
mais de 54 casos. Ações como as ADPFs 708, 59 e 760, movidas no 
STF, demonstram a importância da participação da sociedade civil na 
busca por soluções para problemas ambientais.

A litigância climática, ao exigir uma interação entre Direito, Ci-
ência e Direitos Humanos, demanda soluções inovadoras que trans-
cendam os limites disciplinares (Carvalho; Barbosa, 2021). No entan-
to, a complexidade jurídica e a necessidade de recursos financeiros 
representam desafios para sua expansão. A cooperação internacional 
é fundamental para superar essas barreiras e construir um futuro 
mais sustentável.

Evolução das negociações climáticas internacionais

O Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas 
(IPCC), criado em 1988, tem sido fundamental para as negociações 
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climáticas internacionais. Seus relatórios, cada vez mais conclusivos 
sobre a influência humana nas mudanças climáticas, impulsionaram 
a discussão sobre justiça climática e direitos humanos. No entanto, a 
evolução das negociações evidenciou a necessidade de uma aborda-
gem mais equitativa e flexível, considerando as diferentes capacidades 
e responsabilidades de cada nação (Ferreira, 2017).

O Protocolo de Kyoto, com suas metas quantitativas para países 
desenvolvidos (presente no Anexo I), foi um marco nas negociações 
climáticas. No entanto, sua abordagem “top-down” e a falta de partici-
pação de grandes emissores limitaram sua eficácia (Balduino, 2020). 
O princípio das responsabilidades comuns, porém diferenciadas, 
subjacente ao Protocolo, reconhece a maior responsabilidade históri-
ca dos países desenvolvidos (Pentinat, 2004).

A partir dessas experiências, a comunidade internacional evo-
luiu para o Acordo de Paris, durante a COP 21 em Paris, em 2015, que 
adota uma abordagem mais abrangente e “bottom-up”, incentivando a 
participação de todos os países e reconhecendo a diversidade de suas 
circunstâncias. Esse novo acordo estabeleceu um marco legal global 
para combater as mudanças climáticas.

A flexibilidade proporcionada pelas Contribuições Nacional-
mente Determinadas (NDCs), como destacado por Ferreira (2017), 
é um dos principais motivos para o sucesso do Acordo de Paris. Ao 
permitir que cada país estabeleça suas próprias metas e ações climáti-
cas, as NDCs incentivam uma maior participação e ambição, além de 
reconhecer as diferentes capacidades (responsabilidades comuns, po-
rém diferenciadas) dentro das circunstâncias nacionais de cada um.

No entanto, a implementação das NDCs ainda enfrenta desa-
fios, como a necessidade de financiamento e a construção de capaci-
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dades, especialmente nos países em desenvolvimento. “Há claramen-
te um dever de todas as partes de realizar ações para o clima”, afirma 
a ONU (2024), o que demonstra a importância da colaboração inter-
nacional para alcançar os objetivos do Acordo de Paris.

O Acordo de Paris demanda cooperação internacional para a 
transferência de tecnologias climáticas, essenciais para a mitigação e 
adaptação às mudanças climáticas. No entanto, como alerta Araújo 
(2017), a aplicação dessas tecnologias deve ser acompanhada de me-
didas para minimizar seus impactos negativos.

Cooperação internacional e transferência 
de tecnologia para o enfrentamento 
das mudanças climáticas

A cooperação internacional, com foco na transferência de tec-
nologia e recursos financeiros, é essencial para enfrentar as mudan-
ças climáticas. A criação de fundos multilaterais, como exemplificado 
pelo Fundo Multilateral do Protocolo de Montreal (French, 2000), 
demonstra a eficácia desse mecanismo em auxiliar países em desen-
volvimento.

No contexto das mudanças climáticas, a UNFCCC estabeleceu 
a necessidade de um marco equitativo de longo prazo para a coope-
ração internacional, com destaque para a transferência de tecnologia 
e o apoio financeiro (Araújo, 2017). Essa cooperação visa garantir um 
tratamento diferenciado para os países em desenvolvimento e impul-
sionar a inovação tecnológica global.

O IPCC (2022) define a transferência de tecnologia como um 
processo abrangente que envolve a troca de conhecimentos, experi-



Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

ências e equipamentos para mitigar e adaptar tecnologias às mudan-
ças climáticas. Essa disseminação tecnológica, fundamental para o 
cumprimento das metas climáticas, exige a criação de mecanismos 
institucionais eficientes, conforme destacado pela UNFCCC (Araújo, 
2017).

A distinção entre adaptação e mitigação, como definida pelo 
IPCC (2022), é essencial. A adaptação foca em ações imediatas para 
lidar com os impactos atuais, enquanto a mitigação busca reduzir as 
emissões de gases de efeito estufa para prevenir impactos futuros. A 
adaptação envolve atores locais e regionais, enquanto a mitigação en-
volve atores globais.

A cooperação internacional impulsiona o avanço científico e 
tecnológico global. Projetos como o Ciência sem Fronteiras (Brasil), 
a Iniciativa Belt and Road (China) e parcerias público-privadas em 
energias renováveis demonstram a importância da troca de conheci-
mento e inovação para enfrentar desafios globais (Cruz, 2022).

A transferência de tecnologia é um elemento central no comba-
te às mudanças climáticas (Contipelli, 2018). A dimensão legal des-
se processo e a pressão da sociedade civil por ações mais ambiciosas 
(Araújo, 2017) evidenciam a complexidade do tema. A globalização 
intensificou a interdependência entre os países, tornando a coopera-
ção internacional mais urgente.

No entanto, a construção de consensos globais sobre questões 
ambientais complexas continua sendo um desafio. O princípio da res-
ponsabilidade comum, mas diferenciada, presente em acordos climá-
ticos, reflete a evolução das discussões sobre justiça climática (Mos-
taço, 2020). Esse princípio manifesta-se em duas dimensões: reativa, 
abrangendo a resposta jurídica aos danos ambientais; e prospectiva, 
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orientando negociações de acordos multilaterais. Ambas as dimen-
sões são fundamentais para enfrentar os desafios globais ambientais.

A justiça climática, como conceituada por Contipelli (2018), 
é fundamental para compreender a relação com o princípio da res-
ponsabilidade comum, mas diferenciada. Ao defender o direito a um 
meio ambiente sadio e a igualdade ambiental, a justiça climática exige 
que os esforços para combater as mudanças climáticas sejam guiados 
por princípios de cooperação e solidariedade.

Conclusão

A crise climática que a humanidade enfrenta, de maneira mais 
intensa nas últimas décadas, tem gerado reflexões significativas so-
bre a noção de justiça climática. A análise realizada demonstra que 
o PRCD constitui um marco fundamental para a construção de uma 
resposta equitativa e eficaz às mudanças climáticas. No entanto, a sua 
efetiva aplicação exige um conjunto de medidas complementares. 
A litigância climática emerge como uma ferramenta poderosa para 
impulsionar a implementação do PRCD, responsabilizando os atores 
históricos e atuais das mudanças climáticas.

A pesquisa evidencia a necessidade de fortalecer o marco jurídi-
co internacional, ampliando o acesso à justiça e incentivando a coope-
ração entre os diferentes atores. A transferência de tecnologia e o apoio 
financeiro aos países em desenvolvimento são fundamentais para a im-
plementação do PRCD. Além disso, a mobilização da sociedade civil e a 
educação ambiental são elementos essenciais para construir uma cons-
ciência global sobre a importância da justiça climática. Em conclusão, 
a justiça climática exige uma abordagem multifacetada que combine 
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a implementação do PRCD com a litigância climática, a cooperação 
internacional e a participação da sociedade civil. Ao fortalecer o marco 
jurídico internacional e promover a equidade, será possível construir 
um futuro mais sustentável e justo para as gerações presentes e futuras. 
O PRCD, quando combinado com outras ferramentas e ações, pode 
ser um instrumento eficaz para enfrentar os desafios da crise climática.
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A herança alimentar de imigrantes 
climáticos: políticas públicas para promoção 

de pertencimento e inclusão social

The food heritage of climate imigrants: 
public policies for promoting 

belonging and social inclusion

Emanoele Cristina da Silva Carraro
Odisséia Aparecida Paludo Fontana

RESUMO: Este artigo aborda a utilização da herança alimentar como 
instrumento para promover o sentimento de pertencimento e inclu-
são social de migrantes climáticos em cidades receptoras. Partindo da 
questão central sobre como políticas públicas municipais podem fa-
vorecer a inserção e empoderamento desses grupos, com foco na pre-
servação e valorização de suas tradições alimentares, a pesquisa tem 
como objetivo analisar como políticas públicas municipais podem 
incentivar o senso de pertencimento e empoderamento dos imigran-
tes por meio da valorização de sua herança alimentar. A metodologia 
utilizada é a pesquisa bibliográfica, com base em literatura relaciona-
da à integração cultural e políticas migratórias. A conclusão propõe a 
criação de uma política pública que viabilize feiras gastronômicas de 
imigrantes, onde a população local possa experimentar pratos típicos 
de diferentes países, promovendo o reconhecimento e o respeito pela 
diversidade cultural, além de favorecer a interação social entre imi-
grantes e a comunidade receptora.
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Palavras-chave: Herança alimentar; Migrante climático; Inclusão; 
Pertencimento; Políticas públicas.

ABSTRACT: This article addresses the use of food heritage as an 
instrument to promote the sense of belonging and social inclusion 
of climate migrants in host cities. Starting from the central question 
of how municipal public policies can foster the integration and em-
powerment of these groups, with a focus on the preservation and ap-
preciation of their food traditions, the research aims to analyze how 
municipal public policies can encourage the sense of belonging and 
empowerment of immigrants through the appreciation of their food 
heritage. The methodology used is bibliographic research, based on 
literature related to cultural integration and migration policies. The 
conclusion proposes the creation of a public policy that facilitates im-
migrant food fairs, where the local population can experience typical 
dishes from different countries, promoting the recognition and re-
spect for cultural diversity, as well as fostering social interaction be-
tween immigrants and the host community.
Keywords: Food heritage; Climate migrant; Inclusion; Belonging; 
Public policies.

Introdução

O fluxo migratório tem aumentado consideravelmente no Bra-
sil, e entre as diversas razões que levam uma pessoa a migrar estão os 
desastres climáticos. Esse fenômeno tem impulsionado o crescimento 
do número de “imigrantes climáticos”, indivíduos que, devido a even-
tos naturais extremos ou intervenções humanas, optam por deixar 
seus países de origem, abandonando heranças culturais e alimentares 
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profundamente arraigadas. Ao chegarem a um novo destino, esses 
migrantes frequentemente enfrentam desestruturação emocional.

Cada país desenvolve suas próprias políticas de acolhimento, 
mas é essencial lembrar que a cultura dos imigrantes deve ser respei-
tada e, idealmente, incorporada às políticas de integração. As famílias 
migrantes trazem não apenas uma herança genética, mas também um 
legado alimentar, que pode e deve ser valorizado como meio de pro-
mover sua integração na nova sociedade.

O objetivo deste estudo é analisar como políticas públicas mu-
nicipais podem incentivar o senso de pertencimento e o empodera-
mento dos imigrantes climáticos, valorizando sua herança alimentar. 
A pesquisa adota o método dedutivo-analítico, fundamentado em 
uma revisão bibliográfica que abrange literatura sobre integração cul-
tural e políticas migratórias.

A relevância deste estudo reside na proposta de políticas públi-
cas inovadoras que respeitem e integrem as tradições dos imigrantes, 
aumentando suas chances de se sentirem pertencentes ao novo local 
de moradia e de contribuírem para a sociedade, fortalecendo, assim, 
seu senso de pertencimento.

Imigrantes climáticos

A Lei n. 13.445, de 24 de maio de 2017, que instituiu a Lei de Mi-
gração no ordenamento jurídico brasileiro, considera que imigrante é 
a “pessoa nacional de outro país ou apátrida que trabalha ou reside e 
se estabelece temporária ou definitivamente no Brasil” (Brasil, 2017). 
Segundo dados atuais do Observatório das Migrações em São Paulo, 
atualmente são cerca de 12.179 imigrantes no Brasil (Unicamp, 2024).
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Os motivos para a imigração são os mais diversos possíveis, 
como para visitas, por trabalho, por acolhida humanitária, por reu-
nião familiar, por questões econômicas, políticas e desastres climáti-
cos. Para este estudo, serão destacados os imigrantes climáticos.

Segundo o Glossary on Migration, elaborado pela IOM (2019, 
p. 43), o imigrante climático é “the movement of a person or groups 
of persons who, predominantly for reasons of sudden or progressive 
change in the environment due to climate change, are obliged to leave 
their habitual place of residence”1.

Para haver um imigrante climático, deve-se entender o que são 
as mudanças climáticas. Segundo a ONU (2024), as mudanças climáti-
cas são as transformações que podem ocorrer a longo prazo e que po-
dem afetar a temperatura ou o clima. Essas transformações podem se 
dar por meios naturais (como furacões, tornados, chuvas, alagamentos 
etc.) ou por meio humano (como a queima de combustíveis fósseis).

Quando uma catástrofe atinge um país, forçando a evacuação 
repentina de seus habitantes, muitos aspectos importantes da vida 
dessas pessoas acabam sendo deixados para trás, incluindo o senso 
de pertencimento que cultivavam em relação à sua cultura e comuni-
dade. Em alguns casos, essa migração se dá para outros países, onde 
os recém-chegados se deparam com uma nova língua, costumes e va-

1	 Realizada com o uso de ferramenta de tradução automática (Google 
Translator, 2024): “o movimento de uma pessoa ou de grupos de pessoas que, 
principalmente por razões de mudança súbita ou progressiva do ambiente 
devido às alterações climáticas, são obrigados a abandonar o seu local de 
residência habitual”.
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lores desconhecidos, intensificando os desafios de adaptação e a ne-
cessidade de reconstruir suas identidades em um ambiente estranho.

Um exemplo significativo dessa situação ocorreu no Haiti em 
2010, quando um terremoto devastador atingiu a capital, Porto Prín-
cipe, destruindo grande parte da cidade. Para muitas pessoas, a única 
opção foi buscar um novo lar. Embora parte da população tenha per-
manecido no país, muitos haitianos, enfrentando a fome, a precarie-
dade das estruturas governamentais e buscando melhores oportuni-
dades, optaram pela migração (ONU, 2023).

Entre os destinos escolhidos, o Brasil, especialmente Santa Ca-
tarina e a região oeste do estado, que acolheu um número expressivo 
de imigrantes haitianos. Com o passar dos anos, esses imigrantes se 
integraram à cultura local, mas é inegável que ainda sentem saudades 
de elementos únicos e marcantes de sua própria herança cultural e 
possuem dificuldades para sentirem-se pertencidos ao novo local que 
escolheram como destino.

Sentimento de pertencimento

Sentir-se inserido em algum grupo é a busca das pessoas no 
mundo. Todos buscam pertencer a algum grupo, seja ligado a reli-
gião, aos amigos, aos negócios, a cultura ou ao lazer. As pessoas preci-
sam sentir-se ligadas a algo ou alguém para que a vida tenha sentido.

Adela Cortina, na sua obra intitulada Cidadãos do mundo, for-
nece o conceito de cidadania que permite entender a noção de per-
tencimento necessária para os dias atuais e futuros. A autora entende 
que a sociedade deve se organizar para gerar em seus membros (seus 
cidadãos) o sentimento de pertencer àquela instituição, para que exis-
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ta ligação entre eles a fim de que um trabalhe em benefício do outro 
(Cortina, 2005, p. 20).

Contudo, esta participação não pode ser puramente mecâ-
nica, acreditando a autora que o sujeito deve estar preocupado 
em sua participação na vida política de sua comunidade, mas não 
apenas preocupado em participar de assembleias ou na tomada de 
decisões da vida compartilhada, e sim que “cada um saiba a que se 
ater e não se veja obrigado a se defender estrategicamente” (Cor-
tina, 2005, p. 84).

Este senso de liberdade (e não de obrigatoriedade) é o senti-
mento necessário para desenvolver o pertencimento enquanto su-
jeito de uma comunidade, pois “só a pessoa que se sente membro 
de uma comunidade concreta, [...] e adquire sua própria identidade 
como um membro dela pode sentir-se motivado a se integrar ativa-
mente nela”, pois “o fato de se saber e de se sentir cidadão de uma 
comunidade, pode motivar os indivíduos a trabalhar por ela” (Cor-
tina, 2005, p. 26-27).

Contudo, não basta apenas entender a necessidade de estar in-
seridos na comunidade, é necessário efetivar esta inserção, em que 
a efetividade está ligada à noção de pertencimento que cada sujeito 
possui. Ao final, a cidadania é como um tecido, em que os fios se 
entrelaçam e formam os conjuntos de cores e os desenhos desejados.

Nesta trama de tecidos é possível observar que a cidadania 
é bem elaborada com dois tipos de fios: um deles é a aproximação 
dos semelhantes e o segundo é a separação em relação aos diferentes 
(Cortina, 2005, p. 32).

Esta aproximação dos semelhantes é ensinada pelo sociólogo 
americano Daniel Bell. Segundo ele, existem movimentos específicos 
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que podem ser feitos para que o sujeito desenvolva a cidadania dentro 
do ser. Neste sentido, Bell (1980 apud Cortina, 2005, p. 19) proporá 
que se promova a religião civil (como já sugerira Rousseau), e que se 
fortaleça o espaço público. A religião civil pode ser uma força moti-
vadora, na medida em que os cidadãos se sentem atraídos pelos sím-
bolos que unem a todos, como a bandeira, o hino ou acontecimentos 
históricos relevantes.

Já o fortalecimento do espaço público seria interessante para re-
forçar o acordo entre os cidadãos em torno de uma noção de justiça, 
com o objetivo de aumentar seu sentido de pertença a uma comuni-
dade e seu desejo de participar dela, com o objetivo de aumentar sua 
civilidade.

Por isso, a sociedade deve organizar-se de modo a conseguir 
gerar em cada um de seus membros o sentimento de que pertence a 
ela, de que essa sociedade se preocupa com ele e, em consequência, 
a convicção de que vale a pena trabalhar para mantê-la e melhorá-la 
(Cortina, 2005, p. 19).

Então, após a efetivação destas duas estratégias, pode-se dizer 
que existe um ‘tipo’ de cidadão ideal, que é aquele que se ocupa das 
questões públicas, e não apenas aos assuntos privados e que esta ocu-
pação não deve ser imposta de forma coercitiva, mas deve ser livre-
mente aceitada (Cortina, 2005).

E esse conceito de cidadão, adotado por Adela Cortina, está in-
timamente ligado ao empoderamento destes imigrantes, uma vez que 
o empoderamento possui a característica de conceder poderes, a fim 
de que os beneficiados se sintam ‘importantes’, que será trabalhado no 
tópico seguinte.
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Empoderamento de imigrantes climáticos por 
meio da herança alimentar: combustão para 
a criação de políticas públicas municipais

Empoderamento pode ser definido como a “ação de se tornar 
poderoso, de passar a possuir poder, autoridade, domínio sobre” (Di-
cio, 2024). Trata-se de um substantivo masculino que possui origem no 
verbo transitivo direto empoderar, que significa “conceder ou conseguir 
poder; obter mais poder; tornar-se ainda mais poderoso” (Dicio, 2024). 
Normalmente, estas expressões são utilizadas na mídia como forma de 
demonstrar que algum grupo ou minoria conseguiu se destacar.

Kleba & Wendausen (2009, p. 735) comentam acerca da origem 
da utilização do conceito de empoderamento e destacam que se refere 
a um “processo de mobilizações e práticas que objetivam promover e 
impulsionar grupos e comunidades na melhoria de suas condições de 
vida, aumentando sua autonomia”.

Observe-se que o empoderamento diz respeito ao processo de 
desenvolvimento de uma cidadania plena incorporando dimensões 
de igualdade social e reconhecimento das diferenças, em que, quando 
um indivíduo ou grupo de indivíduos se desvincula da dependência 
do Estado e promove sua autonomia, o resultado é extremamente po-
sitivo para todos.

Nos estudos de Gohn (2004), há, ainda, a afirmação de que a 
sociedade não é modificada apenas com a participação local, mas é a 
partir desse início que a sociedade se transforma.

Cita-se, como exemplo, o caso dos imigrantes haitianos men-
cionado anteriormente e sua herança alimentar. O endereço eletrôni-
co “H do ABC”, que tem o objetivo de mostrar e divulgar as histórias 



Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

dos imigrantes haitianos no Brasil, é um grupo formado por alunos 
do quinto semestre de Jornalismo da Universidade Municipal de São 
Caetano do Sul (USCS). Na matéria intitulada “Conheça melhor a 
culinária haitiana”, comentam que, “apesar das dificuldades, a culiná-
ria haitiana é conhecida pela diversidade e pode ser até comparada 
com a brasileira, uma vez que arroz e o feijão também são utilizados 
como prato principal” (HDO ABC, 2019).

Há indicação, no mesmo endereço eletrônico, que “os pratos tí-
picos no Haiti são as raízes, sopas picantes com peixe ou carne, Tassot2, 
feito de peru, carne de vaca ou de cabra, preparado com marinado pi-
cante e lagosta, bacalhau à crioula, banana frita e Griot de porc Haitien3, 
prato consumido em comemorações”. A rica herança alimentar pode 
ser utilizada como um instrumento para promover o sentimento de 
pertencimento social dos imigrantes em sua nova localidade.

Essa iniciativa seria ideal para incentivar a participação ativa na 
sociedade e, ao mesmo tempo, pode contribuir para a geração de recei-
ta municipal com a criação de pequenos empreendimentos administra-
dos por imigrantes, que geraria renda e, por consequência, recolhimen-

2	 Tassot, também escrito taso, refere-se a um método de preparação de carne 
(geralmente cabra ou boi), marinando-a com uma mistura de frutas cítricas e 
especiarias antes de fritá-la até ficar crocante. A carne é normalmente fervida 
até ficar macia e depois revestida com uma marinada chamada epis, uma 
mistura de pimentão, cebolinha, alho e ervas. O prato final é um equilíbrio 
maravilhoso de texturas e sabores, doce, picante, tudo ao mesmo tempo (ETIC 
Hotels, 2024).

3	 O  griot  é um prato tradicional haitiano, conhecido por seu sabor rico e 
marcante. Feito com carne de porco marinada e frita, o griot é muitas vezes 
servido com “pikliz” (um tipo de conserva de repolho e cenoura picante) e 
arroz (Gastronomundo, 2024).
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to de impostos, como o Imposto Sobre Serviços (ISS). Adicionalmente, 
a cobrança de taxas relacionadas a esses negócios também ajudaria a 
aumentar a arrecadação do município, fortalecendo a economia local e 
promovendo a integração socioeconômica dos imigrantes.

Nesse sentido, é importante a criação de uma política pública 
municipal voltada ao empoderamento dos imigrantes por meio de 
feiras gastronômicas quinzenais. Ao proporcionar um espaço para 
que imigrantes compartilhem suas culturas culinárias com os mo-
radores locais, essas feiras estimulam a interação intercultural, favo-
recendo o respeito pela diversidade cultural e criando um ambiente 
acolhedor e inclusivo.

A implementação de políticas públicas focadas na promoção do 
pertencimento e inclusão social das comunidades imigrantes é essen-
cial não apenas para fortalecer o vínculo desses grupos com a socie-
dade local, mas também para fomentar o empoderamento coletivo.

Conclusão

Todos temos uma herança alimentar e ter momentos com 
quem dividir nossas experiências é muito gratificante. Pensando nis-
so, desenvolveu-se o presente trabalho com o objetivo de analisar 
como políticas públicas municipais podem incentivar o senso de per-
tencimento e empoderamento dos imigrantes climáticos por meio da 
valorização de sua herança alimentar.

A relevância desta pesquisa se deve ao fato de que a promoção 
de políticas públicas inovadoras que respeitem e integrem as tradi-
ções dos imigrantes somente aumentam as chances desses imigrantes 
se sentirem pertencentes ao seu novo local de moradia e zelar pela 
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sociedade, uma vez que o senso de pertencimento destas pessoas é 
aflorado.

A criação de uma política pública municipal focada no empode-
ramento dos imigrantes, por meio da organização de feiras gastronô-
micas quinzenais, promove um ambiente de acolhimento e inclusão 
que fortalece o tecido social da comunidade receptora. Essas feiras 
não só proporcionam oportunidades de interação entre imigrantes 
e moradores locais, como também incentivam o respeito pela diver-
sidade cultural. Além disso, essa iniciativa pode servir como modelo 
para outras regiões, inspirando políticas semelhantes e gerando um 
efeito multiplicador de integração social.

Portanto, a criação de uma política pública que viabilize feiras 
gastronômicas de imigrantes representa um passo significativo rumo 
à valorização da diversidade cultural e à promoção do respeito mú-
tuo. Além de oferecer à comunidade local a oportunidade de experi-
mentar sabores de diferentes partes do mundo, tais feiras fortalecem 
o diálogo intercultural e incentivam a convivência harmoniosa entre 
imigrantes e a população receptora. Implementar essa política pode 
servir de exemplo e estimular outras iniciativas que visem à inclusão 
e ao reconhecimento das contribuições culturais dos imigrantes.
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IAD Framework como ferramenta  
diagnóstica da governança climática 

dos municípios brasileiros

IAD Framework as a diagnostic  
tool for climate governance in 

brazilian municipalities

Janyara Inês de Gasperi
Silvana Terezinha Winckler

RESUMO: O primeiro passo à adaptação dos municípios às mudan-
ças climáticas é a obtenção de ferramentas metodológicas de comple-
xidade reduzida, passíveis de aplicação pelo administrador público 
municipal e adaptáveis à realidade socioeconômica local. A partir do 
estudo de ferramenta de análise institucional desenvolvida por Elinor 
Ostrom, surgiu o seguinte problema de pesquisa: De que forma tra-
duzir a Institucional Analysis and Development Framework (IAD Fra-
mework) em ferramenta metodológica de fácil aplicação nos municí-
pios da federação brasileira? O objetivo geral da pesquisa é obter um 
método simplificado de aplicação da IAD Framework no âmbito da 
governança climática dos municípios, atento às limitações políticas e 
técnicas. Adotou-se o método de investigação hipotético-dedutivo, de 
abordagem qualitativa e procedimento monográfico, com obtenção 
de dados por levantamento bibliográfico e documental. Concluiu-se 
que a adaptação da IAD Framework à realidade dos municípios brasi-
leiros permite a construção de ferramenta metodológica de aplicação 
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simplificada para diagnóstico das deficiências institucionais, utilizá-
vel como ponto de partida para adaptação climática local.
Palavras-chave: Governança climática municipal; Ferramentas de 
design metodológico; Pesquisa empírica.

ABSTRACT: The first step in adapting municipalities to climate 
change is to obtain methodological tools ofreduced complexity, ap-
plicableby municipal administrators andadaptable to local socioeco-
nomic realities. Based on the study of na institutional analysis tool 
developed by Elinor Ostrom, the following research question: How 
to translate the Institutional Analysis and Development Framework 
(IAD Framework) into a methodological tool that can be easily ap-
plied in municipalities across the Brazilian federation? The overall 
objective of this research is to develop a simplified method for ap-
plyingthe IAD Framework to municipal climate governance, while 
taking in to account political and technical limitations. The research 
adopted a hypothetical-deductive research method, with a qualitative 
approach and monographic procedure, with data obtained through 
bibliographic surveys. The conclusion is that adaptingthe IAD Frame-
work to the realities of Brazilian municipalities allows for the devel-
opment of a methodological tool with simplified application for di-
agnosing institutional deficiencies, usable as a starting point for local 
climate adaptation.
Keywords: Municipal climate governance; Methodological design 
tools; Empirical research.

Introdução

A crise climática representa um desafio para adaptação dos 
municípios, porque exige uma atuação local coordenada com as de-
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mais esferas políticas de poder e o sistema de governança global, 
este multinível e policêntrico, mas esbarra em limites político-insti-
tucionais, notadamente no esquema de repartição de competências 
da Constituição Federal, e de ordem técnica, como na ausência de 
quadro funcional especializado e na burocracia do regime jurídico-
-administrativo.

Essas limitações, somadas ao desenvolvimento historicamente 
desordenado das cidades e à coexistência de diversos sistemas seto-
riais de governança dos bens comuns, acentuam a complexidade da 
tarefa de transição climática dos municípios brasileiros, revelando 
a necessidade, como primeiro passo para adaptação local, de de-
senvolvimento de arranjos institucionais coerentes com a realidade 
do menor ente federativo, aplicáveis necessariamente por pesquisa 
empírica.

Para apurar o status quo local, que é indispensável para ajustar 
o foco de atuação do Poder Público em prol do fortalecimento da 
resiliência comunitária, impõe-se o desenvolvimento de um design 
metodológico de complexidade reduzida, passível de utilização pelo 
administrador público municipal e que seja adaptável à realidade so-
cioeconômica local.

Na busca por ferramentas de análise institucional, Elinor Os-
trom, economista americana laureada com o Prêmio Nobel de Ci-
ências Econômicas, desenvolveu ao longo de sua carreira acadêmica, 
dentre outros instrumentos, o denominado IAD Framework, técni-
ca que fornece elementos para mapear a situação e a dinâmica das 
instituições em um dilema de ação coletiva, incluindo padrões de 
interação e resultados obtidos, mas cuja aplicação prática encontra 
dificuldade, na federação brasileira, na repartição constitucional de 
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competências, no regime jurídico-administrativo e na falta de capaci-
tação técnica do quadro funcional municipal.

A partir desse dilema sobreveio o objetivo geral da presente 
pesquisa, que consiste em obter um método simplificado de aplicação 
da IAD Framework no âmbito da governança climática municipal, no 
afã de obter uma ferramenta metodológica de fácil aplicação, passível 
de utilização como ponto de partida para construção de resiliência lo-
cal à crise climática, o que pressupõe um sistema de governança bem 
estruturado e coerente com as diretrizes internacionais.

O estudo se justifica na necessidade e urgência de adaptação 
dos municípios à crise climática, mediante redução da vulnerabilida-
de dos sistemas naturais e humanos frente aos efeitos atuais e espera-
dos da mudança do clima, o que pressupõe a adoção de medidas de 
redução de emissões e de adaptação ao câmbio do clima, conforme 
artigo 2º da Lei 12.187/2009, que instituiu a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima (PNMC), em coerência com a regulamentação 
internacional, estabelecida sob a batuta da Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre Mudança do Clima e os documentos resultantes 
das Conferências de Partes, sobretudo o Acordo de Paris.

A relevância da pesquisa está na contribuição para diminuição 
da vulnerabilidade dos municípios brasileiros aos efeitos adversos das 
mudanças climáticas, mediante fornecimento de uma ferramenta me-
todológica simplificada para pesquisas empíricas sobre governança 
climática local, atenta à realidade da situação político-institucional da 
federação brasileira e às dificuldades dos administradores públicos.

A pesquisa se desenvolve no entorno do seguinte problema: De 
que forma traduzir a ferramenta IAD Framework em instrumento 
metodológico de fácil aplicação pelos municípios brasileiros?
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Para resolver a questão, adotou-se o método de investigação 
hipotético-dedutivo, de abordagem qualitativa e procedimento mo-
nográfico. Os dados foram coletados mediante levantamento biblio-
gráfico e documental.

Os resultados são apresentados em três partes, coerentes com 
os objetivos específicos da pesquisa: primeira parte, contextualização 
teórica da governança climática e dos desafios de adaptação dos mu-
nicípios da federação brasileira; segunda parte, descrição da metodo-
logia IAD Framework e dos pontos de dificuldade prática de aplicação 
na esfera de poder público municipal; e terceira parte, traduzir a IAD 
Framework em um instrumento de pesquisa de fácil aplicação local, 
em forma de questionário, oferecendo uma ferramenta diagnóstica 
de deficiências institucionais de governança climática local, coerente 
com as limitações dos municípios brasileiros.

Governança climática e os desafios de 
adaptação dos municípios brasileiros

Governança pode ser definida como

[...] a capacidade de transformar o ato governamental em ação 
pública; resulta da soma das diversas formas com as quais pes-
soas e instituições, públicas e privadas, gerenciam seus assun-
tos em comum, por meio de processos continuados que aco-
modam interesses conflitantes. (Weiss, 2016, p. 329).

A governança climática envolve atores estatais e não-estatais 
em todas as esferas de poder e, embora tenha suas linhas traçadas no 
Acordo de Paris, deve ser desenvolvida e implementada localmente 
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(sistema bottom-up), diante de sua característica multinível e da di-
versidade da comunidade global (Lehmen, 2013).

Embora não seja possível negar a importância dos atores esta-
tais no Direito das Mudanças Climáticas, a governança é que assume 
a batuta das ações coletivas, orquestrando as medidas que devem ser 
globalmente adotadas, sobretudo pós-Acordo de Paris (Hale; Roger, 
2014).

Atores estatais, de acordo com as teorias de mudança institucio-
nal, amoldam-se ao conceito de instituições, estas entendidas como 
“as regras do jogo em uma sociedade ou, em uma definição mais for-
mal, as restrições concebidas pelo homem que moldam a interação 
humana” (North, 2018, p. 13).

As instituições conferem estrutura à vida cotidiana, pois defi-
nem e limitam as escolhas dos indivíduos e a interação entres estes, 
influenciando e, ao mesmo tempo, sendo influenciadas pelas organi-
zações, que “são formadas com determinados fins em consequência 
do conjunto de oportunidades decorrentes do conjunto de condicio-
namentos existentes” (North, 2018, p. 17).

O desenho das instituições molda a atuação das organizações 
(e dos demais atores sociais), ao passo que também é moldado por 
estas (Filgueiras; Lui, 2023), o que torna a análise institucional, que 
deve ser aferida no campo empírico, indispensável a diagnosticar a 
sustentabilidade dos bens e recursos ambientais compartilhados, em 
longo prazo (Ostrom, 1990).

Para instrumentalizar a análise da sustentabilidade dos bens co-
muns (common-pool resources), Ostrom desenvolveu, ao longo de sua 
vida acadêmica, ferramentas metodológicas de aplicação empírica, 
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dentre as quais a IAD Framework, usualmente utilizada para analisar 
dilemas sociais (Roldan, 2018).

A aplicação dessa ferramenta à realidade dos municípios bra-
sileiros encontra dificuldades na repartição das competências consti-
tucionais, na burocracia administrativa e nas limitações técnicas dos 
servidores públicos.

Na estrutura da federação brasileira, a competência ambiental 
atribuída aos municípios divide-se em legislativa (edição de leis) e 
administrativa (material, de atuação ou executiva). A competência 
ambiental executiva é comum a todos os entes federativos, encon-
trando previsão no art. 23 da Constituição Federal e regulamentação 
na Lei Complementar n. 140/2011, e baseia-se no dever recíproco 
de cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
(Lamy, 2009). Já a competência legislativa sobre meio ambiente, 
que não raramente é objeto de discussão jurisdicional, é classificada 
como concorrente, mas, no âmbito municipal, encontra limite no 
interesse local, devendo ser exercida em harmonia com a disciplina 
estabelecida pelos demais entes federados (Brasil, 2023).

As mudanças do clima, porém, não sofrem interferência so-
mente da esfera pública. Elas afetam e são afetadas por outros se-
tores – como comércio, tributação, energia, mercado de consumo 
–, que também se submetem a regras próprias de repartição de 
competência legislativa e executiva. Isso torna complexa e delicada 
a atuação do administrador municipal, sobretudo na imposição de 
obrigações cogentes de redução de emissões de gases de efeito estufa 
ou na aplicação de sanções por descumprimento das metas de re-
dução de emissões. A imposição de sanções graduadas por violação 
a regras comunitárias é um arranjo institucional que corresponde 



Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

ao quinto princípio de design de Elinor Ostrom, cuja inobservância 
enfraquece a sustentabilidade em longo prazo (McGinnis, 2011).

Os princípios de design para sustentabilidade dos recursos 
comuns são os seguintes: i) fronteiras claramente definidas, com o 
estabelecimento de limites do sistema de recursos e da utilização 
das unidades do recurso; ii) equivalência proporcional entre custos 
e benefícios; iii) arranjos de escolha coletiva que assegurem partici-
pação dos afetados pelas regras de uso e proteção do bem comum; 
iv) monitoramento das condições biofísicas do sistema de recurso e 
de comportamento dos usuários; v) sanções pela infração das regras 
em vigor, graduadas de acordo com a gravidade e o contexto do ato 
ilícito; vi) mecanismos de resolução de conflitos de acesso rápido e 
baixo custo; vii) reconhecimento mínimo do direito a auto-organi-
zação; viii) em caso de recursos de uso comum de maior escala, as 
empresas menores devem estar aninhadas a organizações maiores 
(Ostrom, 2005).

Além dos empecilhos práticos resultantes do esquema cons-
titucional brasileiro de repartição de competências, a adoção de 
medidas executivas pelos municípios sujeita-se ao regime jurídico 
administrativo, que, de um lado, prevê a supremacia do interesse 
público sobre o privado e, de outro, estabelece a obrigatoriedade 
de procedimentos licitatórios para contratação de bens e serviços, 
procedimento formal e burocrático, submetido a controle, inclusive 
social, que dificulta, por exemplo, a contratação de empresa para 
elaboração de inventário de emissões no território municipal. É que 
quando a questão climática é comparada a outros problemas so-
cioeconômicos locais, o gestor público tende a escolher o que gera 
maior aprovação popular. A adaptação da comunidade às mudanças 
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climáticas ainda está na esfera das escolhas trágicas da administra-
ção pública, o que pode ser atribuído à escassez de recursos orça-
mentários frente à grande demanda de prestações sociais (Rodri-
gues, 2021) e ao problema da não identidade, este correspondente 
à dificuldade envolvida na ética relacionada a pessoas futuras, cuja 
existência, número e identidade são objetos de nossas escolhas atu-
ais (Heyd, 2014).

Mesmo que haja disposição do administrador público em ini-
ciar o processo de adaptação do município à crise climática, isso exige 
a qualificação dos servidores, já que o fomento à pesquisa científica 
não costuma integrar a ordem de prioridades da administração pú-
blica municipal.

Todas essas dificuldades locais clamam por uma metodologia 
de pesquisa coerente com a realidade dos municípios brasileiros, que 
possa ser aplicável sem empenho de verbas públicas e mediante uti-
lização do quadro funcional já existente, como ponto de partida para 
início da adaptação das comunidades locais.

Institucional Analysis and Development 
Framework (IAD Framework)

O modelo de análise institucional desenvolvido por Elinor Os-
trom, denominado IAD Framework, envolve uma arena de ação, que 
não é apenas um local físico, incluindo indivíduos e organizações que 
tomam “decisões gerenciais baseadas em informações sobre como as 
ações estão ligadas a possíveis respostas, custos e benefícios” (Silva 
Filho et al., 2009, p. 616).
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O IAD Framework é constituído pelos seguintes elementos: 
arena de ação, variáveis externas, participantes da arena de ação, pa-
drões de interação e resultados (Roldan, 2018).

Na arena de ação, estão os atores e a situação de decisão (ou 
situação de ação). As variáveis externas são as condições biofísicas, 
os atributos da comunidade e as regras em uso, as quais repercutem 
sobre a arena de ação. Os participantes são os atores da arena de 
ação, responsáveis pela tomada de decisão e pelos resultados. Os pa-
drões de interação correspondem ao modo como os atores se inter-
-relacionam. Os resultados provêm das interações entre os atores e 
geram informações que serão avaliadas e novamente submetidas à 
arena, como variáveis exógenas (Roldan, 2018).

O passo a passo para desenhar a arena de ação climática mu-
nicipal, envolve: i) identificar o grupo de atores da comunidade lo-
cal e com atuação na área geográfica do município; ii) apurar as 
estruturas de uma situação de ação, tecendo os fios das redes de 
conexão que repercutem na tomada de decisão coletiva; iii) mapear 
as variáveis externas da arena de ação, como grupo de participantes, 
grupo de ações permitidas, resultados potenciais, nível de controle 
sobre a escolha, informação disponível, custos e benefícios de ações 
e resultados (Ostrom, 1990).

O resultado da apuração da arena de ação municipal também 
depende da análise da cultura local, que pode ser orientada por uma 
perspectiva política – focada em aferir a concordância, a aplicabili-
dade, a efetividade, o nível de esforço e os resultados políticos – ou 
por uma linha econômica – que busca medir os “custos de transação 
das relações interorganizacionais (sobretudo, os custos de informa-
ção, de coordenação e estratégicos)” (Silva Filho et al., 2009, p. 617).
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Conclusão

A repartição constitucional de competências da federação bra-
sileira, o regime jurídico-administrativo e a falta de capacitação téc-
nica do quadro funcional dos municípios podem constituir óbices à 
aplicação prática da ferramenta denominada IAD Framework, desen-
volvida por Elinor Ostrom para mapear a situação e a dinâmica das 
instituições em um dilema de ação coletiva.

A obrigação de adaptação dos municípios às mudanças climá-
ticas torna necessário o desenvolvimento de ferramentas metodoló-
gicas simples, moldáveis à realidade local. Essa necessidade norteou 
a presente pesquisa, que, a partir da IAD Framework, buscou obter 
uma ferramenta diagnóstica de análise de deficiências institucionais 
da governança climática municipal, no afã de contribuir à construção 
da resiliência local.

Para alcançar o objetivo da pesquisa, buscou-se, no primei-
ro momento, traçar um panorama geral sobre a governança climá-
tica e os desafios de adaptação dos municípios da federação brasi-
leira. Posteriormente, descreveu-se os elementos da metodologia 
IAD Framework e os pontos de dificuldade prática de aplicação de 
tal ferramenta empírica na esfera de poder público municipal. Por 
fim, moldou-se os elementos da IAD Framework à realidade local, 
obtendo-se um instrumento de pesquisa de fácil aplicação, em for-
ma de questionário, que visa contribuir como ferramenta diagnóstica 
de deficiências institucionais de governança climática, coerente com 
as limitações dos municípios brasileiros e passível de aplicação sem 
comprometimento do erário e sem necessidade de inflacionar o atual 
quadro funcional do ente público.
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Associativismo municipal:  
alternativas locais de governança climática

Local government networks:  
local alternatives for climate governance

Paula Camila Cattani
Giani Burtet

Cristiani Fontanela
Andréa de Almeida Leite Marocco

RESUMO: A devastação crescente do meio ambiente está há anos 
produzindo efeitos negativos em âmbitos sociais, econômicos, políti-
cos e culturais. Este fator demonstra a necessidade de tomar medidas 
urgentes para combater os impactos das mudanças climáticas. Para 
que isso seja alcançado, faz-se necessário que sejam implementadas 
políticas de governança para tratar sobre o tema. Diante dessa pro-
blemática, o presente trabalho busca analisar como as associações de 
municípios podem ser uma alternativa para implementação de uma 
política de governança climática local. O estudo adota como meto-
dologia a abordagem qualitativa, com enfoque no método dedutivo à 
análise das informações, baseando-se nas pesquisas de cunho biblio-
gráfico e documental. Como resultado, são apresentadas as associa-
ções de municípios do estado de Santa Catarina como uma alternati-
va para a construção da governança climática em nível local.
Palavras-chave: Associativismo municipal; Governança climática lo-
cal; Desenvolvimento sustentável.
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ABSTRACT: The escalating environmental degradation has been 
adversely affecting social, economic, political and cultural spheres 
for years. This highlights the urgency of implementing measures to 
mitigate the impacts of climate change. To achieve this, governance 
policies addressing the issue are crucial. This study aims to explore 
how Municipal Associations can serve as a viable option for establish-
ing local climate governance. Employing a qualitative approach with 
a deductive research design, the study draws on bibliographic and 
documentary research. The findings present municipal associations 
in the state of Santa Catarina as a promising avenue for constructing 
local climate governance.
Keywords: Local government networks; Local climate governance; 
Sustainable development.

Introdução

A governança climática é uma problemática ambiental que há 
alguns anos passou a ser uma das preocupações mundiais, e com isso 
entidades/autoridades de todas as nações buscam reunir esforços 
para conter o avanço do aquecimento global, bem como a busca pelo 
desenvolvimento sustentável.

Nesse contexto, em setembro de 2015, reuniram-se na sede das 
Nações Unidas, em Nova Iorque, chefes de Estado e de Governo para 
decidir sobre os objetivos de desenvolvimento sustentável global, e 
criaram a Agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável. Entre 
outros, no âmbito ambiental foi previsto o ODS n. 13, o qual pre-
coniza a necessidade de tomar medidas urgentes para combater os 
impactos das mudanças climáticas.
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Para implementação dos ODS mencionados, em especial, os re-
lacionados à temática ambiental, foram realizadas várias conferências 
internacionais e nacionais, visando apresentar diretrizes aos atores 
desse processo, tais como a Conferência das Partes (COP), Protocolo 
de Kyoto e o Acordo de Paris.

As diretrizes discutidas em conferências globais sobre o clima 
integram os planos e estratégias nacionais de mitigação das mudan-
ças climáticas. Contudo, o âmbito federal, em que estão previstas as 
estratégias primárias, ainda está distante das realidades municipais. 
Os municípios brasileiros são os primeiros entes governamentais a 
serem demandados nos casos de eventos climáticos, e por isso devem 
dispor de uma estratégia de governança climática local efetiva e céle-
re. Também é importante que essa governança climática local esteja 
integrada com as estratégias dos planos nacionais, estaduais, e possa 
recorrer também com a colaboração de setores produtivos e sociais 
para promover a adaptação das mudanças climáticas no Brasil.

Diante dessa problemática, o presente trabalho busca analisar 
como as Associações de municípios podem ser uma alternativa para 
implementação de uma política de governança climática local. Para 
tanto, e como desdobramento do objetivo geral, definiram-se os se-
guintes objetivos específicos: 1) Apresentar um breve panorama sobre 
desenvolvimento sustentável e governança climática; 2) Expor a pos-
sibilidade das associações de municípios do estado de Santa Catarina 
atuarem como uma alternativa para a governança climática em nível 
local.

A proposta desta pesquisa demonstra sua importância ao apre-
sentar a possibilidade de aproveitamento das estruturas das associa-
ções de municípios, as quais já estão consolidadas no estado de Santa 
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Catarina, para organização regional e estruturação da governança cli-
mática em nível local.

Este estudo adotará como metodologia a abordagem qualita-
tiva, com enfoque no método dedutivo à análise das informações, 
baseando-se nas pesquisas de cunho bibliográfico e documental, a ser 
realizada em legislação, artigos e periódicos publicados em livros, re-
vistas, sites e, também, em outros materiais sobre o tema.

Desenvolvimento sustentável e governança climática

O meio ambiente clama por cuidados para preservar os recur-
sos naturais ainda disponíveis, isso é indiscutível. Com a busca inces-
sante pela produção a qualquer custo, há alguns anos, novos desafios 
passaram a ser discutidos pelas nações. O aumento da demanda por 
alimentos, as mudanças climáticas e a degradação do solo são alguns 
desses desafios que já são enfrentados e causam preocupação.

Cada vez mais o ser humano tem sentido a escassez de muitos 
recursos naturais, particularmente com a mudança da economia de 
subsistência para economia de mercado. Com o avanço nos conhe-
cimentos científicos, a sociedade passou a vivenciar as catástrofes e 
perceber que a finitude dos bens ambientais poderá ocorrer se não 
cessar as intervenções no equilíbrio ecológico causada pelo desejo do 
desenvolvimento econômico sem limites (Aragão, 2014).

Apesar do aumento contínuo sobre a necessidade do desenvol-
vimento sustentável, os estudos sobre esse tema iniciaram ainda em 
1987, com o Relatório Brundtland, elaborado pela Comissão Mundial 
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, da Organização das Na-
ções Unidas (ONU). Mais recentemente, em 2015, foi criada a Agenda 
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2030 para o desenvolvimento sustentável. Tal documento foi desen-
volvido pelos 193 países-membros das Nações Unidas com o objetivo 
de construir um mundo mais justo e sustentável (ONU, 2015).

A Agenda 2030 contém 17 Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável (ODS) e 169 metas que são integradas e indivisíveis, equi-
librando três dimensões: a econômica, a social e a ambiental. Esses 
objetivos e metas servem como orientação nas ações para implemen-
tação, no período de 2016-2030, em áreas de extrema importância 
para a humanidade: pessoas, planeta, prosperidade, paz e parceria 
(ONU, 2015).

Na esfera ambiental, um dos objetivos é o ODS n. 13, o qual 
preconiza a necessidade de tomar medidas urgentes para combater 
os impactos das mudanças climáticas. Para que isso seja alcançado, 
faz-se necessário que sejam implementadas políticas de governan-
ça para tratar sobre o tema. Para fins didáticos, este estudo aborda 
governança climática como um conjunto de ações desenvolvidas em 
uma estrutura de governança multinível que envolve diferentes áreas 
do governo alinhada com os compromissos internacionais, em que se 
buscam acordos que promovam ações efetivas de combate às mudan-
ças climáticas (Unicef, 2020).

Aqui, vale ressaltar que, ao tratar sobre mudanças climáticas, o 
assunto também já é discutido há muito tempo em nível internacional. 
O marco inicial pode ser apontado com a aprovação da Convenção 
Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima, aprovada em 
1992 (Brasil, 1998). A partir disso, várias normativas internacionais 
foram aprovadas com o objetivo de combater as mudanças climáticas, 
merecendo destaque o Protocolo de Quioto e o Acordo de Paris.
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Em 1997, o Protocolo de Quioto foi assinado no Japão, e tal 
acordo tinha como principal objetivo a proposição de metas voltadas 
à contenção das emissões de gases de efeito estufa. Além disso, atri-
buía ao espaço internacional toda a obrigação da emergência climáti-
ca, apresentando regras rígidas (Brasil, 1998).

Após, em 2015, foi aprovado o Acordo de Paris, que impõe me-
tas de redução das emissões de gás carbônico e frear o aumento da 
temperatura média global a todos os países signatários (Brasil, 2017). 
A partir desse Acordo, passou a ser reconhecida uma responsabili-
dade comum entre todas as nações e entidades ao tratar sobre gover-
nança climática, com isso ela passa a ser descentralizada, exigindo a 
atuação de governos e entidades privadas para o cumprimento das 
metas aprovadas.

Diante do cenário mundial em busca de alternativas para en-
frentamento das mudanças climáticas, cada vez mais é necessária a 
implantação de políticas que busquem combatê-las, e isso deve acon-
tecer de maneira transversal entre governo, estados, municípios, 
setores produtivos e sociais. Assim, considerando a importância da 
participação de todos os entes para a implantação de políticas de go-
vernança climática, a seção seguinte irá tratar sobre o associativismo 
municipal como uma alternativa para a mitigação das mudanças cli-
máticas.

Associativismo municipal como alternativa 
local de governança climática

Os municípios são os entes governamentais mais próximos dos 
cidadãos. Em caso de eventos climáticos que causam danos, a primei-
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ra instância de recursos ao cidadão é pleiteada no âmbito municipal. 
Destaca-se que é em nível municipal que se concentram as princi-
pais atribuições de planejamento e implementação de medidas para 
mitigar riscos decorrentes das mudanças climáticas. Os municípios 
devem fornecer desde o planejamento de prevenção até ações de res-
posta, com disponibilidade de infraestrutura e serviços de proteção 
aos atingidos por eventos climáticos.

No entanto, verifica-se que em pequenos municípios são tí-
midas as iniciativas adotadas para prevenção ou reparação de danos 
climáticos. Os pequenos municípios não dispõem de expertise sufi-
ciente para estruturar políticas substanciais de respostas aos danos 
ambientais.

Ações efetivas de adaptação, prevenção, mitigação ou mesmo 
resposta a eventos climáticos ainda não são prioridade na agenda po-
lítica dos pequenos municípios. Aliás, o que se identifica nos peque-
nos municípios é que sequer existe um setor estruturado de defesa 
civil. Conforme dados da Secretaria de Estado da Proteção e Defesa 
Civil (Santa Catarina, 2024), existem 20 coordenadorias regionais es-
palhadas pelo estado catarinense, que assessoram e auxiliam os mu-
nicípios no âmbito de defesa e resposta a eventos climáticos.

As coordenadorias regionais de defesa civil são indicativos de 
que a articulação regional pode representar um caminho mais efetivo 
para disseminar ações de mitigação e resposta a eventos climáticos 
em nível local.

Nesse sentido, as associações de municípios atuantes no esta-
do de Santa Catarina podem atuar como importantes agentes para 
auxiliar os municípios membros na estruturação de sua governança 
climática local.
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As associações de municípios são organizações jurídicas de di-
reito privado, sem fins lucrativos, condicionadas por um estatuto pró-
prio aprovado pela Assembleia Geral dos associados. A constituição 
de associação de municípios consiste na cooperação entre municí-
pios de localidades próximas a fim de unir esforços para solucionar 
problemas comuns de seus membros. O associativismo municipal em 
Santa Catarina ganhou espaço devido à forte influência das tradicio-
nais formas de cooperativismo e associativismo presentes na econo-
mia rural do estado (Dias; Marques, 2003, p. 46).

O associativismo criou uma forma de representação social, 
identidade regional e legitimidade de poder regional. Segundo Dias 
e Marques (2003, p. 46), essa estrutura representativa construída por 
meio de associações resulta do capital social presente nas instituições 
envolvidas, abrangendo a economia rural, as formas de organização 
social, as normas de convivência, a população de origem imigrante e 
os modos de vida tradicionais e compartilhados, entre outros fatores 
comuns. As regiões, embora não sejam definidas naturalmente, são 
de fato uma construção social.

As particularidades de cada região no estado de Santa Catarina 
compõem o capital social de cada localidade. Cada associação regio-
nal de municípios representa uma identidade intermunicipal única, 
com legitimidade e reconhecimento tanto entre seus próprios mem-
bros como em relação a outras regiões do estado. Embora o federalis-
mo brasileiro não contemple formalmente entidades regionais (exce-
to as regiões metropolitanas), a divisão do estado em regiões persiste 
e continua sendo significativa.

Em relação às razões para a criação de associações de municí-
pios em Santa Catarina, o foco sempre foi o desenvolvimento regio-



Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

nal. Butzke (2007, p. 15) explica que as associações buscavam basica-
mente ampliar a capacidade de reivindicação dos municípios junto às 
entidades governamentais de outras esferas, envolvendo a resolução 
de problemas conjunturais compartilhados, como abastecimento de 
água, poluição, transporte, pobreza, êxodo rural, captação de inves-
timentos e gestão de recursos naturais. Contudo, a atuação das asso-
ciações aprimorou-se, em que estas passaram a assessorar e também 
prestar serviços técnicos aos municípios.

A organização social em torno da região já ocorre tradicional-
mente no estado catarinense há décadas, inclusive as atividades as-
sociativas já deixaram reflexos em ações no setor do meio ambiente. 
Butzke (2007, p. 19) cita como primeiro exemplo de planejamento re-
gional, voltado ao setor ambiental, o Plano Básico de Desenvolvimen-
to Ecológico Econômico (PBDEE), elaborado de 1992 a 1999, fruto 
de uma parceria firmada entre o governo estadual e as associações de 
municípios.

Infere-se, portanto, que a associação de municípios pode ser 
importante ator na implementação de ações de governança climáti-
ca em nível regional e local. As associações podem desempenhar o 
papel de disseminar ações integradas de enfrentamento às mudanças 
climáticas para os seus municípios membros, além de auxiliá-los no 
planejamento e estruturação de políticas voltadas ao meio ambien-
te, desenvolvimento sustentável e mudanças climáticas. Barbi e Rei 
(2021, p. 9) reforçam que “a participação de cidades na governan-
ça ambiental global ganha ainda mais força à medida que tais atores 
agem por meio de redes horizontais de cooperação”.

Souto-Maior (1992, p. 52) afirma que a escala ideal para o pla-
nejamento governamental é a microrregião. A conscientização sobre 
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os problemas ambientais comuns dos municípios e a união de esfor-
ços para a busca de soluções geram bons frutos em nível regional e 
local, refletindo na consolidação de ações coordenadas e integradas 
de enfrentamento às mudanças climáticas.

Conclusão

O cenário atual das mudanças climáticas exige que sejam to-
madas medidas urgentes para enfrentá-las. No caso do Brasil, por ser 
um país com grande dimensão e diversidade geográfica, torna-se um 
desafio ainda maior. Com isso, a governança climática requer a atu-
ação em conjunto e descentralizada de estados, municípios, setores 
produtivos e sociais para promover soluções para o enfrentamento 
das mudanças climáticas.

Em se tratando do estado de Santa Catarina, a tradicional or-
ganização regional por meio de associações de municípios facilita a 
união de esforços para adoção de medidas coordenadas e integradas 
entre os municípios para o enfrentamento dos eventos climáticos da-
nosos.

A utilização de estruturas sociais já consolidadas, como a das 
associações de municípios, agiliza o processo de disseminação de in-
formações e de iniciativas a serem adotadas pelos municípios mem-
bros na implementação de sua governança climática. Considerando 
os efeitos danosos frequentes das mudanças climáticas, aproveitar a 
estrutura de organizações já estabelecidas é ponto-chave para dar os 
primeiros passos na construção de políticas de governança climática 
em nível local, principalmente nos pequenos municípios.
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Governança climática pública:  
transparência, resiliência, mitigação, 

adaptação e planejamento

Public climate governance:  
transparency, resilience, mitigation, 

adaptation, and planning

Antonio Vivian
Idir Canzi

RESUMO: O artigo tem o objetivo de problematizar sobre como deve 
ser a governança climática pública no enfrentamento da crise do clima 
para a efetividade de políticas ambientais. Posiciona entendimento de 
que a governança climática pública deve ser transparente e eficiente 
no enfrentamento da crise do clima, planejando e executando me-
didas e ações de mitigação e de adaptação aos efeitos das mudanças 
do clima. Será resiliente se abranger e envolver os ecossistemas e as 
populações afetadas. O método utilizado na pesquisa foi o analítico e 
qualitativo, com suporte na análise documental e bibliográfica. O pla-
nejamento e as estratégias, que são indispensáveis, devem obedecer a 
princípios constitucionais e diretrizes legais, envolvendo a sociedade, 
incluindo a comunidade acadêmica e científica, com o escopo de pla-
nejamento, resilir, minimizar e adaptar o ambiente para os efeitos das 
mudanças climáticas.
Palavras-chave: Governança; Resiliência; Mitigação; Adaptação; Pla-
nejamento.
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ABSTRACT: This article aims to discuss what public climate gov-
ernance should look like in addressing the climate crisis and ensur-
ing the effectiveness of environmental policies. It supports the un-
derstanding that public climate governance must be transparent and 
efficient in addressing the climate crisis, planning and implementing 
measures and actions to mitigate and adapt to the effects of climate 
change. It will be resilient if it encompasses and involves ecosystems 
and affected populations. The research method used was analytical 
and qualitative, supported by documentary and bibliographic analy-
sis. Planning and strategies, which are essential, must adhere to con-
stitutional principles and legal guidelines, involving society, includ-
ing the academic and scientific community, with the aim of, through 
planning, resiliencing, minimizing, and adapting the environment to 
the effects of climate change.
Keywords: Governance; Resilience; Mitigation; Adaptation; Plan-
ning.

Introdução

As mudanças climáticas, seus efeitos e eventos extremos exi-
gem planejamento, ações estratégicas e a implementação de urgentes 
medidas de mitigação e de adaptação, voltadas à proteção à vida, ao 
patrimônio e à garantia de alimentação e moradia, além de outros di-
reitos, socorrendo com prioridade as comunidades e populações mais 
vulneráveis. A governança climática precisa garantir a participação 
e o controle social e precisa ser transparente, planejada, eficiente e 
resiliente.

O estudo tem por objetivo evidenciar a imprescindibilidade da 
ação coordenada, planejada para a implementação de medidas para 
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reduzir a vulnerabilidade e a exposição a riscos dos sistemas ambien-
tal, social, econômico e de infraestrutura diante dos efeitos adversos 
atuais e esperados da mudança do clima.

Assumem significativa importância as ações dos entes públicos, 
com destaque para os Municípios, envolvendo seus poderes e estrutu-
ras, sem excluir a participação social, acadêmica e científica, que têm 
o dever de discutir, planejar e executar ações e medidas de mitigação 
e de adaptação aos efeitos e eventos das mudanças do clima. O plane-
jamento, a inteligência e a resiliência, especialmente nos Municípios – 
locais em que residem as pessoas, em que estão as comunidades –, são 
condutas esperadas no protagonismo de soluções inovadoras, viáveis 
e sustentáveis para enfrentar os desafios das mudanças climáticas.

Sistemas e meios de controle para garantir a 
transparência e a efetividades das políticas 
ambientais e de governança climática

Na governança pública ambiental em Estados democráticos, é 
essencial a presença do sistema de freios e contrapesos, como meca-
nismo de controle mútuo entre os Poderes. A governança ambiental 
também tem que se submeter a sistemas de controle, seja pelo sistema 
de controle interno, seja pelo sistema de controle externo, este a cargo 
do Poder Legislativo com o auxílio dos respectivos Tribunais de Con-
tas e/ou pelo controle social.

O controle da administração pública é amplo, como autocon-
trole (controle interno), controle de um Poder por outro Poder (con-
trole externo, freios e contrapesos) e pelo controle social. A efetivi-
dade de todas essas formas e sistemas de controle depende muito da 
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efetiva participação da sociedade (ampliação no controle social) e da 
ação do Ministério Público (arts. 58, § 3º e 129 da Constituição Fede-
ral de 1988).

Prestar contas, ser transparente e dar publicidade na adminis-
tração pública são termos que podem ser definidos como o melhor 
critério(s) de avaliação e transparência, a accountability, que abarca o 
conceito de responsabilidade e do dever de prestar contas. Referido 
dever consiste, inclusive, na responsabilização civil – por meio da Lei 
da Ação Civil Pública (Lei n. 7.347/85) –, que em um ambiente de 
gestão pública moderna significa que o administrador público deve 
informar, explicar e justificar suas ações perante o Poder Adminis-
trativo e os cidadãos, podendo, para o efeito, recorrer a meios mais 
ou menos informais, tudo sob o atento olhar do Ministério Público 
(Conti; Moutinho; Nascimento, 2022).

A disposição do inciso LXXIII, do art. 5º da Constituição Fede-
ral, determina que

[...] qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popu-
lar que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de en-
tidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando 
o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus de sucumbência. (Brasil, 1988). 

A Lei n. 4.717/1965, que regula a ação popular, e a Lei da Ação 
Civil Pública (Lei n. 7.347/1985), mesmo que a última seja de manejo 
preponderante pelo Ministério Público, são ferramentas de controle 
social para que o Poder Judiciário penalize os infratores de normas do 
arcabouço jurídico voltado à proteção, preservação e restauração do 
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meio ambiente. Essas ações também são meios de controle social na 
gestão ambiental e na governança climática.

Há na administração pública um aparente controle social, que, 
em tese, é exercido por conselhos temáticos, conselhos esses que nos 
três níveis de governança pública – federal, estadual e municipal. De 
regra, são instituídos por meio de leis ou de atos próprios do chefe do 
Poder Executivo de cada um dos níveis, com participação paritária, 
garantida a presença de membros da sociedade, que indica seus re-
presentantes, que posteriormente serão (ou não) nomeados pela mes-
ma autoridade que participou na formulação legislativa ou que editou 
o ato de criação dos diversos conselhos. São conselhos burocráticos e 
que se reúnem, via de regra, no tempo e espaços definidos pelos ór-
gãos públicos. Mesmo que instituídos como forma de controle social, 
não têm a efetividade da consciente e cidadã participação popular.

Conferências e audiências públicas para tratar de matéria am-
biental, com muita publicidade e transparência, têm de garantir a 
efetiva participação da sociedade, especialmente daquela parcela or-
ganizada e que tem ação voltada à proteção, preservação e restaura-
ção ambiental e à parcela populacional diretamente impactada pelo 
objeto que originou a convocação.

Ter-se-á, assim, o que se pode chamar de Estado de Direito 
Ambiental, que somente será possível a partir da tomada de consci-
ência global da crise ambiental, em face das exigências, sob pena do 
esgotamento irreversível dos recursos ambientais, de uma cidadania 
moderna, informada e proativa (Benjamin, 2007, p. 129).

Além da transparência e da eficiência da governança ambiental, 
com o avanço da crise climática são urgentes ações de resiliência de 
mitigação e de adaptação aos efeitos de eventos extremos e de desas-
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tres climáticos. A atenção tem de estar voltada, especialmente, para a 
proteção de direitos básicos, como o direito à vida, à alimentação e à 
habitação, com políticas públicas de maior atenção às áreas geográfi-
cas, demográficas e às populações mais vulneráveis.

No Brasil, há baixo nível de transparência do gasto climático 
no Orçamento Geral da União (OGU). Para o Tribunal de Contas da 
União (TCU), seria necessário aprimoramento no sentido de um le-
vantamento específico visando dimensionar o gasto climático federal, 
com metodologia para o desenvolvimento de marcadores climáticos 
no OGU, os quais permitiriam identificar a composição do gasto cli-
mático federal e o respectivo montante de recursos, incluindo gastos 
primários e secundários (Peixoto, 2024).

Ainda, acerca do assunto transparência na governança climá-
tica pública e na governança pública, de modo geral, destaca-se que, 
para um Estado Democrático de Direito, a preocupação com a legiti-
midade é e deverá sempre ser a tônica, e essa legitimidade perpassa o 
voto para a escolha dos representantes, mas requer a efetiva partici-
pação dos cidadãos em todos os níveis de governo. Isso só é possível 
mediante o conhecimento das ações e das políticas públicas empreen-
didas pelo Estado, pois não há como dar legitimidade ao que não se 
conhece (Cavalcante, 2023).

Citando Norberto Bobbio, Cavalcante (2023, p. 53) destaca que 
“o poder não tem, não deve mais ter, segredos para o homem que saiu 
da menoridade”. E, ainda referenciado Bobbio, “para que o homem 
que chegou à maioridade possa fazer uso público da própria razão, 
é necessário que que ele tenha um conhecimento pleno das questões 
de Estado. [...] É necessário que o poder aja em público” (Cavalcante, 
2023, p. 53).
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A transparência na governança climática pública, muito além 
de ser imperativo constitucional, é fator que gera confiança, credibi-
lidade e legitimidade, tanto das autoridades como das normas, além 
do planejamento e da execução de políticas públicas para o enfren-
tamento da crise climática. A transparência na governança climática 
favorece as políticas e as ações de mitigação e de adaptação, assim 
como fundamenta e orienta o planejamento e propicia meios para a 
resiliência social.

Resiliência, mitigação e adaptação climática

Resiliência climática

O livro Justiça climática: esperança, resiliência e a luta por um 
futuro sustentável, de Mary Robinson (2021), ex-presidente da Irlan-
da, aborda a resiliência e a adaptação às mudanças climáticas eviden-
ciando que as alterações do clima afetam toda a sociedade, principal-
mente pessoas e comunidades mais vulneráveis. A mudança climática 
não é apenas uma questão de ciência atmosférica ou conservação da 
vegetação; afeta também os direitos humanos. Compromete a plena 
fruição dos direitos humanos – direito à vida, à alimentação, à mora-
dia, à saúde (Robinson, 2021). Por isso, na questão da crise climática, 
são necessários processos decisórios centrados nas pessoas, que res-
peitem os direitos fundamentais e que sejam justos.

A sociedade precisa indignar-se e tomar medidas de organiza-
ção, de manifestação e usar o voto para eleger e promover líderes que 
tenham maior responsabilidade e compromisso com justiça, mitiga-
ção, adaptação e resiliência frente às mudanças climáticas. Nas últimas 
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eleições municipais, as denúncias e ofensas pessoais, o divisionismo 
ideológico, a intolerância religiosa e de gênero se sobressaíram em pre-
juízo da urgente e responsável discussão de políticas públicas voltadas 
ao meio ambiente, à capacidade de resiliência dos entes públicos e das 
comunidades, a mitigação e adaptação às mudanças climáticas. Essa 
discussão passou longe dos debates e das propostas da imensa maioria 
dos candidatos, evidenciando a pouca responsabilidade e o descaso 
com o relevante tema, que exige imediatas atitudes, ações coordenadas 
e planejadas e encaminhamento de efetivas soluções.

O termo resiliência tem origem na física e revela a capacida-
de de manutenção ou de restabelecimento da estrutura de um cor-
po quando submetido a impactos ou pressão e a extrapolação dessa 
capacidade resulta em perdas da sua unidade. Esse conceito se ex-
pandiu e passou a ser utilizado em outras ciências, como a biologia, 
a psicologia e chegou à ecologia e ao meio ambiente, para revelar a 
autonomia dos ecossistemas na adaptação às situações resultantes de 
perturbações antrópicas (Soares, 2020).

A resiliência climática refere-se à capacidade de um ecossiste-
ma, de uma comunidade, de um ente estatal, de corporações e insti-
tuições sociais de prever, preparar-se e responder aos impactos das 
mudanças climáticas, ou seja, aos efeitos dos eventos climáticos, ex-
tremos ou não. A resiliência assenta-se na compreensão dos riscos e 
vulnerabilidades relacionados ao clima e na implementação das me-
didas necessárias para gerenciar esses riscos de forma eficaz (Jonker; 
McGrath, 2024).

A imensa maioria das cidades brasileiras estão à mercê de con-
dições resilientes e este é um desafio para alcançar e manter o desen-
volvimento sustentável e o meio ambiente saudável e equilibrado. As 
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áreas urbanas estão se tornando cada vez mais em locais de risco, 
isso em decorrência do pregresso e recorrente desrespeito ao meio 
ambiente – com a supressão de vegetação, assoreamento e canaliza-
ção de córregos, rios e mananciais. Soma-se a isso o agravamento da 
crise climática, mudanças demográficas e infraestrutura insuficiente 
ou deficiente. Apesar dos desafios crescentes, a falta de capacidade 
no nível local continua sendo o maior obstáculo para proteger mais 
moradores urbanos de desastres naturais (ONU, 2024).

O  planejamento urbano resiliente  envolve não apenas a 
integração de considerações técnicas, mas também a inclusão social 
e a governança participativa, garantindo que as comunidades estejam 
envolvidas e preparadas para responder coletivamente aos eventos 
extremos. Há urgência em se desenvolver e fortalecer a capacidade 
institucional dos Municípios, com vistas a qualificar diagnósticos, 
planejamentos, governança, gestão e projetos, com foco em mitigação 
de emissões de gases de efeito estufa e adaptação à mudança do clima.

Mitigação e adaptação

As mudanças climáticas representam um dos maiores desafios 
globais, e as estratégias para enfrentá-las geralmente se dividem em 
duas categorias principais: mitigação e adaptação.

A mitigação tem como objetivo central o de reduzir ou limitar 
a quantidade de gases de efeito estufa (GEE) na atmosfera, visando 
desacelerar o aquecimento global. Dentre as ações mitigatórias que 
podem ser adotadas pelos Municípios, se destacam: uso de energias 
renováveis, aumento da eficiência energética, reflorestamento, pro-
moção de transporte e mobilidade sustentável, transporte coletivo 
público adequado e eficiente, incentivo e disponibilização de infra-
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estrutura para transportes alternativos e redução do uso de combus-
tíveis fósseis.

As ações de mitigação são voltadas à prevenção das mudanças 
climáticas, à inibição e à minimização de sua ocorrência. A educação 
ambiental é uma ação essencial de mitigação e que contribuirá para o 
estabelecimento de diretrizes ao planejamento e execução de ações e 
medidas adaptativas.

A adaptação tem por escopo o ajustamento de sistemas huma-
nos e naturais para lidar com os efeitos das mudanças climáticas que 
já estão ocorrendo ou que são inevitáveis. As ações de adaptação in-
cluem a construção de infraestruturas resilientes, gestão sustentável 
da água, desenvolvimento de práticas agrícolas que suportem condi-
ções climáticas variáveis e proteção de ecossistemas vulneráveis, a re-
composição e a preservação de matas e vegetação ciliar em nascentes 
e cursos de água, tanto no ambiente urbano como no ambiente rural.

Mitigação e adaptação não são opções mutuamente exclusivas; 
pelo contrário, são interdependentes e complementares. A mitigação 
aborda as causas das alterações climáticas, a raiz do problema, en-
quanto a adaptação trata dos seus efeitos. Quanto mais eficazes forem 
os esforços de mitigação, menos drásticas e abruptas serão as adapta-
ções necessárias. Assim, a combinação dessas duas abordagens é fun-
damental para enfrentar os desafios climáticos (Crowe, 2024).

O planejamento das cidades, tanto para mitigação como para 
adaptação, deve considerar: a) os impactos e riscos das mudanças do 
clima por meio de serviços climáticos, projetos de planejamento de 
assentamentos e infraestrutura urbana; b) planejamento do uso do 
solo para obter formas urbanas compactas, que agreguem empregos 
e moradias; c) apoio ao transporte público e mobilidade ativa para a 
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redução do uso de veículos, com estímulos à caminhada e ciclismo; d) 
projetos eficientes de construção de novas edificações e retrofit (téc-
nica de revitalização de construções antigas) para a redução do con-
sumo de energia e uso de materiais sustentáveis; e) uso de sistemas 
de eletrificação com fontes de baixa emissão; f) transições urbanas de 
mitigação e adaptação que ofereçam serviços ecossistêmicos para me-
lhorar a saúde e o bem-estar humanos, além de reduzir a vulnerabi-
lidade de comunidades de baixa renda, por intermédio de um plane-
jamento inclusivo que envolva infraestrutura física, natural e social; 
g) melhoria na infraestrutura urbana verde e azul para a absorção e 
armazenamento de carbono, além da redução do uso de energia, das 
ondas de calor e inundações urbanas (Ferri, 2024).

Os Municípios precisam, com urgência, da elaboração de pla-
nos de adaptação à mudança do clima. Planos esses que devem en-
volver, além dos Poderes locais, profissionais especializados, as co-
munidades, as entidades representativas da sociedade, as escolas, as 
universidades, as igrejas, com discussões democráticas e com deci-
sões participativas e representativas.

Plano de adaptação às mudanças climáticas

Desde 27 de junho de 2024 integra o arcabouço jurídico brasi-
leiro a Lei n. 14.9041, que estabelece diretrizes para a elaboração de 
planos de adaptação à mudança do clima, com o objetivo de imple-

1	 O texto é originado do Projeto de Lei n. 4.129/2021, da deputada Tabata 
Amaral (PSB-SP).
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mentar medidas para reduzir a vulnerabilidade e a exposição a riscos 
dos sistemas ambiental, social, econômico e de infraestrutura diante 
dos efeitos adversos atuais e esperados da mudança do clima, com 
fundamento na Lei n. 12.187/2009, que institui a Política Nacional 
sobre Mudança do Clima (PNMC).

A Lei n. 14.904/2024 prevê que os planos de adaptação devem 
estabelecer medidas para incluir a gestão do risco da mudança do 
clima nos planos e nas políticas públicas setoriais e temáticas existen-
tes e nas estratégias de desenvolvimento local, municipal, estadual, 
regional e nacional. Devem também integrar-se aos planos sobre mu-
dança do clima que contemplem medidas de mitigação de emissões 
de gases de efeito estufa.

Pela lei, as medidas de adaptação à mudança do clima serão 
elaboradas por órgão federal competente em articulação com as três 
esferas da federação (União, Estados e Municípios) e os setores socio-
econômicos, garantida a participação social dos mais vulneráveis aos 
efeitos adversos dessa mudança e dos representantes do setor privado, 
incluído pesquisadores, cientistas, academias, escolas e outras formas 
de organização social e comunitária.

O plano e suas ações e estratégias deverão ter como base “evi-
dências científicas, análises modeladas e previsões de cenários, consi-
derando os relatórios científicos do Painel Intergovernamental sobre 
Mudanças Climáticas (IPCC, na sigla em inglês)” (art. 5º, § 3º).

Ainda, conforme a Lei n. 14.904/2024, o plano nacional deverá 
indicar diretrizes para a elaboração de planos estaduais e municipais, 
além de estabelecer ações e programas para auxiliar os entes federa-
dos na formulação dos seus próprios documentos. Essa implemen-
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tação poderá ser financiada pelo Fundo Nacional sobre Mudança do 
Clima (art. 9º).

O texto legal também estabelece que as ações deverão ser ava-
liadas, monitoradas e revisadas a cada quatro anos. Os planos deverão 
ainda ser integrados à Política Nacional de Proteção e Defesa Civil à Es-
tratégia Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas (art. 2º, VI).

De qualquer forma, especialmente para os Municípios, é indis-
pensável e urgente o aprimoramento do planejamento para que os 
planos governamentais executados tragam resultados efetivos para 
adaptação, prevenção, detecção e mitigação dos impactos das mudan-
ças climáticas (Dall’Olio, 2024).

Conclusão

O estudo evidencia princípios e normas que devem orientar, de 
forma responsável, as ações da governança climática. A publicidade, 
a transparência, a presença de sistemas de controle, somada à efetiva 
participação social são indicativos de legitimidade, legalidade e cons-
titucionalidade dessa governança, direcionando-a para a elaboração 
de planos e para a execução de ações mais eficientes, eficazes e, efeti-
vamente, resilientes.

A resiliência depende do envolvimento de todos os atores – pú-
blicos e sociais – e de instituições da sociedade, inclusive acadêmi-
cas e científicas, na discussão, na elaboração de planos e na execução 
de ações e medidas eficazes de mitigação e de adaptação aos eventos 
extremos que têm origem nas mudanças climáticas. O planejamento 
tem que objetivar, principalmente, a proteção da vida, a recuperação 
e proteção dos ecossistemas e alcançar elevados níveis de resiliência.
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Em síntese, a governança climática pública deve ser transpa-
rente e eficiente no enfrentamento da crise do clima, planejando e 
executando medidas e ações de mitigação e de adaptação aos efeitos 
das mudanças do clima, sempre primando pela transparência, pelo 
controle e participação social, para que as comunidades e os ecossis-
temas sejam resilientes.
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Governança dos comuns:  
organização civil e reconhecimento 

jurídico enquanto meios de resistência 
aos cercamentos contemporâneos

Governance of the commons:  
civil organization and legal recognition as 

means of resistance to contemporary enclosure

José Jacir Victovoski
Silvana Winckler

RESUMO: Os modelos de governança dos recursos naturais de uso 
comum estão sob a ameaça das contemporâneas formas de cerca-
mentos, realizados por meio de apropriações e tomadas de poder. 
Nesse contexto, a pesquisa problematiza os efeitos das apropriações 
privadas efetivadas de modo abusivo e voltadas para a “comodi-
tização” da natureza, objetivando saber se a organização civil das 
comunidades, aliada ao reconhecimento jurídico das estruturas de 
participação para a governança, constituem ferramentas de defesa 
dos modelos de gestão colaborativa e de enfrentamento das contem-
porâneas formas de cercamentos. Baseada em um estudo analítico 
com suporte no levantamento de literatura, a pesquisa conclui que 
tais mecanismos constituem importantes estratégias para os mode-
los de gestão colaborativa, constituindo-se em formas de resistência 
às contemporâneas iniciativas de enclosures e de garantia da ma-
nutenção de modelos de governança que se traduzem em fonte de 
subsistência, de preservação e de uso sustentável dos recursos com-
partilhados.
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ABSTRACT: Governance models for natural resources in common 
use are under threat from contemporary forms of enclosure, carried 
out through appropriation and power grabs. In this context, the re-
search problematizes the effects of private appropriations carried out 
in an abusive manner and aimed at the “commodification” of nature, 
with the aim of finding out whether the civil organization of commu-
nities, together with the legal recognition of participatory structures 
for governance, are tools for defending collaborative management 
models and confronting contemporary forms of enclosure. Based 
on an analytical study supported by a survey of the literature, the re-
search concludes that these mechanisms are important strategies for 
collaborative management models, constituting forms of resistance to 
contemporary enclosure initiatives and guaranteeing the maintenance 
of governance models that translate into a source of subsistence, pres-
ervation and sustainable use of shared resources.
Keywords: Commons; Governance of the commons; Encirclements; 
Commoditization.

Introdução

Os modelos de governança dos recursos naturais de uso co-
mum, baseados na cooperação, no diálogo e no respeito mútuo, 
mesmo se traduzindo em fontes de manutenção da subsistência das 
comunidades envolvidas e garantias de preservação ambiental, são al-
vos das ameaças advindas das contemporâneas formas de cercamen-
tos realizadas em nome do desenvolvimento. Traduzidos em atos de 
apropriação e tomadas de poder, os objetivos dos enclosures hodier-
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nos não diferem daqueles constatados no século XVI em países da 
Europa, marcados por reflexos humanos, extinção de valores tradi-
cionais e perda de liberdades.

Nesse contexto, a presente pesquisa analisa o problema oriundo 
das estruturas organizadas coletivamente para a exploração de recur-
sos naturais de uso comum, caracterizadas por uma administração 
participativa, colaborativa, compartilhada e descentralizada, mas que 
estão sob ameaça das apropriações privadas abusivas, voltadas para a 
“comoditização” da natureza, recaindo sobre o custo da produção o 
principal critério de tomada de decisão.

A pesquisa se justifica na medida em que a governança dos 
recursos naturais de uso comum ocupa, na presente quadra da his-
tória, destacada preocupação das mais diversas áreas do conheci-
mento, coincidindo com as angústias e incertezas provocadas pelos 
impactos das sociedades industriais e da financeirização da natu-
reza. Apresenta relevância para o Direito quando se constata que a 
proteção jurídica de tais recursos é um dos principais desafios nesse 
início de século pelo fato de, entre outros fatores, colidir com as 
tradições jurídicas ocidentais, voltadas para os direitos privados in-
dividuais.

Com o objetivo de saber se a organização civil das comunida-
des, aliada ao reconhecimento jurídico das estruturas pelo Estado, 
constitui ferramentas de defesa dos modelos de gestão colaborativa 
e de enfrentamento das contemporâneas formas de cercamentos, a 
pesquisa baseia-se em um estudo analítico com suporte no levanta-
mento de literatura e estudos de acompanhamento da problemática.
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Dilema dos recursos naturais de uso comum

A teoria contida na obra The Tragedy of the Commons, do pro-
fessor de biologia da Universidade da Califórnia, Garrett Hardin, pu-
blicada no ano de 1968, foi desconstruída por outros pesquisadores, 
dos quais Elinor Ostrom é a principal referência. A compreensão de 
que a destruição e o esgotamento são os caminhos para os recursos 
naturais finitos e de utilização comum foi questionada nos últimos 
anos a partir da análise de uma diversidade de arranjos institucionais 
ou modelos de governança alternativos encontrados em diferentes 
países e que permitem uma contraposição às perspectivas negativas 
da tragédia dos commons.

O argumento de contraposição baseia-se na comprovação de 
que existem modelos de governança que não se assemelham aos apa-
ratos estatais e nem ao mercado para gerir determinados sistemas de 
recursos, mas que, de forma colaborativa, alcançam graus razoáveis ​​
de sucesso durante longos períodos. Por conseguinte, demonstra que 
há um equívoco no ensaio de Hardin (1968) quando defende que so-
mente duas formas de governança podem evitar o esgotamento: a pri-
vatização ou a manutenção como propriedade pública.

Evidentemente que os sistemas socioecológicos analisados por 
Elinor Ostrom representam hipóteses de gestão não consideradas por 
Hardin, que confundia a propriedade comunitária com terra de nin-
guém. Essa é uma falha na parábola da tragédia porque não descreve 
o que são os recursos comuns e o cenário fictício criado estabelece 
um sistema em que não há limites em torno das pastagens exemplifi-
cadas, não há regramentos, penalidades para superexploração e nem 
identifica a comunidade de usuários. “Um comum tem limites, re-
gras, normas sociais e sanções contra oportunistas. Um bem comum 
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precisa de uma comunidade disposta a agir como guardiã rigorosa do 
recurso.” (Bollier, 2016, p. 31, tradução nossa).

Em que pese a existência de contestações fundamentadas em 
situações reais, as concepções de Hardin (1968) influenciaram negati-
vamente o conceito de recursos comuns no âmbito ambiental, enten-
dido como forma errada de geri-los. De todo modo, os resultados das 
pesquisas de Ostrom fornecem elementos que permitem entender 
como determinadas organizações coletivas são capazes de se autorre-
gular “a fim de preservar o que consideram capital e que pode envol-
ver muitas coisas, sejam recursos naturais ou a confiança necessária 
para a coesão de um grupo” (Jourdain, 2023, p. 21, tradução nossa).

A existência de um recurso considerado comum não resulta de 
uma definição legal, mas de um contexto social que estabeleça um re-
gime de corresponsabilidade sobre um recurso material ou simbólico. 
Por conseguinte, segundo Silveira e Ruschel (2023, p. 26-27), fala-se 
do comum quando determinados recursos são mantidos “em regi-
me de corresponsabilidade e usufruto recíproco pela atividade de um 
grupo de pessoas unidas por um laço social agindo segundo determi-
nadas regras ou protocolos, explícitos ou tácitos”.

Para Ostrom (1990), não há um modelo único de governança 
diante da capacidade demonstrada pelos indivíduos para adequar-
-se às especificidades de cada realidade. Também não pressupõe o 
completo afastamento do Estado ou grupos privados, em que muitas 
instituições de common-pool resource (CPR)1 bem-sucedidas são ricas 

1	 O termo faz referência a um sistema de recursos naturais ou artificiais 
suficientemente grande para permitir que potenciais beneficiários obtenham 
vantagens de seu uso.
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misturas de instituições privadas e públicas, desafiando a classificação 
em uma dicotomia estéril.

Por trata-se de uma teoria em evolução, uma forma de contri-
buir com seu aprimoramento, deixada por Ostrom (1990), está na 
elaboração de oito princípios de design considerados essenciais para 
a governança bem-sucedida dos recursos comunitários, os quais são 
encontrados na maioria das instituições pesquisadas. Dos princípios, 
destaca-se a garantia das escolhas coletivas, característica que melho-
ra as adaptações e fortalece as relações entre os indivíduos. Segundo 
Jourdain (2023, p. 35, tradução nossa), seu ambiente econômico e so-
cial deve permitir que eles aprendam com seus erros e os corrijam, 
sobretudo, com “espaços dedicados à discussão e à resolução de con-
flitos. Assim, eles podem revisar os procedimentos e as regras, regis-
trando-os em um histórico que lhes permitirá repensar sua evolução”.

Experiências brasileiras: sustentabilidade e ameaças

O Brasil detém uma diversidade de experiências que evidenciam 
a capacidade de organização de grupos sociais para o gerenciamento de 
recursos naturais de uso comum, baseados na cooperação, no diálogo e 
no respeito mútuo. Entre elas, destacam-se o trabalho das quebradeiras 
de coco babaçu do vale do Rio Mearim, no estado do Maranhão, onde 
há mais de três décadas famílias extraem o sustento das árvores do ba-
baçu, transformando as palhas das folhas em cestos, a casca do coco em 
carvão e a castanha em azeite e sabão, cuja comercialização representa 
o meio de subsistência (Shiraishi Neto, 2017).

Do mesmo modo, na zona rural de Oriximiná, estado do Pará, 
grupos de quilombolas construíram um sistema de governança com 
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duas ações bem definidas. Enquanto a primeira é voltada para a busca 
de acesso dos agricultores familiares ao mercado institucional do Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), a segunda é voltada 
para a valorização do extrativismo de produtos florestais. Empresas in-
teressadas foram atraídas para estabelecer parcerias, adquirindo pro-
dutos diretamente dos extrativistas quilombolas, sem intermediação.

Por fim, no estado do Paraná, sistemas faxinais nas florestas 
com araucárias permitem uma apropriação social para fins de criação 
de animais e extrativismo. Terras tradicionalmente ocupadas para o 
uso comum de pastagens e da floresta combinam apropriação priva-
da e coletiva dos recursos naturais, representando uma peculiaridade 
do estado que ainda preserva espaços de uso comum da terra para a 
produção animal e a conservação de produtos naturais.

A sustentabilidade ambiental é um dos critérios utilizados para 
medir o desempenho dos sistemas de governança compartilhada dos 
recursos naturais, no sentido de satisfazer a necessidade de quem os 
utiliza para fins de sobrevivência, sem comprometer a capacidade de 
futuras gerações. Trata-se de uma característica fundamental, mesmo 
porque eventual esgotamento dos recursos representa o fim das ex-
trações e do próprio sistema estabelecido.

Em que pese existirem as garantias das condições de vida por 
meio do extrativismo e da preservação ambiental, recaem sobre os 
modelos as ameaças do segundo movimento dos cercamentos, rea-
lizados em nome do desenvolvimento. Iniciados no século XVI em 
países da Europa, os cercamentos redefiniram a propriedade agrária, 
motivando a destruição de elementos tradicionais da sociedade cam-
ponesa. Sem terra para cultivo, os agricultores se tornaram mão de 
obra dos próprios fazendeiros e da indústria, cuja revolução iniciou 
no mesmo período (Thompson, 1998, 2020).
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Hodiernamente, são encontrados no Brasil exemplos que evi-
denciam o perigo de destruição dos modelos de governança coletiva. 
No estado do Maranhão, depois de meio século de extração do coco 
babaçu, a legislação passou a privatizar a terra e a provocar a expulsão 
de muitas famílias. Com a privatização, as palmeiras começaram a ser 
derrubadas em prol das pastagens, motivando a existência de confli-
tos. A resistência para impedir a derrubada foi combatida por fazen-
deiros, situação que somente se estabilizou na década de 1980 com a 
retomada das terras e a implementação de assentamentos (Martins; 
Porro; Shiraishi Neto, 2014).

Contudo, no meio norte do país, muitas mulheres que sobrevi-
vem da extração de coco são obrigadas a fazer frente aos atuais pro-
cessos de destruição do comum. Na região há um número variado de 
situações, incluindo localidades com as áreas já conquistadas pelas 
famílias e que garantem o acesso às palmeiras, enquanto em outras, as 
mulheres continuam submetidas a violências quando buscam realizar 
a coleta do coco ou são sujeitas ao pagamento de uma espécie de ren-
da aos pretensos proprietários das terras (Shiraishi Neto; Lima, 2023).

Não é diferente no estado do Paraná, onde as ameaças provêm 
de madeireiras e da agricultura moderna. Segundo Chang (1988, p. 
67), o desenvolvimento pleno do sistema faxinal atingiu seu auge em 
meados do século XX, porém, nos anos seguintes, forças econômicas, 
sociais e políticas se responsabilizaram por desencadear um proces-
so de desagregação do sistema faxinal por meio da implementação 
de um novo modelo econômico, evidenciando que desde seu flores-
cimento os cercamentos vêm infligindo custos sociais, ambientais e 
humanos em comunidades rurais antes estáveis. A tendência de pri-
vatização continua prevalecendo de modo marcante, explicando por 
que os bens comuns ainda existentes “são considerados marginais e 
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pouco importantes: um legado indesejado do passado, algo que hoje 
não serve mais e do qual é melhor se desfazer” (Ricoveri, 2012, p. 31).

A comoditização dos recursos naturais usufruídos de modo co-
mum e sob responsabilidade compartilhada é uma das críticas mais 
efetivas à apropriação privada abusiva e um grande desafio para o sé-
culo XXI. O desafio aumenta quando se olha para a tradição jurídica 
ocidental, centrada nos direitos privados individuais e no modelo de 
atuação do Estado, baseado no poder de polícia, “de tal maneira que 
as ferramentas legais e conceituais são bastante limitadas, seja para 
garantir uma gestão eficiente desses bens ou para definir claramente 
as condições de exercício e de tutela dos direitos a eles relacionados” 
(Silveira; Ruschel, 2023, p. 32).

Se a proteção dos recursos é um desafio, o que vem sendo im-
plementado e o que pode ser pensado para que isso ocorra de modo 
efetivo? A organização das comunidades por meio de movimentos, 
associações e cooperativas mostra-se uma ferramenta importante, 
assim como se organizou o grupo de quilombolas da zona rural de 
Oriximiná, estado do Pará, que no ano de 2019 fundou a Coopera-
tiva Mista dos Povos e Comunidades Tradicionais da Calha Norte 
(Coopaflora); e se organizaram as quebradeiras de coco babaçu, as 
quais, após constituir o Movimento Interestadual das Quebradeiras 
de Coco-Babaçu (MIQCB), no ano de 2009, avançaram para a fun-
dação da Cooperativa Interestadual das Mulheres Quebradeiras de 
Coco Babaçu (CIMQCB).

Outro mecanismo está na busca de proteção jurídica por meio 
de leis que reconheçam o trabalho desenvolvido pelas comunidades. 
Nesse sentido, caminhou o estado do Paraná, que reconheceu os faxi-
nais por meio da Lei n. 15.673/2007 e, por consequência, reconheceu 
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que a gestão do território é realizada pela própria comunidade por 
meio de normas instituídas e práticas costumeiras. O poder público 
pode participar da gestão se for chamado para auxiliar na fiscaliza-
ção do cumprimento dos acordos comunitários, refletindo aquilo que 
Ostrom constatou em outros locais e a fez concluir que não há um 
modelo único de governança.

Do mesmo modo, os conflitos socioambientais motivados pe-
los cercamentos e pela apropriação ilegal das florestas de babaçu fize-
ram com que o Movimento Interestadual das Quebradeiras de Coco-
-Babaçu (MIQCB) buscasse a aprovação, em instâncias legislativas, 
de dispositivos legais que pudessem proteger os direitos das quebra-
deiras de coco. A criação das chamadas “leis do babaçu livre” não 
encontrou receptividade política no Congresso Nacional, fazendo 
com que o Movimento direcionasse as proposições para as Câmaras 
Municipais das localidades em que as extrações acontecem, onde en-
contraram guarida.

A principal finalidade das leis está na proteção das quebradeiras 
mediante a proibição da derrubada de palmeiras de babaçu. Além 
de proibir a devastação das florestas e de punir aqueles que o fazem, 
“garantem o livre acesso e o uso comum das palmeiras de babaçu, in-
clusive em áreas de domínio privado, recuperando, assim, a situação 
preexistente aos cercamentos e a apropriação ilegal das terras e das 
palmeiras tidas de bem comum” (Shiraishi Neto; Lima, 2023, p. 252).

A organização civil, aliada ao reconhecimento jurídico, cons-
titui ferramenta fundamental para os modelos de gestão construídos 
de modo colaborativo, na medida em que representam ferramentas 
de resistência às contemporâneas formas de enclosures e garantia da 
manutenção de uma forma de governança que se traduz em fonte de 
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subsistência, de preservação e uso sustentável dos recursos compar-
tilhados. Enquanto a construção da cidadania coletiva permite uma 
atuação estratégica das comunidades no sentido de não abrir mão dos 
princípios que balizam seus interesses comuns (Gohn, 1999), o reco-
nhecimento jurídico tira os modelos das sombras, da exclusão e da 
condição de alvos frágeis da apropriação e exploração predatórias da 
iniciativa privada, amparada pela iniciativa pública.

Conclusão

A teoria The Tragedy of the Commons foi desconstruída por 
estudos abalizadores de que gestões bem-sucedidas de recursos co-
muns, baseadas na colaboração mútua e na descentralização, são 
capazes de alcançar graus ​​de sucesso, em que o Brasil está entre os 
países detentores de uma diversidade de experiências que refletem a 
capacidade de organização de grupos sociais para o gerenciamento de 
recursos naturais de uso comum.

Em todos os modelos, a sustentabilidade ambiental está pre-
sente na medida em que os sistemas de governança compartilhada, 
ao mesmo tempo que satisfazem a necessidade de quem utiliza os 
recursos naturais para fins de sobrevivência, não comprometem suas 
capacidades para as futuras gerações. A continuidade da extração, 
sem prejuízo da sustentabilidade ambiental, é marca da estrutura de 
governança colaborativa.

Contudo, mesmo com a garantia da sobrevivência e da preser-
vação ambiental, recaem sobre os modelos as ameaças do segundo 
movimento dos cercamentos, realizados em nome do progresso, da 
eficiência e do desenvolvimento, camuflado ou de forma explícita em 
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atos de apropriação e tomadas de poder. Dos contemporâneos enclo-
sers resultam a implementação de novos modelos econômicos, alia-
dos, porém, a custos humanos, sociais e ambientais.

A comoditização dos recursos naturais usufruídos de modo co-
mum e sob responsabilidade compartilhada é uma das principais crí-
ticas à apropriação privada abusiva e um grande desafio para o século 
XXI, quadra da história que exige sua efetiva proteção. E para fazer 
frente a este desafio, entre as estratégias utilizadas pelas comunidades 
está a organização por meio de movimentos, associações e cooperati-
vas, juntamente com a busca por proteção jurídica a partir de legisla-
ções que reconheçam o trabalho desenvolvido.

Desse modo, conclui-se que a organização civil, aliada ao reco-
nhecimento jurídico, constitui ferramentas fundamentais para os mo-
delos de gestão construídos de modo colaborativo, na medida em que 
representam ferramentas de resistência às contemporâneas formas de 
enclosures e garantia da manutenção de uma forma de governança que 
se traduz em fonte de subsistência, de preservação e de uso sustentá-
vel dos recursos compartilhados. Enquanto a construção da cidadania 
coletiva permite uma atuação estratégica das comunidades no sentido 
de não renunciar aos princípios que balizam seus interesses, o reco-
nhecimento jurídico faz com que os modelos saiam das sombras, da 
exclusão e da condição de alvos frágeis da apropriação e exploração 
predatórias da iniciativa privada, amparada pela iniciativa pública.
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A governança participativa  
e as ações de gestão pública/coletiva  

para a adaptação a eventos climáticos extremos

Participative governance and public/collective 
 management actions for adaptation 

to extreme climate events

Caroline Ferri Burgel
Rosangela Terezinha Wiginski Rebelato

Reginaldo Pereira

RESUMO: A governança participativa tem sido levantada como uma 
pauta em resposta à gestão ambiental e do meio urbano em casos de 
eventos climáticos extremos, decorrentes das mudanças climáticas. 
Esta pesquisa oferece aspectos reflexivos sobre a importância de de-
senvolver e aprofundar o debate, especialmente como uma medida 
para fortalecimento da democracia e propulsora dos direitos de par-
ticipação e acesso à informação. O problema de pesquisa é: Quais são 
as principais reflexões sobre a governança participativa que podem 
ser levantadas como resposta aos desafios apresentados por eventos 
climáticos extremos? A metodologia de pesquisa utilizada é explora-
tória e pesquisa básica ou pura. Compreende-se que pensar a gover-
nança participativa, adaptada à gestão pública, especificamente volta-
da ao contexto das mudanças climáticas, é uma disciplina complexa, 
que guarda relação com a estrutura social, ou seja, é uma matéria 
dinâmica e dependente de ações locais integradas e alinhadas com 
estratégias em âmbito regional, nacional e global.
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Palavras-chave: Governança; Participação; Mudanças climáticas; 
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ABSTRACT: O Participatory governance has been raised as an 
agenda in response to environmental and urban management in 
cases of extreme weather events resulting from climate change. This 
research offers reflective aspects on the importance of developing 
and deepening the debate, especially as a measure to strengthen de-
mocracy and promote the rights of participation and access to in-
formation. The research problem is: What are the main reflections 
on participative governance that can be raised as a response to the 
challenges presented by extreme climate events? The research meth-
odology used is exploratory and basic or pure research. It is un-
derstood that thinking about participatory governance, adapted to 
public management, specifically focused on the context of climate 
change, is a complex discipline that is related to the social structure; 
that is, it is a dynamic matter and depends on local actions that 
are integrated and aligned with strategies at regional, national, and 
global levels.
Keywords: Governance; Participation; Climate change; Environmen-
tal management.

Introdução

A governança, especialmente a caracterizada pelo envolvimen-
to e protagonismo do agente público, aplicada ao contexto climático, 
é uma noção complexa a ser elaborada, em virtude principalmente da 
polissemia dos termos utilizados para a caracterizar e da utilização do 
termo em diferentes contextos.
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Neste contexto, o artigo objetiva analisar as novas formas de 
gestão pública/coletiva para atuação em situações de extremos cli-
máticos em parceria com atores sociais diversos. O propósito é bus-
car meios de mitigar impactos e pensar uma comunidade de fato 
cooperativa em prol da qualidade de vida social e ambiental.

Para tanto, o texto identifica aspectos conceituais sobre go-
vernança e a adaptabilidade dessas noções para a gestão pública em 
matéria ambiental; define governança pública com o viés das mu-
danças climáticas; levanta os desafios que podem ser enfrentados 
por localidades ao se depararem com um evento climático extremo; 
e indica potenciais estratégias dentro da ideia de governança públi-
ca em resposta aos desafios climáticos, sob uma perspectiva preven-
tiva e precaucionista.

A metodologia de pesquisa utilizada é exploratória, com 
base na doutrina especializada, periódicos e a jurisprudência sobre 
o tema. Os resultados esperados estão pautados em identificar as 
melhores estratégias de governança que podem oferecer suporte à 
demanda de respostas aos extremos climáticos, que atravessam as 
comunidades afetadas comprometendo direitos básicos nas esferas 
social, econômica e ambiental.

As consequências decorrentes do aquecimento global são um 
problema público global e requerem a conjunção de esforços con-
juntos em âmbito global, nacional, regional e local. Nesta pesquisa, 
chama-se a atenção para a atuação local, que pode ter um significa-
do essencial ao tratar da questão de forma preventiva e mitigatória 
para responder a problemas emergenciais, priorizar e salvar vidas 
em contextos múltiplos de governança.
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Intrínseca polissemia da governança

Governança é um termo presente nos discursos atuais. Por ser 
um conceito polissêmico, é adaptável ao contexto em que é emprega-
do (Gomes; Merchán, 2017). Dito isto, reconhece-se a importância de 
introduzir aspectos conceituais, que servem de sustento para as refle-
xões levantadas nesta pesquisa. Um dos aspectos a serem levantados 
para a elaboração de estratégias públicas é o envolvimento de atores 
sociais diversos, principalmente aqueles com potencial de serem afe-
tados, como quem está em área de risco.

Assuntos estratégicos que dizem respeito ao bem-estar das ci-
dades podem ser abordados sob o cunho da “boa governança”. Esta 
vertente é traduzida pela forma como o poder é utilizado ao se gerir 
recursos econômicos e sociais de um país (Gomes; Merchán, 2017), e, 
neste caso, a ser ampliado para a esfera ambiental. Garbaccio e Ara-
gão (2021) explicam quatro formas da boa governança: 1) legitimação 
de atores sociais, ampliando e certificando a participação e o acesso 
à informação; 2) aceitabilidade e empenho dos atores sociais a fim 
de debater e decidir sobre o objeto debatido; 3) integração dos atores 
sociais, promovendo abertura para ações coletivas; e 4) a atuação pre-
ventiva de bases de sustentação pautadas em estudos ambientais, cál-
culos econômicos e instrumentos de avaliação ambiental. O controle 
da poluição também é indicado como um método de boa governança.

Nesse passo, a governança pensada para a gestão pública, a fim 
de lidar com eventos climáticos que afetam o coletivo, começa a se de-
senhar como uma possibilidade de fortalecimento da democracia. A 
política nesse viés passaria a acontecer para além do exercício do voto 
e participação protocolar em audiências públicas (M’Bokolo; Tourai-
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ne; Walzer, 2000). Implicaria em uma participação maior do coletivo, 
além dos grupos economicamente mais fortalecidos que já possuem 
essa prática (note-se as bancadas formadas no Congresso Nacional: 
ruralista, evangélica, da arma etc.).

Em um cenário no qual atores sociais diversos passem a ter voz 
dentro de um contexto de tomada de decisão, isso implica na estru-
turação de um processo democrático pautado por princípios, regras e 
paradigmas econômicos, sociais e ambientais orientadores de condu-
ta (Howlett; Ramesh; Perl, 2013).

Em relação à matéria ambiental, a Constituição Federal de 1988 
ampara esta conduta a partir de uma orientação preventiva/precau-
cionista. Outro aspecto importante é a organização e identificação 
dos atores sociais, coletivos interessados e que tenham pertinência 
para tratar da matéria abordada dentro da boa governança.

Governança pública no contexto 
das mudanças climáticas

Aqui, faz-se as considerações sobre o enfrentamento das mu-
danças climáticas pelas cidades, sob este filtro da boa governança. 
As mudanças climáticas fazem parte do movimento de governança 
entendida dentro da noção de Environmental, Social, and Governan-
ce (ESG), que é a perspectiva da gestão corporativa ou de mercado. 
Essa ideia surge a partir de instituições financeiras, e, dentro deste 
entendimento, o meio ambiente é contemplado como um dos pilares, 
incluindo especificamente as mudanças climáticas (Câmara, 2021).

As mudanças climáticas enfrentada pelo crescimento (in)sus-
tentado da exploração de recursos naturais é um desafio complexo a 
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ser enfrentado pelas cidades. A governança é composta por diversos 
atores sociais que tomam decisões sobre o manejo integrado das esfe-
ras sociais, econômicas e ambientais. É um conhecimento que surge 
no seio da iniciativa privada e está se direcionando e expandindo para 
a esfera pública, para além da função apenas de regulamentar as me-
didas levantadas a partir da padronização criteriosa demandada pelo 
sistema de governança (ESG).

Um ponto de reforço para essa discussão, que também dire-
ciona a organização social para a gestão compartilhada e coletiva 
(comunitária) do ambiente urbano neste contexto de mudanças cli-
máticas, é a perspectiva dos limites planetários. Com eventos cli-
máticos extremos, testemunhados diariamente nos noticiários, a 
gestão por meio de uma governança compartilhada entra em pauta, 
uma vez que precisarão se readequar. Essa adaptação ao clima pode 
ser planejada ou será, obrigatoriamente, criada no momento catas-
trófico.

O Poder Público não comporta, apenas, as respostas emer-
genciais às ocorrências climáticas extremas. Demandas emergen-
ciais demandam a atuação colaborativa dos cidadãos ainda mais. 
Há contextos em que os efeitos da degradação poderão ser trans-
fronteiriços, ou afetar regiões locais, com consequências indiretas 
ao macro bem ambiental; e há contextos em que locais afetados 
dependerão da ajuda de outras cidades para se recuperarem. Esses 
desafios devem compor as políticas éticas conforme a realidade de 
cada localidade, e necessariamente de forma colaborativa entre ci-
dades (Collins, 2021).
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Desafios enfrentados em um cenário 
de eventos climáticos extremos

Em termos práticos, é possível começar a pensar, a partir de 
tópicos, medidas que podem apresentar desafios para o enfrenta-
mento de situações decorrentes de eventos climáticos extremos: a) 
destinação de recurso público para atuação preventiva de desastres; 
b) investimento em sistema de alerta e aviso emergencial para eva-
cuação, bem como locais estruturados para receber pessoas desa-
brigadas; c) secretaria específica para planejamento e comunicação 
com a comunidade; d) fortalecimento de sistema informacional 
para alertar e conscientizar a população; e) ações coordenadas e em 
parceria com diversos atores sociais (ONGs, associações, entidades 
privadas etc.); f) ações coordenadas e conectadas com ciclos climá-
ticos da região Sul e América Latina, além de investir em soluções a 
partir da natureza; dentre tantas outras que representam um desafio 
ao gestor público.

É importante reconhecer que estes desafios irão variar con-
forme as características de cada região. O Sul do Brasil enfrenta 
problemas com secas em algumas regiões enquanto outras sofrem 
com inundações. A frequência e a intensidade de eventos climáticos 
tendem a aumentar por conta do aquecimento global, significando 
que na mesma medida a vida tornar-se-á mais insegura. São parti-
cularidades climáticas do Sul do Brasil os ciclones extratropicais, 
tempestades, secas intensas que podem afetar a produção agrícola 
da mesma forma que as inundações e chuvas extremas. São conheci-
das as perdas de safras por conta de granizos (Seleguim et al., 2024).
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Estratégias de governança pública  
em resposta às mudanças climátivas

Espíndola e Ribeiro (2020) elaboram um estudo de análise so-
bre as cidades brasileiras, usando por amostra as metrópoles, e ob-
servando a associação dos planos diretores com os problemas en-
frentados dentro de um contexto de mudanças climáticas. O estudo 
evidenciou que as capitais que modificaram o plano diretor após a 
adesão ao Acordo de Paris1 avançaram em termos de discussão sobre 
a dimensão climática. No entanto, ainda é precário o debate na maio-
ria dos municípios brasileiros. É observado que as cidades já pos-
suem desigualdades sociais e econômicas graves, além de não serem 
adaptadas para as condições climáticas locais. Com o agravamento do 
aquecimento global, esses problemas tendem a se intensificar.

As cidades não detêm capacidade suficiente para conter o aque-
cimento global, mas podem se vestir de ações preventivas, especial-

1	 O Acordo de Paris é um tratado especificamente voltado para o combate às 
mudanças climáticas, criado em 2015. O propósito é limitar a temperatura global 
a menos de 2 ºC acima dos níveis pré-industriais, com esforços para restringir 
o aquecimento a 1,5 ºC, visando reduzir os impactos climáticos adversos. 
Para alcançar essas metas, o acordo compromete todos os países signatários 
a apresentarem Contribuições Nacionalmente Determinadas (NDCs), que 
são planos climáticos atualizados a cada cinco anos. Essas NDCs devem 
incluir estratégias de redução de emissões de gases de efeito estufa, adaptação 
às mudanças climáticas, e mobilização de recursos financeiros para apoiar 
países em desenvolvimento. O acordo busca promover a resiliência climática e 
reduzir a vulnerabilidade das nações mais afetadas e estabelece mecanismos de 
transparência e prestação de contas, que incluem monitoramento e relatórios 
de progresso, para assegurar que os países cumpram suas metas. Além disso, 
ele incentiva a cooperação internacional e o compartilhamento de tecnologias 
limpas e práticas sustentáveis (Brasil, 2015).
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mente em matéria ambiental, para contribuir com a adaptabilidade 
dos locais que podem ser impactados. Este fator envolve diretamente 
o planejamento urbano e rural. Os planos diretores municipais preci-
sam integrar e incorporar as mudanças climáticas, reconhecendo esse 
contexto como a realidade. Essa atuação precisa ser conjunta com ór-
gãos municipais. E um passo além dessa atuação é envolver a comu-
nidade e criar grupos sociais preparados e capacitados para enfrentar 
situações emergenciais.

Conclusão

Retomando o problema de pesquisa: Quais são as principais re-
flexões sobre a governança participativa que podem ser levantadas 
como resposta aos desafios apresentados por eventos climáticos ex-
tremos? Com base nos elementos contemplados para o debate, en-
tende-se que é adequada a estratégia da boa governança, integrando 
atores sociais diversos, e com atuação do poder público voltada espe-
cificamente para adaptar as cidades aos potenciais eventos climáticos. 
No entanto, é interessante o planejamento prévio. Em um aprofunda-
mento deste estudo, cabe a sistematização de estratégias pautadas em 
casos concretos, a fim de ampliar a reflexão e tornar o prognóstico 
mais factível.

A boa governança, voltada à participação e integração de gru-
pos sociais interessados, em matéria ambiental, é uma tendência na 
medida em que eventos climáticos extremos “forçam” as comunidades 
a se adaptarem: não estabelecendo moradia em locais de inundação, 
envolvendo-se em decisões e movimentações políticas que pioram ou 
contribuem com o contexto das mudanças climáticas, integrando-
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-se em políticas sociais representativas de grupos minoritários para 
adaptabilidade e acessibilidade em casos emergenciais, dentre outras 
formas de cooperar com o coletivo (Litre et al., 2020).

A governança participativa depende da implementação de ações 
orientadas por políticas inclusivas e a implementação de políticas 
participativas pode representar um desafio se não contemplar a base 
estrutural de capacitação, disponibilidade de informação e organiza-
ção social mínima. É preciso atenção para questões que podem ser 
interpretadas de forma equivocada, como a cooperação entre agen-
tes políticos, privados e de representação de grupos sociais diversos. 
Não está a se falar em transferência de responsabilidade sobre o dever 
de preservar o meio ambiente, atendimento emergencial em contex-
tos catastróficos e a materialização de direitos fundamentais a serem 
garantidos pelo Estado, mas da cooperação entre agentes sociais em 
contextos que inevitavelmente demandam a atuação conjunta des-
tes. Ainda, defende-se que essa participação deve ser decisiva, e não 
somente em situações emergenciais, mas também no planejamento 
estratégico para adaptação das cidades para as potenciais consequên-
cias do aquecimento global (Litre et al., 2020).

A integração política, nesses casos, passa a ser horizontal. O po-
der exercido verticalmente não encontra mais espaço para responder 
minimamente à realidade exposta. As fragilidades do sistema vertica-
lizado, caracterizado por uma rigidez maior, encontram espaço para 
se fortalecer a partir da cooperação entre atores sociais diversos, e 
se conduzida por uma racionalidade social e ambiental. Isto é, fora 
das diretrizes da racionalidade econômica assentada nas premissas de 
otimização de lucros e redução de custos, contemplando a natureza e 



Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

contextos climáticos como matéria-prima para produção e oportuni-
dades para movimentar a economia.

Os principais desafios que podem ser enfrentados pelas cidades 
ao se depararem com um evento climático extremo (secas, enchentes, 
abalos sísmicos etc.) guardam relação com a organização e estrutu-
ração das cidades, como locais que enfrentam tempestades severas 
podem investir em fiação subterrânea, abrigos previamente plane-
jados para receber pessoas afetadas e parceria com grupos de apoio 
para resgates. As ações estratégicas envolvem a definição de metas, 
prazos e diretrizes orientadoras e a descentralização das ações de res-
posta para situações emergenciais. Centros acadêmicos e setores de 
pesquisa são ativos importantes e estratégicos para o enfrentamento 
da problemática. O Poder Público tem a prerrogativa de acionar este 
ator social para atuar com embasamento científico, e aliar esse conhe-
cimento com saberes tradicionais para compor um direcionamento 
de fato ambientalmente sustentável.

Por fim, extrai-se destas reflexões a análise proposta como úl-
timo objetivo, que propõe a indicação de estratégias em potencial 
para tornar factível a boa governança neste contexto de mudanças 
climáticas. A legislação ambiental brasileira está alinhada com as 
prerrogativas ambientais internacionais. O Brasil assumiu tratados 
internacionais como a Rio 92 e a Convenção sobre Diversidade Bio-
lógica, dentre outras que são elaboradas a partir da perspectiva da 
prevenção/precaução. A Constituição Federal de 1988, no artigo 225, 
expressa este tom. Ao tratar de mudanças climáticas e da boa gover-
nança, compreende-se que os princípios orientadores das ações im-
plementadas dentro desta noção serão permeados por uma política 
preventiva.
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Algumas estratégias que podem ser pontuadas a partir das re-
flexões descritas até então englobam o enfrentamento das desigual-
dades sociais, planejamento urbano integrador e condizente com a 
realidade das mudanças climáticas, combate ao negacionismo, polí-
ticas específicas e direcionadas a cada realidade local, integração e 
cooperação com atores sociais diversos por meio da educação, e o 
investimento no debate sobre estes temas, aberto ao público e com o 
público.
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A inovação tecnológica na minimização 
de perdas de registros civis das pessoas 

naturais em desastres climáticos

Technological innovation in minimizing  
losses of civil records of natural 

people in climate disasters

Odisséia Aparecida Paludo Fontana
Luciane Aparecida Filipini Stobe

Mônica Olivo
Valderes Everton Neselo

RESUMO: Os desastres climáticos, que têm se tornado mais fre-
quentes e severos, podem danificar ou destruir acervos importan-
tes, comprometendo o exercício da cidadania e o acesso aos direitos 
fundamentais. Questiona-se: Como a inovação tecnológica pode 
reduzir os eventuais danos causados por desastres climáticos nos 
registros públicos? Este estudo tem por objetivo geral analisar o re-
gistro civil, destacando sua relevância como instrumento de cidada-
nia. Como objetivos específicos: contextualizar o desenvolvimento 
do registro civil; identificar os principais impactos de desastres cli-
máticos sobre os registros civis de pessoas naturais; e demonstrar o 
papel da inovação tecnológica na proteção e segurança dos registros 
civis. A pesquisa está pautada pelo método qualitativo, analítico-
-dedutivo, utilizando-se de fontes bibliográficas. Conclui-se que o 
uso das tecnologias de informação (TICs), como a nuvem e demais 
formas de armazenamento de dados, é essencial para continuidade 
do serviço de registros e o exercício amplo da cidadania.
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ABSTRACT: Climate disasters, which have become more frequent 
and severe, can damage or destroy important records, compromis-
ing the exercise of citizenship and access to fundamental rights. The 
question is: How technological innovation can reduce the potential 
damage caused by climate disasters to public records? This study’s 
general objective is to analyze civil registration, highlighting its rel-
evance as an instrument of citizenship. The specific objectives are: 
to contextualize the development of civil registration; to identify the 
main impacts of climate disasters on civil registration records of in-
dividuals; and to demonstrate the role of technological innovation in 
the protection and security of civil registration records. The research 
is based on a qualitative, analytical-deductive method, using biblio-
graphic sources. It concludes that the use of information technologies 
(ICTs), such as cloud computing and other forms of data storage, is 
essential for the continuity of the registration service and the broad 
exercise of citizenship.
Keywords: Climate disasters; Technological innovation; Civil records.

Introdução

A história do registro civil remonta às civilizações antigas, antes 
mesmo da formação de ordens jurídicas modernas. Desde registros 
de propriedade na Babilônia até censos realizados na Roma Antiga, 
a prática de documentar informações sobre pessoas e propriedades 
sempre desempenhou papel essencial para a organização social e a 
garantia de direitos. No Brasil, o registro civil de pessoas naturais 
teve início formal em meados do século XIX, durante o Império, e 
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consolidou-se ao longo do tempo como instrumento fundamental de 
cidadania, assegurando a identidade e o acesso a direitos básicos.

Contudo, os registros civis de pessoas naturais não estão imu-
nes a riscos, principalmente diante de desastres climáticos que têm se 
tornado mais frequentes e severos. Esses eventos podem danificar ou 
destruir acervos importantes, comprometendo o exercício da cidada-
nia e o acesso aos direitos fundamentais. Este estudo tem por objetivo 
geral analisar o registro civil, destacando sua relevância como instru-
mento de cidadania. Como objetivos específicos: contextualizar o de-
senvolvimento do registro civil desde as civilizações antigas até o ce-
nário brasileiro atual; identificar os principais impactos de desastres 
climáticos sobre os registros civis de pessoas naturais, com destaque 
para os casos recentes no Rio Grande do Sul; e demonstrar o papel 
da inovação tecnológica na proteção e segurança dos registros civis, 
enfatizando a importância da digitalização e do armazenamento em 
nuvem para a continuidade dos serviços e garantia de direitos.

A pesquisa está pautada pelo método qualitativo, analítico-
-dedutivo, utilizando-se de fontes bibliográficas em matérias jorna-
lísticas, livros, artigos científicos e na legislação. Em resposta a esses 
desafios, a inovação tecnológica emergiu como solução para garantir 
a segurança e a continuidade dos registros, possibilitando a digitali-
zação e o armazenamento remoto das informações.

Breve histórico sobre a origem do registro civil

A origem do registro civil é anterior a formação da ordem ju-
rídica, ou seja, do surgimento do ente abstrato chamado Estado de 
Direito. Portando, antecede as leis, as primeiras Codificações (como 
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o Código de Napoleão 1804) e Constituições advindas do Estado Li-
beral, como a americana de 1789 e a francesa de 1791. O registro civil 
está presente até mesmo na famosa lei do talião, ou seja, no código de 
Hamurabi (Moura, 1934).

A primeira menção histórica no Brasil atinente ao registro civil 
de pessoas naturais ocorre em 12 de junho de 1851, com a publicação 
do Decreto n. 798, que regulamentou o § 3º do artigo 17 da Lei n. 
586, de 6 de setembro de 1850, durante o regime imperialista de Dom 
Pedro II. O Decreto n. 798, determinou que escrivães civis passassem 
a registrar os nascimentos e óbitos, a contar de 1º de janeiro de 1852.

Até então não existia um documento jurídico interno brasileiro 
sobre as funções de registro notarial que eram exercidas pela igreja 
católica, a qual, representava, acima de tudo, o longa manus do Esta-
do, ou seja, a mão forte da coroa portuguesa.

Portando, somente após a chegada da coroa portuguesa no Bra-
sil – que marcou a época de modernização de registros – é que foi pu-
blicada a primeira norma legal que cuidava do tema registro civil em 
terras nacionais: tratava-se da Lei n. 586, de 6 de setembro de 1850, 
que, na verdade, possuía natureza orçamentária para os anos de 1851 
e 1852, e não propriamente normas sobre o registro civil das pessoas 
naturais (Tiziani, 2017).

Segundo Zanferdini e Santos (2017, p. 160):

A origem da função cartorária extrajudicial está no direito 
português, ou seja, nas denominadas Ordenações Filipinas, le-
gislação que regulava tal tipo de função no país europeu, moti-
vo pelo qual foi natural que o então Brasil colônia utilizasse as 
normas do império ultramarino português.
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Em razão das origens e características de colonização do Brasil 
por Portugal pode-se compreender a marcante influência e uso das 
normas portuguesas durante o período de colonização. Importante 
mencionar os estudos do professor Carlos Eduardo da Costa (2016, 
p. 119) acerca do marco prático inaugural que fixou o registro civil 
no país:

Contudo, o decreto que colocou em prática o registro civil foi 
o de n. 9.886 de 7 de março de 1888, ‘e é ele que será legado 
à República, e por ela implantado’. Apesar da Lei ser implan-
tada em 1888, os meses que seguiram foram extremamente 
conturbados. Logo após a mudança de regime, o registro civil 
dos brasileiros passou a ser um ponto de embate. Membros 
da Igreja Católica foram ao ataque e não aceitaram a perda de 
poder sobre os registros civis.

Esse breve histórico denota a relevância da atividade registral 
civil das pessoas naturais que têm em seus livros a história de um 
povo e a relevância desses registros tanto para o setor público, en-
quanto garantia de direitos e aplicação de políticas públicas, como 
para o setor privado, para a evolução de uma sociedade como um 
todo.

Impacto dos desastres climáticos  
nos registros civis de pessoas naturais

O glossário de defesa civil em estudos de riscos e medicina de 
desastres, elaborado pelo Ministério do Planejamento e Orçamento 
(Brasil, 1998), define o termo “desastre” como um evento adverso, 
natural ou causado pelo homem, que impacta um ecossistema vul-
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nerável, causando danos a pessoas, propriedades e ao meio ambiente, 
resultando em significativos prejuízos econômicos e sociais.

Esses eventos se tornam relevantes quando ocorrem de forma 
inesperada em áreas habitadas, com impacto suficiente para causar 
danos variados, incluindo mortes e feridos. Os registros civis de pes-
soas naturais não são excluídos desses danos, pois a história demons-
tra diversos casos em que acervos inteiros de registros foram danifica-
dos e, por vezes, perdidos, em decorrência de catástrofes diversas. A 
própria lei de registros públicos datada de 1973 possui capítulo espe-
cífico regulando a restauração de registros (Capítulo XIV – Das Reti-
ficações, Restaurações e Suprimentos), o que demonstra que a perda 
de registros não é algo atual.

O recente episódio de desastre causado pelas chuvas excessivas 
que acometeu o estado do Rio Grande do Sul também não poupou as 
serventias extrajudiciais. Em levantamento feito pela Associação dos 
Notários e Registradores do Estado do Rio Grande do Sul (Anoreg/
RS), divulgado em 10 de julho de 2024 pela Gazeta Zero Hora, dos 
774 cartórios do Rio Grande do Sul, 30 foram atingidos diretamente 
pela enchente, 48 ficaram sem acesso pelos alagamentos nas ruas e 10 
serventias tiveram os acervos destruídos (Plentz, 2024).

As serventias extrajudiciais, em especial, as com especialida-
de de registro civil de pessoas naturais, possuem função essencial na 
sociedade brasileira. Inclusive, cabe ao registrador civil o “registro e 
a publicidade de fatos e negócios jurídicos inerentes à pessoa física, 
desde seu nascimento até a sua morte, tendo em vista que tais fatos e 
atos repercutem não apenas na esfera do indivíduo, mas interessam a 
toda sociedade” (Loureiro, 2018, p. 140).
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Conhecidos como ofícios da cidadania, os registros civis de 
pessoas naturais garantem às pessoas acesso aos direitos básicos da 
personalidade (nome, filiação) dos quais decorrem vários outros di-
reitos.

Ao contextualizar o termo cidadania, Hannah Arendt destaca 
que a cidadania é o “direito a ter direitos”, em que esse direito apenas 
seria garantido com o acesso a um espaço público comum, ou seja, o 
direito de pertencer a uma comunidade política (Lafer, 1997), sendo 
o registro civil de pessoas naturais um exemplo de garantidor de ci-
dadania.

Adela Cortina propõe uma visão de cidadania como um com-
promisso ético global, indo além do status jurídico conferido por um 
Estado. Para a autora, a cidadania deve envolver responsabilidade e 
solidariedade para com todos os indivíduos, promovendo direitos 
humanos universais, justiça social e igualdade (Cortina, 2005). Nes-
sa visão, também se enquadra o registro civil das pessoas naturais 
como um garantidor de cidadania, diante da gratuidade universal dos 
registros de nascimento e óbito e da garantia de gratuidade para os 
hipossuficientes nos demais registros e serviços.

Camargo Neto, Gagliardi e Oliveira (2021) apontam que o exer-
cício da cidadania depende do registro civil de nascimento e da do-
cumentação básica, pois, em um Estado democrático, tal exercício se 
manifesta pela participação do cidadão, o que não seria possível na 
situação de exclusão e até “inexistência” causada pela falta de docu-
mentação e de registro. O ambientalista Marcos Aurélio Vasconcelos 
de Freitas, professor do Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-Gra-
duação e Pesquisa de Engenharia, da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro (UFRJ), o COPPE, e do Instituto Virtual Internacional de 
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Mudanças Globais (IVIG), também da UFRJ, em entrevista à Revista 
da Arpen/SP, afirmou que essas catástrofes vão se repetir no futuro, 
em que a partir do momento que se tem um crescimento populacio-
nal a ocupação de áreas de maior risco que antes não eram ocupadas 
cresce, gerando mais riscos de desastres climáticos (Arpen/SP, 2022).

Esses desastres, ao atingirem as serventias de registros civis de 
pessoas naturais e, em consequência, danificarem os acervos, causam 
verdadeiros “apagões de direitos”, com prejuízos não apenas individu-
ais, mas coletivos. Pensando nessa fragilidade diante das catástrofes 
climáticas, é necessário o desenvolvimento de meios de prevenção e, 
até mesmo, extirpação dos danos. Por essa razão, ganham relevância 
as inovações tecnológicas, as quais se apresentam a seguir.

Inovação tecnológica como solução

O conceito de inovação está intrinsecamente ligado à existência 
de mudanças, de modo que altere o modo de agir, o curso ou a forma 
de fazer algo (Plonski, 2005). Castells (2002) afirma que as inovações 
provocadas com o surgimento do computador e da internet, que ti-
veram início nos anos 1970, provocaram não só uma transformação 
no modo de agir e pensar, mas também no tempo das revoluções, 
acelerando o processo de inovação, inclusive na atividade registral.

O direito notarial e registral possui natureza adjetiva, asseme-
lhando-se ao direito processual, formando um conjunto de regras e 
princípios que estabelecem o procedimento notarial e registral, seus 
efeitos e as atribuições e deveres dos tabeliães e registradores (Lourei-
ro, 2018). Historicamente, o procedimento notarial e registral é uma 



Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

atividade tipicamente documental, materializada necessariamente 
em papel.

Com as inovações tecnológicas, a atividade extrajudicial tam-
bém foi atingida, demandando uma modernização e exclusão de 
processos burocráticos para garantir a manutenção da atividade em 
tempos modernos. Desse modo, está se caminhando para a atividade 
registral eletrônica e digital.

No ano de 2022 foi editada a Lei n. 14.382, que trata do Sistema 
Eletrônico de Registros Públicos (SERP) – conceituado pela doutrina 
como uma espécie de central eletrônica nacional de todos os serviços 
notariais e registrais que permite a prestação dos serviços de forma 
remota (Oliveira; Tartuce, 2023) – e traz alterações na Lei n. 6.015/73 
com o fim de modernizar e simplificar os processos registrais e nota-
riais.

O dever de virtualização dos registros públicos já existia com 
o artigo 37 da Lei n. 11.977/2009 (Minha Casa Minha Vida) e vinha 
sendo cumprido de forma gradual por cada especialidade registral e 
notarial por meio de centrais mantidas pelas entidades representati-
vas (Oliveira; Tartuce, 2023).

Em especial, quanto ao registro civil de pessoas naturais, tem-se 
a plataforma CRC – Central de Informações do Registro Civil, sendo 
o atual portal oficial dos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Natu-
rais, instituída pelo Provimento 46 do Conselho Nacional de Justiça.

Esse modo registral eletrônico e digital vem ganhando força e 
relevância principalmente diante de eventuais desastres climáticos 
que venha atingir as serventias e seus acervos. No passado, quando 
fortes chuvas inundaram o acervo de um cartório ou eventualmente 
era atingido por incêndio, toda história de uma comunidade era des-
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truída e a dificuldade de reconstrução desses registros era gigantesca, 
diante da dificuldade de comunicação e ausência de registros de se-
gurança.

Atualmente, diante das exigências do Provimento 74 do Conse-
lho Nacional de Justiça, as serventias devem ter uma série de padrões 
mínimos de tecnologia da informação para garantir a segurança, a 
integridade e a disponibilidade dos dados para a continuidade da ati-
vidade.

A aplicação efetiva dessas exigências evitou danos maiores 
diante das recentes chuvas que acometeram o estado do Rio Grande 
do Sul, em que garantiu a integridade dos registros com digitalização 
e armazenamento em nuvem em servidores externos à serventia.

Outro ponto relevante é que as pessoas que moram nos locais 
que foram atingidos pelas fortes chuvas, mas não possuem seus regis-
tros em locais atingidos, também tiveram benefícios com as inovações 
tecnológicas, pois, ao perder seus documentos pessoais, puderam so-
licitar de forma virtual suas certidões de nascimento ou casamento 
pela plataforma CRC.

Conclusão

Desde a antiguidade se tem notícias sobre a guarda de informa-
ções e o registro de algumas características de pessoas, seja para uso 
no comércio, seja para identificação, embora não como a conhecemos 
hoje. Na era da pós modernidade, a tecnologia assume o posto de 
principal instrumento de proteção às informações públicas em caso 
de desastres, como o recentemente ocorrido no estado do Rio Grande 
do Sul, principalmente, nas cidades do interior do estado, de modo a 
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proteger a dignidade da pessoa humana, como valor fundamental da 
República, desempenhando papel relevante na manutenção da cida-
dania social, bem como para a segurança jurídica.

Assim, o aprimoramento das formas de proteção aos dados do 
registro civil diante das intempéries, por meio do uso das tecnologias 
de informação (TICs), como a nuvem e demais formas de armaze-
namento de dados, é vista como essencial para o exercício amplo da 
cidadania, sendo considerado direito fundamental de primeira di-
mensão, já que é atrelado ao exercício dos direitos civis e políticos do 
cidadão.

O registro da pessoa é direito básico do ser humano, enquanto 
condição de existência para o mundo dos fatos jurídicos. Tal direito é 
pre-requisito para o exercício pleno da cidadania, pois, com o regis-
tro do nascimento da pessoa humana, todos os demais direitos serão 
passíveis de uso e gozo.

Assim, a tecnologia é uma aliada na minimização dos danos 
provocados pelos desastres climáticos, garantido não apenas a se-
gurança do acervo e, consequentemente, dos direitos dos cidadãos, 
mas também da garantia de regular funcionamento dos registros por 
meios das plataformas virtuais.
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A inovação bifocal como ferramenta  
de mitigação e resposta a desastres naturais

Bifocal innovation as a tool for mitigation 
and response to natural disasters

Wilson Junior Cidrão
Ionara Suane Faé

Andréa de Almeida Leite Marocco
Cristiani Fontanela

RESUMO: A crescente ocorrência de desastres naturais, consequ-
ência de mudanças climáticas, no Brasil, evidencia fragilidades nas 
estruturas de gestão pública e a urgência de colaboração com o setor 
privado e a sociedade civil. Este estudo visa analisar como a inovação 
social e o empreendedorismo podem aprimorar a resposta a desas-
tres naturais, como no caso das enchentes no Rio Grande do Sul. A 
metodologia adotada foi uma revisão bibliográfica e documental. Os 
resultados mostram que a inovação bifocal e o intraempreendedo-
rismo podem otimizar a resposta a crises, ressaltando a importância 
da mobilização cidadã. Conclui-se que a inovação bifocal, que gera 
valor econômico e social, é fundamental para fortalecer a capacidade 
de resposta governamental, promovendo a cidadania e a eficiência na 
gestão pública, essenciais para enfrentar desafios coletivos de forma 
eficaz.
Palavras-chave: Inovação; Inovação bifocal; Mudanças climáticas; 
Desastres naturais.
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ABSTRACT: The increasing occurrence of natural disasters, a con-
sequence of climate change, in Brazil highlights weaknesses in public 
management structures and the urgent need for collaboration with 
the private sector and civil society. This study aims to analyze how so-
cial innovation and entrepreneurship can improve disaster response, 
with a case example of floods in Rio Grande do Sul. The methodology 
adopted was a bibliographic and documentary review. The results in-
dicate that bifocal innovation and intrapreneurship can enhance cri-
sis response, emphasizing the importance of citizen mobilization. It 
is concluded that bifocal innovation, which generates both economic 
and social value, is fundamental to strengthening governmental re-
sponse capacity, promoting citizenship, and improving public man-
agement efficiency, all essential for effectively addressing collective 
challenges.
Keywords: Innovation; Bifocal innovation; Climate change; Natural 
disasters.

Introdução

A crescente ocorrência de desastres naturais no Brasil revela 
a fragilidade das estruturas de resposta e gestão do Poder Público, 
evidenciando a urgência de se aprimorar as práticas de enfrentamen-
to a essas situações adversas. A falta de eficiência na gestão pública, 
em particular, destaca a necessidade de uma colaboração mais efetiva 
com o setor privado e a sociedade civil organizada. Embora este tra-
balho utilize o desastre recente ocorrido no Rio Grande do Sul como 
um exemplo ilustrativo, o foco da pesquisa se concentra em analisar 
como a inovação e o empreendedorismo podem otimizar a resposta a 
desastres naturais em um contexto mais amplo.
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A relevância deste tema é indiscutível, considerando não ape-
nas o impacto social e econômico dos desastres, mas também a im-
portância de fortalecer a participação cidadã e a eficácia das ações 
governamentais. A justificativa se fundamenta na premência de de-
senvolver estratégias que integrem o conhecimento científico e as 
práticas inovadoras para a mitigação dos efeitos de calamidades.

Os objetivos deste estudo incluem a análise das contribui-
ções da inovação privada na resposta a desastres e a exploração do 
papel ativo do setor privado e da sociedade civil na construção de 
soluções eficazes. A metodologia utilizada é predominantemente bi-
bliográfica e documental, através de uma revisão de literatura sobre 
desastres, inovações tecnológicas e análises de dados. A abordagem 
qualitativa permitirá uma compreensão aprofundada das práticas 
inovadoras, sem limitar-se a um estudo de caso específico, mas bus-
cando extrair lições que possam ser aplicadas em diferentes contex-
tos no Brasil.

Inovação e o serviço público:  
definições e fundamentos constitucionais

O conceito de “inovação” passou por significativas alterações 
ao longo dos anos, tanto em seu significado como em sua aplicação 
nas mais diversas áreas. De forma similar à doutrina majoritária do 
Direito Administrativo que distingue a “administração pública” como 
uma função e a “Administração Pública” como uma entidade polí-
tica, o termo “inovação” expandiu-se além de um mero substantivo 
relacionado a novidade. No contexto atual, inovação implica em um 
processo que abarca critérios disruptivos e transformadores.
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Denotativamente, inovação é o ato de trazer algo novo, uma 
novidade. Porém, no campo acadêmico e da pesquisa, o conceito 
avança para incluir “descoberta, busca, experimentação e desenvol-
vimento de novos produtos, processos e técnicas organizacionais” 
(Jacoski et al., 2014). Este conceito envolve agentes econômicos, so-
ciais e regionais.

O termo “inovação”, no sentido justificado neste estudo, po-
pularizou-se com Joseph Schumpeter em sua obra Teoria do Desen-
volvimento Econômico, de 1912. Ele foi pioneiro ao tratar a inovação 
não apenas como algo novo, mas como um conceito mais amplo 
(Paiva et al., 2018). Nesse contexto, Schumpeter associou a inova-
ção à dinâmica de mercado: inovador é aquilo que gera interesse e, 
portanto, é vendável.

Schumpeter defende que o desenvolvimento é impulsionado 
por mudanças econômicas e, como defensor do empreendedorismo, 
enfatiza que as iniciativas devem partir do próprio indivíduo, com 
espontaneidade. Para ele, a inovação tecnológica cria rupturas no sis-
tema. O Manual de Oslo (OCDE, 2005) contribui classificando a ino-
vação em diferentes segmentos, como produtos e processos.

Os fundamentos jurídicos relativos à inovação encontram-
-se presentes em legislação esparsa de forma explícita ou implícita, 
como nos artigos 218 e 219 da Constituição da República Federativa 
do Brasil (CRFB/1988), que preveem o incentivo ao “desenvolvi-
mento científico, à pesquisa, à capacitação científica e tecnológica e 
à inovação”, além de priorizar o tratamento estatal à pesquisa cientí-
fica, considerando o bem público e o progresso da ciência. Assim, a 
inovação é de interesse público. Destaca-se que o artigo 37 da Cons-
tituição Federal prevê a eficiência na administração pública, um 
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princípio que, segundo Serrat (2012), é indissociável da inovação, 
a qual deve ser o cerne de qualquer gestão pública, mas é relevante 
identificar isso na prática.

Uso de tecnologias no combate aos desastres naturais

Em agosto de 2024, o Centro de Pesquisa em Ciência, Tecno-
logia e Sociedade publicou o artigo “Tecnologias auxiliam na gestão 
de riscos de desastres hidrológicos”, trazendo dados importantes 
para sustentar a crítica deste estudo. De acordo com a publicação, 
“1.942 municípios brasileiros (34,9% do total) estão vulneráveis a 
desastres climáticos relacionados a eventos hidrológicos extremos, 
como enchentes e deslizamentos de terra, devido ao desmatamento 
e às ocupações irregulares”. Esse cenário afeta cerca de 148,9 milhões 
de pessoas, ou seja, 73,3% da população. Szigethy e Andrade (2024) 
descrevem um relatório da ONU que mapeia o desenvolvimento de 
algumas tecnologias de gestão de riscos e de desastres, citando tecno-
logias de sensoriamento remoto, drones e sistemas de informação ge-
ográfica, utilizados na elaboração de mapas topográficos para indicar 
as áreas mais vulneráveis para prevenir e o mapeamento de rotas de 
contingência e evacuação no caso de efetivado o desastre.

Em parceria com o Programa das Nações Unidas para o Desen-
volvimento, foi desenvolvido o projeto Computer Vision Flood Fore-
casting using Remotely Sensed Data. É um sistema que, com base no 
histórico de chuvas e nas bacias de escoamento, prevê a ocasião de 
inundações. Ao investigar tal projeto, identifica-se que é desenvolvido 
por uma “SME”, ou seja, uma Small and Medium-sized Enterprise, o 
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que qualifica, pelo mundo, mais exemplos de tecnologias de sucesso 
desenvolvidas com a finalidade de resolver problemas públicos.

Em maio de 2024, a Universidade Federal de Santa Maria 
(UFSM) apontou diversas iniciativas inovadoras para combater os de-
sastres climáticas que ocorrem no Rio Grande do Sul, dentre elas, “Ha-
ckathon Soluções Inovadoras para Prevenir os Desastres Climáticos e 
Mitigar os Efeitos das Inundações” e o “Mapeamento de Soluções para 
enfrentamento de desastres naturais”, em que a Secretaria de Inovação, 
Ciência e Tecnologia, órgão do Estado do Rio Grande do Sul, junta-
mente com a Rede Gaúcha de Ambientes de Inovação e a Associação 
Gaúcha de Startups, propôs o mapeamento de soluções e projetos fo-
cados na prevenção e mitigação de desastres naturais para analisar a 
viabilidade da aplicação de tais ferramentas na prevenção de desastres.

Desastre no estado do Rio Grande do Sul em 2024

Os desastres ambientais têm sido recorrentes no Brasil, frequen-
temente relacionados às mudanças climáticas e agravados pela ausên-
cia de medidas eficazes de prevenção e resposta. As recentes enchentes 
no Rio Grande do Sul expuseram falhas estruturais, como a manu-
tenção deficiente do sistema antienchente de Porto Alegre. Fernando 
Dornelles, professor da Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
(UFRGS) e especialista em recursos hídricos, destacou que as compor-
tas não estavam operando de forma hermética, como deveria ocorrer.

Tais situais têm chamado atenção para sérios problemas do Es-
tado ineficiente em pelo menos três aspectos: fiscalização dos causa-
dores dos prejuízos que ocasionam as mudanças climáticas e os con-
sequentes desastres; falta de organização para mitigação dos riscos 
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e planejamento contra a ocupação de áreas propensas a desastres; e, 
não menos importante, a falta de planos para lidar com os desastres 
quando acontecem.

As cheias que prejudicaram o estado do Rio Grande do Sul 
apontaram para situações práticas, a exemplo da falta de manutenção 
do sistema “antienchente” de Porto Alegre, capital do Estado. Segun-
do Fernando Dornelles, as comportas deveriam ser herméticas e não 
permitir que a água entrasse, muito diferente do que foi visualizado e 
reporta a imprensa local naquela situação.

Segundo informa Monitchele (2024), André Silveira, pesquisa-
dor do Instituto de Pesquisas Hidrológicas (IPH) da UFRGS, avalia 
que as mudanças climáticas somadas ao relevo hidrográfico do Rio 
Grande do Sul sejam a chave para o que aconteceu. Um recorte de 
uma matéria de jornal online é bastante preocupante:

Para a arquiteta Mima Feltrin, se a tragédia de 1941 causou 
alguma surpresa, a de 2024 era fato anunciado. A pesquisadora 
defende que desde a década de 1970, cientistas brasileiros têm 
produzido estudos robustos sobre as inundações no estado. 
E desde os anos 2000, analistas avaliam que se houvesse uma 
convergência geográfica, hidrográfica e meteorológica poderia 
haver uma enchente igual ou superior a de 1941. ‘Estamos fa-
lando de, pelo menos, 25 anos de avisos’, diz. A inércia diante 
dos fatos representa, para a arquiteta, uma estratégia política. 
‘Aqui no Brasil a lógica é inversa. Gastamos cerca de 14 vezes 
mais com reconstrução do que com a prevenção de tragédias’. 
(Monitchele, 2024).

Tais matérias de sites da internet são propositalmente citadas 
neste resumo científico para a importante crítica que seja fundamen-
tada em relação à ineficiência do Estado quando deixa de observar a 
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produção científica pública e privada, do próprio setor e das univer-
sidades. A ciência deve diariamente fundamentar o desenvolvimento 
de políticas públicas baseadas em dados, e não em achismos dos ges-
tores. De acordo com Pinheiro (2022), as políticas públicas baseadas 
em evidências podem ser desenvolvidas pelo método racionalista, 
que prioriza a análise de dados para o seu desenvolvimento; pelo mé-
todo construcionista, em que seriam contemplados crenças, juízos e 
valores pessoais, ou o “moderado”. O autor ainda faz uma crítica à 
relativização do conceito de evidência, com seu uso indevido a conse-
quente perda de legitimidade das políticas públicas.

Conforme dados do Serviço Geológico Brasileiro (SGB), ape-
nas 13% dos municípios gaúchos possuem mapeamento de áreas de 
risco, o que expõe uma lacuna crítica na prevenção de desastres. Em 
meio à resposta ao desastre, destacou-se a atuação da sociedade civil, 
com cidadãos mobilizando-se para criar abrigos e organizar a logísti-
ca de doações, o que evidencia a importância do intraempreendedo-
rismo e da colaboração entre o setor público e privado.

Segundo o pesquisador Roberto Esser dos Reis, da Pontifícia 
Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUC-RS), as chuvas ex-
cessivas são causadas por mudanças climáticas, mas o caso específico 
contou também com a ação do homem.

Um vídeo criado pelo Grupo de Pesquisa em Estratigrafia Am-
biental do Instituto de Geociências, da UFRGS (2024), relaciona e 
demonstra a ligação da formação da planície costeira do Rio Grande 
do Sul com as áreas inundadas na enchente de 2024.

A análise realizada até o momento revela ineficiências signifi-
cativas em ao menos dois aspectos fundamentais para a prevenção de 
desastres: a desconsideração do contexto histórico e da vasta produção 
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científica disponível; e a inércia dos entes públicos diante de informa-
ções amplamente conhecidas. Além disso, um terceiro ponto também 
se destacou: a morosidade na resposta dos órgãos públicos ao desastre.

Diversos influenciadores e canais de comunicação relataram 
uma possível demora na resposta do Poder Público ao desastre ocor-
rido no Rio Grande do Sul, destacando especialmente as declarações 
da ministra do Planejamento, Simone Tebet, sobre o envio de recur-
sos. Em seu pronunciamento, Tebet afirmou que seria necessário 
aguardar a baixa das águas para estimar com precisão os valores re-
queridos, a fim de garantir um orçamento adequado. Sob uma pers-
pectiva compreensiva, essa fala reflete a necessidade de planejamento 
financeiro com base em dados concretos. Contudo, sob uma interpre-
tação crítica, evidencia a urgência de assistência financeira imediata 
aos municípios, que, amparados pela legalidade, certamente, utiliza-
riam os recursos em ações essenciais de resposta e recuperação.

Milhões de reais foram investidos em ações de salvamento e 
recuperação das áreas afetadas, mas um aspecto notável foi o prota-
gonismo da sociedade civil organizada e a mobilização de cidadãos 
comuns em ações de mitigação. A criação de abrigos para pessoas e 
animais, a organização logística de doações e outras iniciativas volun-
tárias demonstram o empreendedorismo individual, evidenciando 
a capacidade do setor privado de fornecer soluções para problemas 
públicos e abrindo canais de exposição para novas ideias e práticas 
inovadoras.

Pinchot (1985) destaca que intraempreendedores combinam o 
espírito de inovação de um empreendedor com os recursos e o am-
biente corporativo, o que potencializa o desenvolvimento de soluções 
inovadoras para desafios internos e externos da organização.
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A ação de voluntários demonstrou a importância da união entre 
setor público e privado, evidenciando a importância da participação 
do cidadão que em todos os momentos deveria participar ativamente 
das decisões do setor púbico e político.

A inovação deve envolver diversos atores, em que, embora o 
Governo possua papel central, a responsabilidade deve ser concebida 
de forma coletiva de forma que o cidadão faça parte da geração das 
políticas públicas para soluções mais acertadas, já sendo partícipe, 
tendência a melhor aplicabilidade, deixando de ser receptor para ser 
ator. Portanto, inovação social está relacionada à mudança social e 
esta deve ser a sua principal característica, a ser colocada em evidên-
cia (Mariucci, 2023).

Em relação ao resgate de animais, por exemplo, o Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul, em parceria com o Grupo de Respos-
ta a Animais em Desastres (GRAD), uma Organização Não Governa-
mental, firmou um termo de cooperação que estabelece a execução, o 
planejamento, a gestão e o monitoramento das atividades de resgate de 
animais e acolhimento em abrigos, incluindo a identificação e catalo-
gação para localizar tutores ou apoiar nos processos de adoção, refor-
çando a capacidade técnica do privado em atenção à demanda pública.

Papel da inovação bifocal  
e do empreendedorismo social

A análise da história e dos tribunais de contas ainda apontará se 
de fato houve omissão ou não no caso do Rio Grande do Sul, mas algo 
é certo, se o mesmo desastre acontecesse em diversos outros estados 
da federação, muito provavelmente o desfecho em relação a mortes, 
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entre outros, teria sido muito parecido, isso em decorrência da praxe 
adotada. O relato da inobservância à produção científica e a execução 
de muitos planos de governo em detrimento de projetos de estado é 
crítica presente na literatura crítica da política.

Nesse cenário, a inovação social assume um papel central ao 
proporcionar, por meio do empreendedorismo defendido por Schum-
peter, soluções alinhadas às responsabilidades da administração pú-
blica. Isso se evidencia tanto na garantia dos direitos sociais quanto 
na necessidade de constante reavaliação e aprimoramento, conforme 
previsto no artigo 37 da Constituição Federal, que exige a observância 
do princípio da eficiência.

A inovação social, conforme Bignetti (2011), é aquela que cria 
“valor” para atender a interesses sociais, resolver questões comunitá-
rias e, preferencialmente, se desenvolve com a participação dos des-
tinatários, em respeito ao conceito pleno de cidadania proposto por 
Cortina (2005).

A inovação social conecta-se efetivamente com o setor públi-
co quando atinge seus objetivos, transcendendo a simples geração 
de valor econômico para se converter em valor social. Enquanto a 
inovação tecnológica visa o lucro, a inovação social almeja gerar 
valor social. Existe também uma categoria que reúne ambas: a ino-
vação bifocal, capaz de gerar valor econômico ao criador e valor 
social à comunidade, estimulando o protagonismo e o mérito indi-
vidual, enquanto o Estado mantém a responsabilidade de assegurar 
a proteção social.

Mariucci (2023) enfatiza que o impacto da inovação é significa-
tivo tanto na qualidade como na eficiência dos serviços, influencian-
do também a capacidade de inovação no setor privado. Ao abordar o 
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incentivo à inovação no artigo 218 da Constituição Federal de 1988, 
promove-se, igualmente, a criação de ambientes propícios à inovação.

Essa relação torna-se ainda mais relevante ao considerar que 
a inovação no setor privado pode, conforme discutido, manifestar-
-se como inovação social. Mudanças econômicas, políticas, sociais e 
tecnológicas são inafastáveis para um Estado que enfrenta demandas 
e expectativas, mas que dispõe de recursos limitados para resolver 
problemas complexos. Torna-se inviável a resolução dessas questões 
por métodos não inovadores.

A inovação no caso do desastre do Rio Grande do Sul e em to-
das as situações de grave vulnerabilidade nasce de diversas fontes, em 
especial, diante da escassez de recursos e a necessidade de fazer mais 
com menos. Consequência natural é a inovação, em produtos e pro-
cessos. Para os fins deste estudo, destaca-se que a inovação tecnológi-
ca visa ao lucro, enquanto a inovação social responde às necessidades 
da sociedade, afastando-se da exigência de um interesse comercial. 
Isso não significa que uma exclua a outra; ambas podem se combinar 
em uma inovação bifocal, criada para gerar lucro ao desenvolvedor e 
responder a um problema social, cuja resolução compete ao Estado. 
Ainda se faz necessária a discussão sobre a responsabilidade social do 
mercado, com vistas a entender como as empresas podem e devem 
atuar para além do lucro, contribuindo de forma efetiva para o bem-
-estar social e o desenvolvimento sustentável.

Conclusão

A análise realizada neste estudo revelou a ineficiência do Poder 
Público na gestão e resposta a desastres naturais, evidenciando a ne-
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cessidade urgente de aprimorar essas respostas por meio da inovação 
social e do intraempreendedorismo. Ao estimular uma abordagem de 
inovação bifocal, é possível integrar os princípios de participação e 
cidadania, resultando em respostas mais céleres e eficazes a situações 
de crise.

O caso do Rio Grande do Sul, embora utilizado como exemplo, 
ilustra claramente que a inovação privada pode contribuir significati-
vamente para a otimização das respostas a desastres naturais. Tecno-
logias emergentes e práticas inovadoras, quando aliadas à atuação do 
setor público, promovem um fortalecimento da estrutura de geren-
ciamento de desastres.

Além disso, a mobilização da sociedade civil demonstrou a via-
bilidade do intraempreendedorismo em contextos adversos, em que 
iniciativas de logística e organização foram otimizadas pela necessi-
dade de ação imediata. Essa colaboração entre o setor público e priva-
do não apenas potencializa as capacidades de resposta, mas também 
reforça a importância da participação cidadã no enfrentamento de 
desafios coletivos.

Contudo, é crucial ressaltar que a simples escuta da população 
não é suficiente. A fundamentação de políticas públicas deve ser res-
paldada por ciência e análise de dados rigorosos, garantindo que as 
decisões sejam baseadas em evidências concretas e não apenas em 
percepções subjetivas. A utilização de dados técnicos e pesquisas 
científicas é essencial para a identificação de riscos, a avaliação de ne-
cessidades e a elaboração de estratégias efetivas. Assim, o Poder Pú-
blico deve integrar a participação cidadã com uma abordagem funda-
mentada na ciência, criando um ambiente propício para a inovação 
e a participação ativa da sociedade civil, visando à construção de um 
sistema mais resiliente e eficiente na gestão de desastres naturais.
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A causalidade no processo estrutural: 
de uma relação processual retrospectiva 

para uma relação prospectiva

Causality in the structural process:  
from a retrospective procedural  

relationship to a prospective relationship

Camila Regina Peternelli
Isadora Costella Stefani

Silvana Terezinha Winckler
Reginaldo Pereira

RESUMO: O presente trabalho objetiva estudar a causalidade no 
processo estrutural. Os objetivos específicos constituem-se no estudo 
do processo estrutural, das flexibilizações e das adaptações dos insti-
tutos do processo civil tradicional no âmbito do processo estrutural e 
no estudo da causalidade própria do processo estrutural. Utilizou-se 
da pesquisa qualitativa e da metodologia histórica e hermenêutica, 
desenvolvida a partir da pesquisa bibliográfica em livros e artigos pu-
blicados em revistas. Como resultado, verificou-se que, enquanto no 
processo civil tradicional o nexo de causalidade é retrospectivo, no 
processo estrutural o nexo de causalidade é prospectivo, no sentido 
de que se estabelece entre o dano e o novo cenário que se pretende 
implementar para modificação de uma realidade social.
Palavras-chave: Processo estrutural; Causalidade; Prospectividade.

ABSTRACT: This paper aims to study causality in the structural pro-
cess. The specific objectives are to study the structural process, the 
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flexibilities and adaptations of the institutes of the traditional civil 
process within the scope of the structural process and the study of 
the causality specific to the structural process. Qualitative research 
and historical and hermeneutic methodology were used, developed 
from bibliographical research carried out in books and periodicals 
published in magazines and libraries. As a result, it was found that, 
while in the traditional civil process the causal link is retrospective, 
in the structural process the causal link is prospective, in the sense 
that it is established between the damage and the new scenario that is 
intended to be implemented to modify a social reality.
Keywords: Structural Process; Flexibility; Causality.

Introdução

O processo estrutural é um modelo de processo coletivo vol-
tado aos litígios caracterizados pela multipolaridade, policentrismo 
e complexidade, cuja solução perpassa pela reestruturação de uma 
estrutura burocrática ou política tida como fonte da lesão reiterada 
de direitos da qual se originou o litígio. Caracteriza-se como um pro-
cesso dialógico, prospectivo e fluido, capaz de amoldar-se às peculia-
ridades do caso concreto e atender mais adequadamente à realidade 
dos fatos, o que exige maior flexibilização procedimental e releitura 
de diversos institutos processuais do processo civil clássico.

Neste trabalho, estuda-se a releitura feita à causa de pedir no 
âmbito do processo estrutural. Utilizando-se da pesquisa qualitativa 
e da metodologia histórica e hermenêutica, desenvolvida a partir da 
pesquisa bibliográfica realizada em livros e artigos, será estudado o 
processo estrutural, as flexibilizações e adaptações dos institutos do 
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processo civil tradicional e, por fim, desenvolvido o estudo da causa-
lidade no processo estrutural.

Processo estrutural

O processo estrutural foi desenvolvido no século XX, a partir 
do julgamento do caso Brown v. Board of Education of Topeka ajuiza-
do na Suprema Corte Norte Americana por Oliver Brown e outros 12 
pais contra o município de Topeka, no estado do Kansas, tendo como 
causa de pedir a política de segregação racial nas escolas de ensino 
fundamental daquele município (Pinto, 2017).

A hipercomplexidade da questão abordada no julgamento ori-
ginou dois fenômenos: o da impossibilidade de compreender de for-
ma holística o problema; e a necessidade de que o cumprimento da 
decisão fosse fracionado, transferindo-se o cumprimento de parte 
dela para momentos posteriores (técnica dos “ciclos de decisões” ou 
provimentos em cascata) (Silva Neto, 2024).

Owen Fiss denominou como structural reform o fenômeno 
ocorrido na decisão proferida no caso Brown v. Board of Education of 
Topeka. O autor definiu a decisão estrutural como aquela em que “o 
juiz confronta a burocracia estatal em relação ao cumprimento de va-
lores constitucionais e tenta reestruturar determinada organização ou 
instituição, eliminando a ameaça que ela representa a esses valores e 
direitos em virtude do atual arranjo institucional” (Fiss, 2008, p. 765).

A partir do procedimento aplicado ao caso Brown v. Board of 
Education of Topeka, Fiss caracterizou a structural refom da seguinte 
maneira: a) tem como foco o papel de grandes organizações na deter-
minação de condições de vida social; b) o polo ativo é composto por 
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um grupo de vítimas que pode ser representado por um representan-
te; c) o polo passivo pode ser representado por pessoa diversa daquela 
que causou o ato ilícito, já que o foco do processo não é o ato ilícito, 
mas sim a dinâmica estatal que o produziu; d) o juiz desempenha 
papel mais ativo no processo; e) a fase de execução é contínua e visa 
à eliminação da condição que ameaçava ou lesionava valores consti-
tucionais; f) a decisão judicial é tida como um instrumento de efeti-
vação do direito, enunciando uma entre as várias formas possíveis de 
concretização (Fiss, 1979).

Vitorelli (2024) conceitua o processo estrutural como um pro-
cesso coletivo no qual se pretende realizar a reorganização de uma 
instituição burocrática pública ou privada ou de uma política pública, 
que causa ou fomenta a violação de direitos, originando, assim, um 
litígio estrutural. O autor cita as seguintes caraterísticas essenciais que 
o diferencia do processo tradicional: a) o tipo de litígio tratado no 
processo é aquele que deriva de um comportamento reiterado por 
parte de uma instituição, por uma política, empresa, entidade ou ou-
tro tipo de estrutura burocráticas (litígio estrutural); b) há uma abor-
dagem policêntrica do litígio que decorre da característica irradiada 
do litígio subjacente ao processo, a qual exige a representação e consi-
deração dos interesses sociais dos grupos envolvidos; c) pretensão de 
efetivar a tutela jurisdicional por meio da implementação paulatina 
de medidas de reestruturação do comportamento institucional, para 
o futuro (processo-programa) (Vitorelli, 2024).

Mariela Puga (2014) defende que o processo estrutural cons-
titui-se de pressupostos e fundamentos singulares, entre os quais: i) 
intervenção de múltiplos atores processuais; ii) a participação dos 
afetados por meio de um representante que pode ser algum de seus 
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pares ou alguém autorizado pela lei; iii) uma causa que é fonte de 
violação de direitos em grande escala, de forma sistêmica estrutural 
e nem sempre homogênea; iv) uma organização burocrática que pro-
move a violação de direitos; v) reivindicação de valores de natureza 
constitucional ou direitos econômicos, sociais e culturais para fins 
regulatórios; vi) uma sentença composta por diretrizes e ordens de 
implementação contínua e prolongada.

Para Puga (2014), é o policentrismo que mais caracteriza o 
caso estrutural. Um conflito policêntrico nada mais é que a existência 
de multipolaridade na qual os interesses de cada indivíduo, além de 
possuírem uma causa comum, estão entrelaçados. O conflito pode 
ser representado por uma teia de aranha em que “a reivindicação de 
cada parte no conflito estará conectada às demais através de múltiplas 
interseções ou centros de confluência dentro de uma mesma rede” 
(Puga, 2014, p. 51).

Didier Jr., Zaneti Jr. e Oliveira (2020, p. 107) conceituam o pro-
cesso estrutural como “aquele em que se veicula um litígio estrutural, 
pautado num problema estrutural, e em que se pretende alterar esse 
estado de desconformidade, substituindo-o por um estado de coisas 
ideal”. Trata-se de um modelo processual cujo objetivo principal é al-
cançar o estado ideal de coisas. Partindo-se de um estado de descon-
formidade, a decisão proferida no processo estrutural reconhece o 
estado desconforme e define o estado ideal de coisas que se pretende 
atingir (fim), assim como os modos pelos quais esse resultado poderá 
ser alcançado (meios) (Didier Jr.; Zaneti Jr.; Oliveira, 2020).

Arenhart (2013) ressalta que em razão da complexidade o pro-
cesso estrutural comumente se utiliza de provimentos em cascata: há 
a prolação de uma primeira decisão de caráter geral, que se denomina 
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decisão núcleo, a qual se limita a fixar as diretrizes para a proteção 
ou garantia do direito a ser tutelado. Essa decisão-núcleo é seguida 
de outras proferidas com base nos problemas e questões pontuais de-
correntes da implementação da decisão-núcleo. Assim, é uma forte 
característica do processo estrutural que as suas decisões sejam pro-
feridas de modo dialógico, escalonado e prospectivo, à medida que as 
demandas aparecem durante a tramitação processual (Cambi, 2023).

Trata-se de um processo predominantemente dialógico e pros-
pectivo, que busca a solução do problema a partir da correção da sua 
causa, a fim de se evitar novas ocorrências no futuro, por meio da 
abertura do diálogo entre as partes, em que todos os interesses são 
expostos e considerados e as soluções possíveis são discutidas de for-
ma ampla.

A ideia central do processo estrutural repousa na existência de 
um estado de desconformidade violador de um ou mais direitos, que 
gera, por consequência, um conflito policêntrico. Busca-se transitar 
para um estado de conformidade por meio de um processo adaptati-
vo a essa realidade, o que compreende a flexibilização de regras pro-
cedimentais, a abertura do diálogo entre as partes e a participação 
mais ativa do magistrado.

Flexibilização procedimental no processo estrutural

Uma forte característica do processo estrutural é a flexibiliza-
ção procedimental e de alguns dos institutos processuais clássicos, a 
fim de que o processo seja desenvolvido e moldado conforme a rea-
lidade dos fatos, tanto no momento da propositura da ação como (e 
especialmente) durante o desenrolar processual.
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Os conflitos que desafiam a utilização do processo estrutural 
são marcados pela multipolaridade, policentria e complexidade, de-
mandando a construção de um processo que possa atender a essas 
peculiaridades. A volatilidade desses conflitos e a existência de diver-
sos centros de interesse exigem um processo flexível, que seja capaz 
de amoldar-se a essas peculiaridades, que, não raras vezes, somente 
aparecem no curso da demanda. A rigidez procedimental do proces-
so coletivo tradicional contribui para que a utilização dele em litígios 
complexos gere uma decisão por vezes não factível frente às realida-
des permeadas por um estado de coisas desconforme.

Nos litígios estruturais, o julgador não pode estar limitado à 
vontade do legislador, aplicando de forma irrestrita os comandos le-
gislativos. A figura de um juiz burocrata, com forte apego às forma-
lidades e com atuação fiel à rigidez processual, é incompatível com o 
processo estrutural, que demanda a presença de um julgador aten-
to às necessidades do processo, que saia da posição de passividade e 
neutralidade e se volte para uma atuação mais ativa e atenta à solução 
efetiva e eficaz da problemática processual (Oliveira; Ribeiro, 2022).

Conforme dissertam Arenhart e Osna (2019), o direito proces-
sual civil exige o uso de novas ferramentas interpretativas para que as 
leituras estejam atentas não apenas à norma, mas ao contexto em que 
serão aplicadas. Nesse cenário, para a compreensão adequada da na-
tureza jurídica do processo coletivo e dos elementos necessários à sua 
efetividade, é indispensável um olhar panprocessual1 que supere os 

1	 Processo mais próximo da realidade e que dialoga com todas as esferas 
envolvidas, e não apenas a jurídica.
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limites do mundo jurídico e se abra para outras áreas de conhecimen-
to que também se conectam com o litígio (Arenhart; Osna, 2019). 
Não há espaço neste trabalho para esgotar o tema e contemplar aqui 
todas as adequações procedimentais cabíveis no processo estrutural. 
O presente trabalho tem por foco de estudo a causa de pedir própria 
do processo estrutural.

Causalidade estrutural

O processo estrutural é identificado por um nexo de causali-
dade que privilegia o modo como os fatos são fontes de violação de 
direitos, tendo como objetivo a identificação e correção no lugar da 
imposição de sanção (Puga, 2013).

Nos litígios estruturais, a causa de pedir é diversa daquela 
impressa nos litígios comuns, em que o conflito se estabelece entre 
partes bem definidas, A em face de B. Em litígios comuns, volta-se 
a atenção para eventos específicos e isolados ocorridos no passado e 
que foram a fonte para a violação do direito que originou a pretensão 
jurisdicional, sendo, portanto, retrospectivo. Embora nem sempre o 
processo comum seja retrospectivo, havendo tutelas que se voltem 
especificamente para o futuro, como as preventivas e as inibitórias, 
como regra o processo tradicional é retrospectivo (Ferraro, 2015).

A causa de pedir é o elemento que revela o nexo de causalidade 
existente entre o direito material e o processo, dividindo-se entre cau-
sa de pedir próxima e causa de pedir remota. No processo civil tradi-
cional, a causa de pedir remota (fato jurídico ocorrido) é qualificada 
pela incidência da norma, a partir do que se origina a pretensão jurí-
dica do autor, ao que se denomina causa de pedir próxima. Adere-se 



Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

à causa de fazer o pedido, composto do provimento jurisdicional que 
se pede (objeto imediato) e do bem jurídico material que se pretende, 
isto é, o bem da vida (objeto mediato). Há, portanto, uma relação de 
causa e efeito entre o fato jurídico ocorrido no passado com a con-
sequência jurídica buscada pelo provimento jurisdicional (eficácia) 
(Galdino, 2019).

Já no processo estrutural, essa relação causa-efeito não é o foco 
do processo, porque o que é relevante não é propriamente a causa de 
pedir remota, isto é, o fato jurídico já ocorrido, mas sim o estado de 
coisas futuro, refletido na transformação do mundo fático a partir da 
aplicação do provimento jurisdicional. Assim, o processo estrutural 
tem o estado de coisas ideal como fim e articula os meios necessários 
para que ele seja alcançado. O processo estrutural não tem por base 
a relação de causalidade comum (causa e efeito), mas sim a relação 
teleológica (meio e fim). Porquanto, para os casos em que a eficácia da 
decisão dependa do alcance de determinado estado de coisas, o pro-
cesso pautado na relação causa-efeito (retrospectivo) não é adequado, 
fazendo-se necessária uma relação processual prospectiva, que tome 
o estado de coisas ideal ou pretendido como fim e formule os meios 
para que esse fim seja alcançado (Galdino, 2019).

Puga (2014) denomina o nexo causal do processo estrutural de 
causalidade estrutural e explica que nos processos estruturais a causa 
da violação de direitos é normalmente uma norma jurídica ou uma 
política composta por múltiplas práticas, de forma que nesses casos o 
nexo causal se apresenta de maneira mediata, remota, difusa, multi-
facetada e múltipla, em que os antecedentes causais nem sempre po-
dem ser atribuíveis a um único fator ou subjetivamente a um único 
causador.
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Por isso, o raciocínio causal aplicado ao processo comum (re-
trospectivo) não serve ao processo estrutural e se aplicado o fadará ao 
fracasso. A violação estrutural de direitos resulta de um somatório de 
práticas e dinâmicas institucionais que inviabiliza a individualização 
de uma conduta única como causadora da violação, em uma pers-
pectiva macro. Inclusive, ao se analisar a conduta de forma isolada, 
pode-se concluir pela sua licitude, embora em um conjunto ela seja 
propulsora da violação de direitos (Ferraro, 2015).

Enquanto no processo comum o nexo causal se estabelece en-
tre a conduta e o dano, no processo estrutural o nexo de causalidade 
não é retrospectivo, mas prospectivo, no sentido de que se estabelece 
entre o dano e o novo cenário que se pretende implementar para mo-
dificação de uma realidade social que tenha por consequência a que-
bra da cadeia causal que origina a lesão a direitos de forma contínua 
e reiterada ao longo do tempo. Por consequência, a causa de pedir 
deixa de ser propriamente a conduta lesiva que encontra um amparo 
normativo e enseja um tipo específico de tutela jurisdicional e passa 
a ser a violação generalizada e reiterada de um direito que justifica 
a busca de meios para que um estado de coisas ideal seja alcançado, 
pondo fim à cadeia causal dessa violação.

Conclusão

O processo estrutural é um tipo de processo coletivo desenvol-
vido a partir da existência de um estado de desconformidade viola-
dor de um ou mais direitos, que gera, por consequência, um confli-
to policêntrico. Busca-se transitar para um estado de conformidade 
por meio de um processo adaptativo a essa realidade, o que neces-
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sariamente compreenderá a flexibilização de regras procedimentais, 
a abertura do diálogo entre as partes e a participação mais ativa do 
magistrado.

Neste trabalho, estudou-se a causa de pedir, abordando-se a 
necessária releitura desse elemento processual no âmbito do proces-
so estrutural. Concluiu-se que enquanto no processo comum o nexo 
causal é retrospectivo, estabelecendo-se entre a conduta e o dano, no 
processo estrutural ele é prospectivo, estabelecendo-se entre o dano 
e o novo cenário que se pretende implementar para modificação de 
uma realidade social.
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Public governance and risk management  
of artificial intelligence:  
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RESUMO: Este estudo aborda a governança pública e a gestão dos 
riscos da inteligência artificial nas organizações públicas. Partindo 
da análise da governança, identifica possibilidades de uso da inteli-
gência artificial no setor público para, em seguida, discorrer sobre a 
gestão dos riscos da inteligência artificial nesse contexto. A pesquisa 
é analítica, guiada pelo método dedutivo, e a metodologia utilizada 
foi a pesquisa bibliográfica. O estudo permitiu concluir que uma boa 
governança pública deve fazer a gestão dos riscos da inteligência arti-
ficial como forma de preservar direitos e legitimar o uso dos sistemas 
inteligentes.
Palavras-chave: Governança pública; Gestão de riscos; Inteligência 
artificial.

ABSTRACT: This study addresses public governance and the man-
agement of artificial intelligence (AI) risks in public organizations. 
Starting with an analysis of governance, it identifies potential uses of 
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AI in the public sector and then discusses the management of AI risks 
in this context. The research is analytical, guided by the deductive 
method, and employs bibliographic research methodology. The study 
concludes that good public governance must manage AI risks to pre-
serve rights and legitimize the use of intelligent systems.
Keywords: Public governance; Risk management; Artificial intelli-
gence.

Introdução

A atualidade é marcada pelo experimento de significativos 
avanços tecnológicos. As soluções tecnológicas estão presentes na 
saúde, na indústria, na segurança, na educação, na agricultura, en-
fim, em todos os segmentos, e a inteligência artificial desponta como 
protagonista deste novo cenário. O setor público não fica alheio ao 
desenvolvimento das tecnologias, valendo-se das novas ferramentas 
para a entrega de serviços mais qualificados que atendam aos interes-
ses e necessidades dos cidadãos.

A inteligência artificial tem potencial para contribuir positiva-
mente no setor público, mas não pode ser utilizada de maneira desre-
grada por representar risco de violação de direitos. Por isso, gerir os 
riscos da inteligência artificial nas organizações públicas é uma das 
funções da boa governança pública.

A relevância deste estudo está na contemporaneidade do tema, 
sendo desenvolvido de forma a se compreender os motivos que de-
mandam a gestão de riscos da inteligência artificial no âmbito da go-
vernança pública, a partir da análise dos institutos em foco.
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Aborda-se, inicialmente, a ideia de governança e governança 
pública. A seguir, discorre-se sobre a inteligência artificial, como fun-
ciona e como pode ser utilizada no setor público. Por fim, debate-se 
a (des)necessidade de gestão dos riscos da inteligência artificial nas 
organizações públicas.

Com o estudo, espera-se contribuir para a compreensão da re-
lação entre governança pública e gestão de riscos, e chamar a atenção 
para a preocupação que as organizações públicas devem ter com o 
gerenciamento dos riscos da inteligência artificial em suas atividades 
cotidianas.

Governança pública

A definição de governança não é tarefa fácil em razão das dife-
rentes dimensões e enfoques que podem ser dados ao tema. Diversi-
dades culturais, econômicas e distintas estruturas jurídicas influen-
ciam na abordagem da governança.

Peters (2013) enfatiza que a governança é um conceito contes-
tado, havendo algumas perspectivas concorrentes sobre o que ela sig-
nifica e como ela opera. Mas a raiz da palavra, segundo ele, vem de 
um vocábulo grego que significa direção.

Para Giacomelli et al. (2017), a governança pode ser entendida 
como um sistema de relação, uma estrutura de poder, um conjunto de 
práticas que objetiva relacionar estratégia, gestão, tomada de decisão 
e acompanhamento dos resultados envolvendo todos os stakeholders 
em prol da sustentabilidade da corporação.
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A governança surgiu nas organizações privadas, como forma 
de alinhar interesses e estabelecer as ações para dirigir, monitorar e 
controlar as organizações para o alcance dos resultados pretendidos, 
sendo seus princípios plenamente aplicáveis aos mais diversos tipos 
organizacionais (Teixeira; Gomes, 2019).

Como as boas práticas de governança nas organizações priva-
das repercutiram favoravelmente, acabaram contribuindo para o de-
senvolvimento da governança pública que, conforme Matias-Pereira 
(2010), pode ser entendida como o sistema que determina o equilí-
brio de poder entre os envolvidos para que o bem comum prevaleça 
sobre os interesses de pessoas ou grupos.

Grahn, Amos e Plumptre (2003) indicam que governança no 
setor público se refere aos mecanismos de avaliação, direção e mo-
nitoramento, e às interações entre estruturas, processos e tradições, 
as quais determinam como cidadãos e outras partes interessadas são 
ouvidos, como as decisões são tomadas e como o poder e as respon-
sabilidades são exercidos.

O Decreto n. 9.203/2017, que dispõe sobre a política de gover-
nança pública federal direta, autárquica e fundacional, em seu artigo 
2º, I, refere-se à governança pública como o conjunto de mecanismos 
de liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar e 
monitorar a gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à 
prestação de serviços de interesse da sociedade (Brasil, 2017).

Na mesma linha, o Tribunal de Contas da União sintetiza que 
a governança pública organizacional compreende essencialmente os 
mecanismos de liderança, estratégia e controle. Dentro desses me-
canismos de governança pública estão as práticas a serem adotadas, 
incluindo a gestão de riscos (Brasil, 2020).
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Portanto, na governança pública se insere a gestão de riscos. 
Franco (2017) destaca que, na área pública, a gestão de riscos é funda-
mental no suporte da boa governança, tendo o propósito de oferecer 
uma garantia razoável de que os objetivos serão atingidos sem exce-
der a habilidade do órgão em aceitar ou tolerar riscos.

Para o exercício da governança pública, o Decreto n. 9.203/2017 
prevê a necessidade de processos estruturados para mitigar os possí-
veis riscos com vistas ao alcance dos objetivos institucionais e para 
garantir a execução ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz das 
atividades da organização, com preservação da legalidade e da econo-
micidade no dispêndio de recursos públicos. Também impõe o esta-
belecimento, a manutenção, o monitoramento e o aprimoramento de 
sistema de gestão de riscos (Brasil, 2017).

A organização Transparência Brasil, nas recomendações de 
governança para o uso da inteligência artificial pelo Poder Público, 
enfatiza que é necessário considerar que o uso das tecnologias de in-
teligência artificial no serviço público pode ter impactos negativos, 
impondo-se, assim, a avaliação, a prevenção e a redução dos riscos a 
direitos das pessoas (Transparência Brasil, 2020).

Evidencia-se, assim, que uma boa governança pública deve es-
tar direcionada à gestão de riscos aos direitos das pessoas e, no caso 
específico deste estudo, aos riscos decorrentes dos sistemas de inteli-
gência artificial na esfera pública.

Inteligência artificial no setor público

No setor público, a inteligência artificial encontra campo fértil 
em razão da grande quantidade de dados disponíveis ou passíveis de 
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obtenção. Pode ser utilizada de várias formas graças ao seu potencial 
de otimização dos processos administrativos, de aumento na eficiên-
cia dos serviços, de automatização do atendimento ao cidadão, entre 
outras possibilidades. Com capacidade de analisar grande volume de 
dados, permite um processo de aprendizagem que realiza previsões, 
classificações, recomendações e até gera decisões.

A proposta de Plano Brasileiro de Inteligência Artificial para o 
quadriênio 2024-2028, denominada “IA para o Bem de Todos”, prevê 
ações de impacto imediato à saúde, ao meio ambiente, à educação e 
outras áreas. Na saúde, por exemplo, menciona a utilização de siste-
mas de IA para automatizar transcrição de teleconsultas, para aprimo-
rar a precisão e agilidade nos diagnósticos médicos e para personali-
zação do cuidado de saúde. Na educação propõe o uso de inteligência 
artificial generativa e sistemas tutores inteligentes para a promoção da 
aprendizagem e bem-estar, além de gestão inteligente para controle 
de frequência de alunos do ensino básico, visando o enfrentamento 
do abandono e da evasão escolar (Brasil, 2024).

Na segurança pública também a inteligência artificial se apre-
senta como forte instrumento para uso pelo Estado. Os usos abran-
gem a classificação e o reconhecimento de pessoas e objetos; a identi-
ficação de pessoas pela voz; a leitura labial; a detecção de disparos de 
arma de fogo; a análise de dados; a detecção de fraudes financeiras; 
o monitoramento de redes sociais; a análise de evidências digitais e 
outros mais (Silva, 2024).

O contributo da inteligência artificial para o setor público deve 
ser reconhecido. Todavia, os riscos que a acompanham não podem 
ser ignorados. Se num primeiro olhar os algoritmos parecem mate-
maticamente excelentes, num segundo olhar eles se mostram fun-
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cionalmente preocupantes, pois não são neutros (Rosa, 2021). Os 
algoritmos absorvem e replicam preconceitos refletidos nos dados 
empregados no treinamento ou nas escolhas feitas durante a progra-
mação (Ferrari, 2023). A inteligência artificial reproduz o conheci-
mento presente nos dados, logo, se neles estiver presente algum tipo 
de preconceito, a máquina aprenderá e disseminará os mesmos pre-
conceitos (Garcia, 2020).

Conclusões algorítmicas – seja pela inconsistência de dados, 
pelos dados enviesados ou pelo direcionamento tendencioso da co-
dificação, entre outras situações – podem fundamentar atuações esta-
tais violadoras de direitos (Steffen, 2023).

Ademais, a ausência de normas e diretrizes que permeiem o 
uso dos sistemas inteligentes abre campo para excessos e arbitrarie-
dades, e pode deixar ao desabrigo as pessoas prejudicadas. Por isso, 
tem sido crescente a preocupação de governos e de organismos in-
ternacionais e nacionais. Regulamentar a inteligência artificial é um 
desafio, pois é preciso encontrar a justa medida entre a constante 
evolução tecnológica e a garantia dos direitos das pessoas. Deve-se 
buscar o equilíbrio entre desenvolvimento e proteção de direitos.

No Brasil está em discussão o Projeto de Lei n. 2.338/2023, 
que regulamenta o desenvolvimento e o uso da inteligência artifi-
cial. Referido projeto veda a implementação e o uso em determi-
nadas atividades de sistemas de inteligência artificial classificados 
como de risco excessivo, e impõe restrições e diretrizes para os sis-
temas considerados de alto risco. Também impõe o estabelecimento 
de estruturas para a governança dos riscos da inteligência artificial 
(Brasil, 2023).



Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

Gestão dos riscos da inteligência artificial 
nas organizações públicas

O conceito de risco privilegiado pelas teorias que dele se ocu-
pam se refere à probabilidade de ocorrência de efeitos nefastos, ad-
versos. Assim, o risco pode ser definido como a possibilidade de um 
dano ou perda física, social ou financeira devida a um determina-
do perigo, num dado momento. Diz respeito a perigos externos, tais 
como catástrofes naturais, e a perigos induzidos, como catástrofes 
tecnológicas e outros comportamentos potencialmente lesivos dos 
seres humanos. É a possibilidade de uma realidade que é o dano, é 
um fenômeno em processo de se tornar real (Frade, 2009).

A gestão de riscos consiste em um conjunto de atividades co-
ordenadas para identificar, analisar, avaliar, tratar e monitorar riscos. 
Para elevar a chance de alcançar objetivos, as organizações adotam 
desde abordagens informais até abordagens altamente estruturadas 
e sistematizadas de gestão de riscos, dependendo de seu porte e da 
complexidade de suas operações (Brasil, 2014). Ela é fundamental 
para apoiar os agentes da governança pública no cumprimento de 
suas responsabilidades de gerar, preservar e entregar valor público em 
benefício da sociedade.

Na gestão dos riscos da inteligência artificial, para que o uso 
da inteligência artificial se dê de maneira confiável e responsável, são 
apontados os seguintes princípios: justiça, responsabilidade, ética, 
privacidade, segurança, explicabilidade e conformidade (Brandão, 
2022).

Conforme a regulamentação europeia, e tendo em conta os sis-
temas de alto risco, a gestão dos riscos requer um processo contínuo, 
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ao longo de todo o ciclo de vida do sistema inteligente, com revisões e 
avaliações sistemáticas. Os riscos que o sistema de inteligência artifi-
cial pode apresentar para os direitos fundamentais devem ser identi-
ficados e analisados, com adoção de medidas adequadas e específicas 
frente aos danos possíveis. Devem ser levados em conta os conheci-
mentos técnicos, a experiência, a educação, a formação esperada pelo 
aplicador e o contexto presumível em que o sistema se destina a ser 
utilizado. Antes de o sistema ser colocado em funcionamento, deve 
ser elaborada documentação técnica que demonstre o cumprimento 
dos requisitos estabelecidos e forneça às autoridades, de forma clara 
e abrangente, as informações necessárias para verificação da confor-
midade do sistema. O sistema deve permitir o registro automático 
de eventos (logs) ao longo de sua vida útil, indicando o período de 
cada utilização (data e hora de início e data e hora de termo de cada 
utilização), a base de dados e as pessoas envolvidas na verificação dos 
resultados. O sistema deve ser transparente, a fim de que os resulta-
dos possam ser interpretados de forma adequada, inclusive com indi-
cação do nível de precisão. Impõe-se a supervisão humana habilitada 
dos sistemas de inteligência artificial e a robustez e cibersegurança do 
próprio sistema, para que não seja suscetível de alterações por tercei-
ros não autorizados (EU Artificial Intelligence Act, 2024).

A legislação brasileira em produção propõe critérios de gover-
nança dos riscos da inteligência artificial com base na transparência 
dos sistemas inteligentes, na mitigação e prevenção de potenciais vie-
ses discriminatórios, no tratamento de dados conforme a legislação 
de proteção, na adoção de parâmetros para treinamento, teste e vali-
dação do sistema baseado em dados, além de medidas de segurança 
da informação desde a concepção até o encerramento da atividade 
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ou descontinuação, e a documentação técnica do sistema deve ser 
elaborada antes de sua colocação no mercado ou de sua disponibili-
zação para uso, devendo ser mantida atualizada durante todo o perí-
odo de utilização. Destacam-se, ainda, outras obrigações propostas, 
como registro automático da operação do sistema, testes de robustez, 
acurácia, precisão e cobertura, adoção de medidas técnicas que pos-
sibilitem a explicabilidade dos resultados, supervisão humana para 
mitigação dos riscos aos direitos e liberdades das pessoas, definição 
de protocolos de acesso e de utilização do sistema que permitam o 
registro de quem o utilizou, para qual situação concreta, e com qual 
finalidade, e direito à explicação e à revisão de decisões baseadas em 
sistemas de inteligência artificial que gerem efeitos jurídicos ou im-
pactem significativamente interesse da pessoa afetada (Brasil, 2023).

A gestão dos riscos da inteligência artificial no setor público se 
faz necessária para a proteção dos direitos das pessoas e para a legi-
timidade do uso dos sistemas inteligentes. Para esse gerenciamento, 
tanto as normas mais brandas, flexíveis (soft law), como as rígidas 
(hard law) se mostram importantes. A base principiológica e legal 
está sendo plantada, cabendo aos agentes de governança pública a 
implementação dos instrumentos necessários.

Conclusão

Foi abordada a governança pública, conceito, seus mecanis-
mos e a gestão de riscos como parte da boa governança. Em seguida 
procurou-se relacionar a inteligência artificial ao setor público, em 
especial no cenário atual em que os avanços tecnológicos alcançaram 
níveis impressionantes. Depois, discorreu-se sobre a gestão dos ris-
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cos da inteligência artificial nas organizações públicas, apresentando 
princípios e bases para a construção normativa.

A partir do estudo realizado, é possível concluir que a inteli-
gência artificial tem papel de destaque dentre as tecnologias atuais 
e apresenta potencial para contribuir significativamente nas estrutu-
ras públicas. Contudo, por ser uma tecnologia em constante avanço e 
apresentar riscos de erros, vieses, discriminação, entre outros, precisa 
de um processo contínuo de gestão de riscos.

É por meio dos mecanismos de governança pública que deve 
ser procedido o gerenciamento dos riscos da inteligência artificial 
nas organizações públicas, garantindo serviços qualificados de forma 
responsável, transparente e eficiente. Instrumentos de soft law como 
diretrizes, recomendações, instruções, códigos de conduta, manuais 
de boas práticas e outros são aliados nessa missão, assim como hard 
law, cujas premissas são encontradas nos atos internacionais e na le-
gislação brasileira em debate.

Espera-se contribuir, por fim, para o aprimoramento do debate, 
não se olvidando que, como o próprio título sugere, este estudo se 
apresenta como uma curta introdução ao tema.
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Case de inovação no Poder Judiciário:  
IA generativa no Tribunal de Justiça do 

Estado do Paraná pelo Decreto n. 421/2024

Case of innovation in the Judiciary: 
generative AI in the Court of Justice of the 

State of Paraná by Decree n. 421/2024

Giovanni Olsson
Juliane Gloria Sulzbach Pavan

Vitória Muniz Oliveira

RESUMO: O estudo discorre sobre um case de inovação e desenvol-
vimento no Poder Judiciário brasileiro, tendo como parâmetro as 
ações tomadas pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJPR). 
A problemática se instaura na segurança da informação, dos dados 
do tribunal e políticas de privacidade com a adoção dessas tecnolo-
gias, além da crença de que estas ações podem substituir o trabalho 
humano. O estudo, que é de cunho teórico e de caráter qualitativo, 
pretende demonstrar que a política de utilização de inteligência ar-
tificial (IA) generativa por meio do Decreto n. 421/2024 garante o 
uso responsável e seguro das tecnologias, modernizam e agilizam 
o sistema judiciário e sua prestação jurisdicional. Assim, utilizada 
com responsabilidade, a IA possui o potencial de promover uma 
alta produtividade nas unidades judiciárias e, como ferramenta au-
xiliar, contribuir no trabalho braçal e mecânico das unidades, en-
quanto o trabalho intelectual é ainda reservado para os servidores 
e magistrados.
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Palavras-chave: Poder Judiciário brasileiro; Inovação; Inteligência 
artificial generativa; Tribunal de Justiça do Estado do Paraná; Segu-
rança da informação.

ABSTRACT: The study discusses a case of innovation and develop-
ment within the Brazilian Judiciary, focusing on the actions taken 
by the Court of Justice of the State of Paraná. The main issue re-
volves around information security, court data, and privacy policies 
related to the adoption of these technologies, as well as the concern 
that such measures may replace human labor. This theoretical and 
qualitative study aims to demonstrate that the policy for using Gen-
erative AI under Decree No. 421/2024 ensures the responsible and 
secure application of these technologies, modernizing and stream-
lining the judicial system and its administration of justice. Thus, 
when used responsibly, AI has the potential to enhance productivity 
in judicial units and, as an auxiliary tool, to assist with manual and 
mechanical tasks, while intellectual work remains the responsibility 
of staff and judges.
Keywords: Brazilian Judiciary; Innovation; Generative artificial intel-
ligence; Court of Justice of the State of Paraná; Information security.

Introdução

A inovação no Poder Judiciário brasileiro é necessária para o 
mundo atual globalizado e hiperconectado. A incorporação de tec-
nologias avançadas, como a inteligência artificial (IA) e sistemas de 
automação, transforma processos burocráticos, permitindo reduzir 
a morosidade judicial e tornando o sistema mais ágil e responsivo às 
necessidades sociais, sobretudo, considerando as metas e objetivos 
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preconizados pela Agenda 2030, a exemplo do Objetivo do Desen-
volvimento Sustentável (ODS) 16 “Paz Justiça e Instituições Fortes”1.

Diversas ações e ferramentas foram implementadas ao longo 
dos últimos anos no Poder Judiciário para garantir a prestação ju-
risdicional mais célere, principalmente, por intermédio do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ). Como forma primordial para atender às 
demandas jurisdicionais, há uma tendência de especialização que 
cresce nos tribunais, até porque, para garantir a eficiência, é neces-
sário especializar os servidores, magistrados e toda comunidade ju-
rídica.

Nesse contexto, a IA tem sido implementada nos tribunais para 
aprimorar a eficiência e a precisão dos processos judiciais. Por exem-
plo, ela pode ser utilizada para análise de grandes volumes de dados 
legais, ajudando a identificar precedentes relevantes, a criar resumos 
de casos e até mesmo identificar banco de dados em matéria da saúde 
e medicamentos. Em outros casos, sistemas de IA são empregados 
para auxiliar na triagem de documentos, na detecção de padrões em 
processos e na identificação de litigância abusiva.

Por outro lado, não se pode ignorar as problemáticas que po-
dem ser levantadas a partir da crescente implementação de ferramen-
tas de IA na rotina dos servidores e magistrados, como a preocupação 
com a proteção de dados e informações sensíveis, além da recorrente 
questão da substituição do trabalho humano.

1	 Ver: Objetivos do Desenvolvimento Sustentável. Disponível em: https://
gtagenda2030.org.br/ods/. Acesso em: 16 ago. 2025.

https://gtagenda2030.org.br/ods/
https://gtagenda2030.org.br/ods/
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A par disso, o objetivo do estudo é apresentar um case a passos 
de sucesso e como o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJPR) 
tem demonstrado um forte compromisso com a inovação, especial-
mente, no uso de IA. Recentemente, houve a criação da política de 
utilização de IA generativa pelo Decreto Judiciário n. 421/2024, que 
estabelece diretrizes para o uso responsável e seguro dessas ferramen-
tas por parte dos magistrados e servidores, tudo isso com o objetivo 
de tornar os serviços judiciais mais ágeis, econômicos e centrados no 
cidadão.

O trabalho direciona às seguintes questões circundantes: A IA 
é ferramenta condizente para os tribunais brasileiros? Alcança uma 
prestação jurisdicional mais célere e eficiente no seu uso equilibrado 
e responsável?

Para abordar este tema, será apresentada uma breve revisão da 
literatura quanto ao contexto da IA e a sua diferenciação em relação 
à IA generativa, para, depois, demonstrar as experiências em torno 
do TJPR. Realizar-se-á um recorte metodológico e temático, tendo 
em vista o longo desencadeamento estrutural para o surgimento das 
questões expostas. O método aplicado foi o qualitativo e a metodolo-
gia utilizada para a realização da pesquisa é o estudo de caso, através 
de pesquisa documental e bibliográfica.

Ascensão da IA generativa no Tribunal 
de Justiça do Estado do Paraná

Apesar do desejo de superação das limitações inerentes aos 
seres humanos remontar à Antiguidade, o surgimento da IA se rela-
ciona com o contexto da Segunda Guerra Mundial e com as tecno-
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logias desenvolvidas naquele período histórico (Barbosa; Bezerra, 
2020, p. 93).

Durante a Guerra Fria, especialmente entre os anos de 1950 e 
1960, encontros voltados para a pesquisa e discussão sobre IA foram 
realizados nos Estados Unidos (Valle; Gasó; Ajus, 2023, p. 4). Foi du-
rante esse período que Estados passaram a dar atenção para o po-
tencial apresentado pelas tecnologias de IA para lidar com situações 
voltadas à segurança nacional (Valle; Gasó; Ajus, 2023, p. 5).

Atualmente, a partir do desenvolvimento de novas tecnologias 
e avanços na ciência da computação, sistemas de IA passaram a ser 
aplicados em diversas áreas, como no setor de automóveis, na saúde, 
em programas de tradução automática e junto ao sistema financeiro 
mundial (Ludermir, 2021, p. 86).

Nesse contexto, vale rememorar as diferenças existentes en-
tre IA e IA generativa. Enquanto a IA preditiva utiliza algoritmos de 
aprendizagem para analisar dados, sendo aplicada geralmente para 
prever cenários, decisões e entendimentos, os modelos de IA gene-
rativa, por outro lado, possuem a capacidade de criar novas informa-
ções a partir dos dados utilizados para alimentar a plataforma, com o 
potencial de criar conteúdos coerentes, apesar de não existir a garan-
tia de sua veracidade (Bonat; Vale; Pereira, 2023, p. 2).

O campo do Direito não se encontra distanciado dos impactos 
trazidos pela difusão do uso de sistemas de IA. No Brasil, o processo 
de modernização e informatização do Poder Judiciário ocorreu prin-
cipalmente a partir do ano de 2001, resultado da influência trazida 
pelos avanços tecnológicos da época. Contudo, a explosão do núme-
ro de projetos voltados para a aplicação de inteligências artificiais no 
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Judiciário só ocorreu a partir do ano de 2018 (Valle; Gasó; Ajus, 2023, 
p. 12).

Consta no relatório “Tecnologia aplicada à gestão dos conflitos 
no âmbito do Poder Judiciário Brasileiro”, elaborado pelo Centro de 
Inovação, Administração e Pesquisa do Judiciário da Fundação Ge-
túlio Vargas (CIAPJ/FGV), que, entre 2018 e junho de 2020, foi en-
contrada menção a 64 projetos de aplicação de IA em 47 tribunais do 
Brasil (Salomão et al., 2020).

As recentes ações desenvolvidas pelo TJPR são exemplos de 
aperfeiçoamento e instituição de política para o uso de ferramentas 
de IA no Judiciário. De acordo com dados divulgados pelo CNJ no 
relatório “Justiça em Números 2024”, o TJPR está entre os cinco maio-
res tribunais estaduais do Brasil, e possui um dos mais altos níveis de 
informatização entre os tribunais brasileiros (CNJ, 2024).

Tal cenário de alta informatização, somado ao desenvolvimento 
de novas tecnologias e ao sabido potencial que as ferramentas de IA 
possuem de auxiliar na otimização das tarefas dos servidores e ma-
gistrados, culminou na publicação do Decreto Judiciário n. 421/2024, 
em 2 de agosto de 2024, que institui a política de uso da IA generativa 
no âmbito do TJPR (Paraná, 2024).

O TJPR justifica a veiculação do Decreto n. 421/2024 na cres-
cente utilização de sistemas de IA para auxiliar na execução de rotinas 
de trabalho. Ainda, reconhece a necessidade do Tribunal de zelar pela 
segurança dos dados e informações aos quais possui acesso.

O artigo 4º do Decreto traz a definição de termos como IA ge-
nerativa, ferramentas e modelos de IA, comandos, saídas/resultados, 
entrada de dados, alucinações, usuários de IA e gestores.
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Os princípios da Política de IA Generativa estão elencados no 
artigo 5º do Decreto, sendo eles: o “incentivo ao uso de IA Generativa 
alinhado aos objetivos do Tribunal de Justiça”, a “segurança de dados 
e proteção contra acessos não autorizados”, a “privacidade e proteção 
de dados, garantindo a confidencialidade das informações”, a “trans-
parência e ética na utilização de IA Generativa”, a “imparcialidade e 
não discriminação no uso e desenvolvimento de ferramentas de IA 
Generativa”, a “responsabilidade no uso adequado de IA Generativa”, 
a “não violação de direitos autorais e/ou aquisição indevida de mate-
riais protegidos por propriedade intelectual” e a “conformidade legal 
no uso e no desenvolvimento de ferramentas de IA Generativa” (Pa-
raná, 2024).

O documento ainda indica as diretrizes que devem ser obser-
vadas no uso de IA generativa (artigo 6º), dispõe sobre os deveres dos 
usuários (artigo 7º), elenca as responsabilidades dos gestores (artigo 
8º) e da Secretaria de Tecnologia da Informação (artigo 9º), e trata 
sobre a necessidade de treinamentos e orientações periódicos que de-
vem ser promovidos aos usuários (Paraná, 2024).

Por fim, assinala a dinamicidade da política de utilização de IA 
generativa (artigo 10), indica que o uso inadequado da IA generativa 
ou em desacordo com as diretrizes implicará na adoção de medidas 
legais (artigo 13), e prevê que o desenvolvimento de ferramentas de 
IA generativa é restrito à Secretaria de Tecnologia da Informação e 
ao Laboratório de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (artigo 14) 
(Paraná, 2024).

O Microsoft Copilot, integrado ao Microsoft 365, é um exemplo 
de aplicabilidade da IA, nos parâmetros adotados pelo ato normativo, 
disponível para os servidores do TJPR. A proteção dos dados é uma 



Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

prioridade, uma vez que o Microsoft Copilot não busca dados exter-
nos, mas sim somente apresenta dados que cada indivíduo pode aces-
sar usando os mesmos controles subjacentes para acesso aos dados 
usados no pacote do Microsoft 365 (Word, Teams, Excel, PowerPoint, 
OneDrive), assegurando que as informações não sejam armazenadas 
ou usadas para treinar modelos de IA.

O Microsoft Copilot é, assim, um copiloto nas funções desem-
penhadas por servidores, em que o seu utilizador deve sempre validar 
as informações fornecidas pela IA. A ferramenta disponível pelo Mi-
crosoft está sendo fornecida, aos poucos, aos servidores lotados nos 1º 
e 2º graus de jurisdição. Em atenção ao disposto nos artigos 7º, inciso 
III, e 11, § 1, do Decreto n. 421/20242, uma responsabilidade do órgão 
é disponibilizar treinamentos para usuários como também é dever 
do usuário realizar tais treinamentos. Há orientações em andamento 
para o uso do Microsoft Copilot, a exemplo de encontros elaborados 
pela Secretaria de Tecnologia da Informação, como a criação do gru-
po Champions Copilot que auxiliará na disseminação responsável da 
IA em todo o tribunal.

Outra ação importante para a eficiência do tribunal é a criação 
da ferramenta JurisprudênciaGPT aos servidores. A ferramenta utili-

2	 Art. 7º, Decreto n. 421/2024: Na utilização de IA Generativa os usuários 
devem observar: III – Estar ciente das políticas e procedimentos relativos à 
IA Generativa, bem como realizar os treinamentos quando disponibilizados. 
Art. 11, Decreto n. 421/2024: A Secretaria de Tecnologia da Informação deve 
criar um Guia Orientativo contendo recomendações e boas práticas para 
que os usuários de IA do Tribunal de Justiça utilizem adequadamente a IA 
Generativa em suas atividades. §1° A Secretaria, em parceria com a Escola 
Judicial do Paraná, deverá promover treinamentos periódicos aos usuários de 
IA Generativa.
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za IA generativa para pesquisa de jurisprudência, em que as respostas 
são baseadas em acórdãos registrados do Tribunal, acelerando o pro-
cesso de pesquisa e garantindo a privacidade e segurança dos dados.

O TJPR, utilizando-se da inovação e implementação da IA ge-
nerativa no tribunal, foi reconhecido internacionalmente pelo desen-
volvimento da JurisprudênciaGPT, conquistando o segundo lugar no 
Gartner Eye on Innovation Awards for Government in America’s 2024. 
Assim, o reconhecimento internacional das ações do TJPR demons-
tra a importância de se continuar investindo em inovação para aper-
feiçoar a justiça, assim como a necessária capacitação de todo aparato 
judiciário para a utilização das tecnologias.

Conclusão

A evolução da IA, desde suas origens até o presente, destaca sua 
aplicação em diversas áreas. No Poder Judiciário, o TJPR exemplifi-
ca essa tendência, adotando a IA para otimizar a eficiência de toda 
a prestação jurisdicional. A implementação de políticas específicas, 
como o Decreto Judiciário n. 421/2024, reflete um compromisso com 
a inovação responsável e a proteção de dados.

A ideia de inovação, assim, foi apresentada e analisada na pers-
pectiva de resultado, ou seja, soluções novas e organizacionais, neste 
caso, as ações instituídas pelo TJPR, com potencial de gerar eficiência 
e agilidade na prestação do serviço público, e como impacto indireto, 
contribuindo para o acesso à justiça para todos os cidadãos.

Significa dizer também que a inovação, com a IA, pelo Judi-
ciário, não se reduz à mera prestação jurisdicional com emprego de 
tecnologia, mas sim na concepção da justiça como um serviço, atri-
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buindo-lhe segurança e confiabilidade às práticas definidas. As opor-
tunidades do emprego da IA, desde que usadas com responsabilidade 
e protegidas pela segurança da informação, não apenas economiza 
tempo, mas também reduz o risco de erros humanos em tarefas es-
sencialmente “braçais/automáticas”.

A IA, na perspectiva do Poder Judiciário, não irá substituir o 
trabalho humano, e sim atuar como auxiliar e coadjuvante nas tarefas 
diárias automáticas, ficando a cargo dos servidores e magistrados o 
poder da decisão e o trabalho intelectual. Ferramentas como o Mi-
crosoft Copilot e a JurisprudênciaGPT ilustram o impacto positivo da 
IA no trabalho diário dos servidores do TJPR, assegurando rapidez e 
segurança nas operações.

Melhor exemplificando: enquanto o magistrado/servidor de-
cide e pontua qual rumo tomar em determinado pronunciamento 
judicial, a IA, como sua auxiliar, cria o resumo do caso, compara do-
cumentos, identifica erros imperceptíveis em modelos sempre repro-
duzidos, aprimora o texto etc. A passos bem delimitados e seguros, 
como o exemplo retratado neste estudo, a IA se tornará uma ferra-
menta primorosa no Judiciário.
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Inteligência artificial e dados: 
o poder das Big Techs

Artificial Intelligence and data: 
the power of Big Techs

Adilson José Bressan
Reginaldo Pereira

RESUMO: Este estudo aborda o poder das corporações transnacio-
nais, as gigantes da tecnologia, relacionando-o ao desenvolvimento 
da inteligência artificial e ao extrativismo de dados. Identifica as Big 
Techs como as empresas de maior destaque no cenário mundial na 
atualidade e examina como esse sucesso está relacionado à obtenção 
de dados privados que servem para o treinamento e aprimoramento 
das soluções de inteligência artificial por parte das corporações.
Palavras-chave: Corporações transnacionais; Big Techs; Inteligência 
artificial; Dados.

ABSTRACT: This study addresses the power of transnational cor-
porations, the technology giants, relating it to the development of 
artificial intelligence and data extraction. It identifies Big Tech as 
the most prominent companies on the global stage today and ex-
amines how this success is related to the acquisition of private data 
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that serves to train and improve artificial intelligence solutions by 
corporations.
Keywords: Transnational corporations; Big Tech; Artificial intelli-
gence; Data.

Introdução

O momento atual pode ser reconhecido como aquele em que a 
sociedade experimenta os mais significativos avanços tecnológicos. 
As soluções tecnológicas estão presentes na saúde, na indústria, na se-
gurança, na educação, na agricultura, enfim, em todos os seguimen-
tos. As relações pessoais e comerciais ganharam outra dimensão. Atu-
almente, as pessoas se relacionam e fazem comércio de forma virtual 
ou digital. As grandes empresas do setor desenvolveram produtos e 
serviços sem os quais as pessoas não conseguem mais se imaginar 
(smartphones, redes sociais, comércio eletrônico etc.). Facilitaram 
a vida das pessoas nas comunicações, nas relações sociais em rede, 
com as compras online, no trabalho, no trânsito, no lazer, e assim por 
diante. Por outro lado, passaram a ter acesso a mais dados privados 
e com isso puderam desenvolver e treinar sistemas mais inteligentes, 
agregando cada vez mais valor aos seus ativos.

A relevância deste estudo está na contemporaneidade do tema, 
sendo desenvolvido de forma a se compreender o motivo de as Big 
Techs serem tão valiosas atualmente. Essa compreensão se dá a partir 
da percepção de que os dados se tornaram uma matéria-prima super-
valiosa e impulsionaram a inteligência artificial, colocando as trans-
nacionais do setor tecnológico no topo da economia global.
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Aborda-se, inicialmente, o poder alcançado pelas grandes em-
presas transnacionais do setor tecnológico, como regra, iniciadas nos 
Estados Unidos da América e ligadas ao Vale do Silício. A seguir, 
discorre-se sobre a inteligência artificial, como funciona e como se 
utiliza dos dados para entregar experiências cada vez mais impressio-
nantes aos usuários. Por fim, debate-se a obtenção de dados pelas Big 
Techs e a valorização dessa matéria-prima, considerada o petróleo do 
século XXI, o que explica o poder e valor das grandes corporações do 
seguimento.

Espera-se contribuir para a compreensão da relação entre as 
gigantes da tecnologia, os dados privados obtidos a partir de seus ser-
viços e produtos, e o desenvolvimento de agentes inteligentes e siste-
mas de inteligência artificial, ou, numa análise reversa, proporcionar 
o entendimento de que são os dados que possibilitam o treinamento 
dos sistemas inteligentes que agregam valor às Big Techs.

Corporações transnacionais: o poder das Big Techs

As corporações transnacionais existem há muito tempo, mas 
no início elas eram tidas como uma espécie de longa manus mercantil 
do Estado, e as companhias de navegação podem ser citadas como 
o principal exemplo. Todavia, foi o desenvolvimento do capitalismo 
industrial, no fim do século XIX, o marco histórico para as empresas 
transnacionais devido às novas tecnologias produtivas e de transpor-
te, o que permitiu a comercialização em larga escala. Definidas como 
entidades privadas de enorme potencial financeiro e patrimônio 
científico-tecnológico, normalmente de natureza mercantil, consti-
tuídas por sociedades estabelecidas em diversos países, as corpora-
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ções transnacionais não se submetem a um controle central e agem 
em benefício do conjunto, em favor de uma estratégia global. Essas 
empresas multinacionais não devem lealdade a país algum nem têm 
qualquer país como sua casa, impulsionando o processo chamado de 
globalização, que nada mais é que a perda de poder dos Estados frente 
as forças econômicas supranacionais (Salles, 2018).

Na atualidade, as corporações transnacionais voltadas à pro-
dução e ao desenvolvimento tecnológico ocupam lugar de destaque 
no cenário global. A tecnologia se tornou fundamental em todos os 
setores da vida em sociedade, sendo impossível imaginar o mundo 
sem as facilidades tecnológicas. O poder das corporações transnacio-
nais do setor é tanto que das sete empresas mais valiosas do mundo 
no momento, seis são desse segmento, sendo elas: Microsoft, Apple, 
Alphabet Inc., Amazon, Nvidia e Meta Platforms, todas fundadas nos 
Estados Unidos da América (Varos, 2024). Aliás, a relação entre os 
Estados Unidos da América e as Big Techs não é casual. O Vale do 
Silício, ou Silicon Valley, região da Califórnia, concentra muitas das 
maiores empresas de tecnologia do planeta, incluindo as seis citadas 
acima e várias outras gigantes como Adobe Sistems, Intel, Netflix, 
Oracle Corporation, Yahoo, LinkedIn, Mozilla Fundation, Tesla Mo-
tors, e muito mais.

Um aspecto importante dessas empresas transnacionais é que 
são as que mais investem e as que mais faturam com inteligência ar-
tificial e, de certa forma, exercem o monopólio sobre essa. Elas con-
seguiram maneiras de extrair enorme volume de dados, envolvendo 
milhões de usuários em treinamentos de seus sistemas, que se torna-
ram mais inteligentes e autônomos. Os valores astronômicos alcança-
dos por essas corporações se devem muito ao fato de elas contarem 
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com o recurso da inteligência artificial. Soluções de inteligência arti-
ficial, impulsionadas pelo extrativismo de dados, vêm assumindo o 
protagonismo na sociedade contemporânea.

Protagonismo da inteligência artificial

Uma das figuras mais importantes da ciência da computação, 
considerado por muitos o “pai da inteligência artificial”, trata-se de 
Alan Turing. Durante as décadas de 1940 e 1950, ele contribuiu de 
forma significativa para o avanço do tema ao criar o Eletronic Nume-
rical Integrator and Computer (ENIAC), um dos maiores legados da 
Segunda Guerra Mundial e que possibilitou fosse quebrado o código 
enigma dos nazistas, contribuindo para a vitória dos aliados. Também 
foi ele que propôs o chamado “Teste de Turing”, que objetivava avaliar 
se uma máquina poderia mesmo ser considerada inteligente (Luger, 
2013). No entanto, o termo inteligência artificial foi utilizado pela pri-
meira vez pelo professor John McCarthy durante a Conferência de 
Dartmouth em 1956. McCarthy utilizou o termo definindo-o como 
ciência e engenharia de construir e tornar máquinas inteligentes (Val-
dati, 2020). Nas décadas seguintes, vários inventos e acontecimentos 
contribuíram para o desenvolvimento da inteligência artificial, mas 
foi a partir do século XXI que a evolução da inteligência artificial ga-
nhou outras proporções.

Com base em Santos (2021), é possível definir a inteligência 
artificial como sendo a parte da Ciência da Computação preocupa-
da em projetar sistemas de computador inteligentes, que exibam as 
características normalmente associadas ao comportamento humano 
inteligente.
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Atualmente, a inteligência artificial está sendo empregada em 
todos os campos, domina o mercado de ações, compõe música, pro-
duz arte, dirige carros, escreve artigos, decide sobre crédito e contra-
tação, vigia as pessoas, e muito mais. Sistemas de inteligência artificial 
estão presentes em vários dispositivos utilizados cotidianamente sem 
que as pessoas sequer se deem conta.

A inteligência artificial funciona por meio de diversos tipos de 
softwares e hardwares, mas é no software, cérebro da máquina, que 
está a inteligência artificial. É baseada na combinação de grandes vo-
lumes de dados e algoritmos que permitem ao sistema ler e inter-
pretar padrões e informações para aprender automaticamente. São 
sistemas que possibilitam que as máquinas simulem o comportamen-
to humano e desempenhem atividades de forma autônoma. Objetiva 
fazer com que máquinas realizem tarefas com a mesma capacidade 
cognitiva que humanos, com inteligência e velocidade. Ainda que a 
maneira de funcionamento da inteligência artificial possa variar de 
acordo com o tipo, a técnica e a operação, pode-se dizer que a base é 
sempre a mesma, ou seja, os algoritmos. Algoritmos são sequências 
de operações para encontrar a solução correta para um problema em 
um tempo razoável, ou informar caso uma solução não tenha sido en-
contrada (Mueller; Massaron, 2019). Na prática, o algoritmo é a recei-
ta, o passo a passo, e é a combinação de algoritmos que determina a 
complexidade do sistema. Se o algoritmo é a receita, pode-se concluir 
que os dados são os ingredientes, a matéria-prima da inteligência ar-
tificial. Assim, o sucesso da inteligência artificial e, por consequência, 
das Big Techs, está intimamente ligado aos dados. A quantidade e a 
qualidade dos dados são essenciais para o aprendizado das máquinas 
e geram valor para os negócios. Por isso, a tecnologia extrativista de 
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dados é tão valiosa. Quem detém dados tem poder, tem a matéria-
-prima da inteligência artificial. Não por acaso as empresas mais va-
liosas do mundo na atualidade são aquelas que têm maior capaci-
dade de extrair dados. A propósito, Olsson, Wildner e Salles (2021) 
indagam se nosso futuro não será cada vez mais pré-determinado por 
algoritmos oniscientes, operando em apoio a corporações transna-
cionais mais poderosas que Estados, e que já formam uma espécie de 
neofeudalismo.

Valor dos dados

O valor do petróleo é inquestionável e há muito é reconhecido. 
O valor dos dados passou a ser percebido apenas recentemente, com 
o avanço tecnológico e o protagonismo da inteligência artificial. O 
processo de “datificação”1 das relações sociais, em paralelo à expan-
são global da internet, aumentou exponencialmente a quantidade de 
dados produzidos e o fluxo pelas redes de comunicações. Em poucos 
anos, esse segmento disruptivo se expandiu e se tornou um dos mais 
poderosos e valiosos mercados do século XXI, sendo os dados hoje 
considerados o que o petróleo foi no século passado. O processo de 
monetização dos dados adquiridos das esferas privadas dos indiví-
duos cria novos mecanismos de poder e acumulação. Se no capita-
lismo industrial convertiam-se as matérias-primas da natureza em 

1	 Datificação é um termo usado para definir a transformação da vida, das 
informações pessoais e de comportamentos em dados e, consequentemente, 
em uma valiosa moeda para empresas, a indústria publicitária e para os 
governos.
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mercadorias, agora, no capitalismo digital, as empresas expropriam 
o comportamento humano como matéria-prima para um projeto de 
mercado. Quanto maior for o volume, a velocidade de processamen-
to e a variedade de dados, maior é a capacidade de geração de valor, 
diga-se, capital (Pecequilo; Marzinotto Jr., 2022).

Os dados são obtidos pelas corporações por meio de pesqui-
sas que as pessoas realizam na web, pelas interações em redes sociais, 
compras no mercado eletrônico, dispositivos conectados e outras for-
mas. Diariamente, as Big Techs coletam conversas, imagens e docu-
mentos de milhões de pessoas, alimentando e treinando seus sistemas 
de inteligência artificial. Com isso, conseguem direcionar publicida-
des, personalizar preferências, indicar filmes e músicas, acompanhar 
localização, dentre tantas outras coisas. A criação e a disponibilização 
de serviços e interações gratuitos é um modelo utilizado pelas Big 
Techs como forma eficiente de obtenção de dados. Muitas vezes, as 
empresas até suportam prejuízo operacional temporário para garantir 
vantagem futura a partir dos dados coletados. Os usuários são esto-
ques de informações valiosas. Quanto mais dados, mais as empresas 
conseguem desenvolver formas avançadas de inteligência artificial e 
gerar modelos de negócios personalizados (Morozov, 2018).

As Big Techs extraem a matéria-prima da inteligência artificial 
– os dados – a partir dos produtos e serviços que disponibilizam. 
Quando o usuário acessa suas contas, navega nos sites, pesquisa pro-
dutos, troca mensagens, faz compras online, utiliza suas redes sociais, 
enfim, toda vez que interage no mundo digital oferece dados que ali-
mentam os sistemas das grandes empresas de tecnologia. Esses dados 
propiciam o treinamento e aprimoramento da inteligência artificial 
que, por sua vez, passa a oferecer soluções cada vez mais eficientes e 
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inovadoras, gerando mais valor para as gigantes do seguimento tec-
nológico.

Dessa relação entre as corporações transnacionais, a inteligên-
cia artificial e os dados, surge o chamado oligopólio digital, que dá às 
Big Techs o poder de influência em todos os setores da economia, da 
política e no dia a dia da população global. Elas usam o poder de mer-
cado para eliminar concorrentes e controlar cada vez mais a “esfera 
pública digital”. Além disso, exercem o poder compulsório impondo 
preços e condições para os negócios; o poder institucional, por meio 
da manipulação e da ação de lobistas; o poder estrutural, levando as 
pessoas a agirem de certa forma ou a tomar determinadas decisões 
acreditando que estão agindo por vontade própria, quando na ver-
dade estão em estado de alienação, com suas preferências, atitudes e 
opiniões moldadas pelas ferramentas digitais; e o poder produtivo, 
construindo conceitos ou desvirtuando significados em prol dos inte-
resses corporativos (Salles, 2018).

Extrair, refinar e explorar dados se tornou uma atividade alta-
mente lucrativa, valendo a comparação com aquilo que o petróleo 
representou no século passado.

Conclusão

Inicialmente, foi abordado o poder das Big Techs no cenário 
global, não apenas o poder econômico, mas também o poder dele de-
corrente, cujos reflexos podem ser lançados sobre a política, sobre as 
redefinições de fronteiras, sobre a sociedade em seus diferentes níveis 
e até sobre a academia. Em seguida, procurou-se relacionar a inteli-
gência artificial ao empoderamento das grandes empresas de tecno-
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logia, em especial, no cenário atual em que os avanços tecnológicos 
alcançaram níveis impressionantes. Depois, discorreu-se sobre a ex-
tração de dados, a matéria-prima da inteligência artificial, e como eles 
agregam valor às empresas do seguimento tecnológico e, sobretudo, 
de inteligência artificial.

A partir do estudo realizado, é possível concluir que as grandes 
corporações transnacionais, notadamente as criadas nos Estados Uni-
dos da América, quase sempre ligadas à região tecnológica do Vale 
do Silício, desenvolveram serviços e produtos com alta capacidade de 
extração de dados, possibilitando o desenvolvimento e treinamento 
de sistemas inteligentes que, por consequência, agregaram ainda mais 
valor às referidas corporações, colocando-as como as mais valiosas 
do mundo no momento.

Esse cenário demonstra que poucas empresas dominam o mer-
cado, formando uma espécie de oligopólio. Por conseguinte, exercem 
poder nos mais diversos níveis, muitas vezes se sobrepondo aos Es-
tados. Logo, dados, inteligência artificial e grandes corporações for-
mam a receita do sucesso na atualidade, tanto que as empresas desse 
seguimento despontam como as mais valiosas no cenário global.
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A transformação digital no Judiciário:  
uso de ia e os desafios ante o 
Projeto de Lei n. 2.338/2023

Digital transformation in the Judiciary: 
 use of ai and the challenges facing the  

Law Project N. 2.338/2023

Odisséia Aparecida Paludo Fontana
Willi José Roberto Cassol Weiss

RESUMO: O artigo analisa a crescente utilização da inteligência ar-
tificial (IA) no Poder Judiciário brasileiro e os desafios impostos pelo 
Projeto de Lei n. 2.338/2023, que pretende regulamentar seu uso. O 
objetivo é verificar se as aplicações já empregadas pelo Judiciário con-
flitam com as disposições do projeto, especialmente no que tange à 
classificação de sistemas de risco. A pesquisa utilizou o método de-
dutivo, com base em bibliografia e documentos oficiais, mapeando 
ferramentas em uso e avaliando suas implicações jurídicas. Os resul-
tados apontam que a IA já se encontra disseminada nos tribunais, 
contribuindo para combater a morosidade e ampliar a eficiência. 
Contudo, surgem preocupações relacionadas à ética, transparência 
e qualidade das decisões. Conclui-se que, caso aprovado, o projeto 
exigirá adequação das práticas judiciais às diretrizes de governança, 
equilibrando inovação tecnológica com a preservação dos direitos 
fundamentais.
Palavras-chave: Justiça automatizada; Poder Judiciário; Inteligência 
artificial, Projeto de Lei n. 2.338/2023.
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ABSTRACT: This article analyzes the growing use of artificial intel-
ligence (AI) in the Brazilian Judiciary and the challenges posed by 
Bill No. 2,338/2023, which aims to regulate its application. The study 
seeks to verify whether current judicial AI systems conflict with the 
bill, particularly regarding the classification of high-risk systems. Us-
ing the deductive method, supported by bibliographic and documen-
tary research, the article maps existing tools and their legal implica-
tions. Findings indicate that AI is already widely adopted in Brazilian 
courts, enhancing efficiency and reducing delays. However, concerns 
persist about ethics, transparency, and the quality of judicial deci-
sions. The study concludes that, if enacted, the bill will require the 
Judiciary to adapt to governance guidelines, balancing technological 
innovation with the protection of fundamental rights.
Keywords: Automated justice; Brazilian Judiciary; Artificial intelli-
gence; Law Project n. 2.338/2023.

Introdução

A primeira metade da década de 2020 vem sendo marcada pela 
crescente utilização de ferramentas de inteligência artificial (IA) nos 
mais diversos ramos de trabalho. Em alguns setores, os softwares de 
IA já são utilizados para simplificar tarefas que ainda exigem a ope-
racionalização de um ser humano; em outros, já substituem o traba-
lhador humano e executam processos inteiros de maneira autônoma.

Tal cenário impõe aos Estados o dever de estabelecer diretrizes 
para o uso responsável dessas tecnologias. No caso do Brasil, o cha-
mado “Marco Legal da Inteligência Artificial” é composto por vários 
projetos de lei atualmente em tramitação, os quais vêm sendo discuti-
dos juntamente com lideranças de diversas áreas da iniciativa privada 
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e, em nível legislativo, debatidos na chamada “Comissão Temporária 
Interna sobre Inteligência Artificial no Brasil”, estabelecida em agosto 
de 2023.

Dentre os projetos de lei debatidos, aquele que serve como guar-
da-chuva para os demais, sinalizando que servirá de base para toda a 
legislação vindoura sobre o assunto, é o Projeto de Lei n. 2.338/2023, 
de iniciativa do senador Rodrigo Pacheco (PSD-MG). O projeto ado-
ta uma abordagem baseada em riscos, classificando os sistemas de IA 
em patamares de “risco extremo” e “alto risco”.

Paralelo a isso, sabe-se que o Poder Judiciário brasileiro já utili-
za ferramentas de IA em seus expedientes, como admitido pelo então 
presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro Luís Roberto Bar-
roso, em entrevista concedida à Agência Brasil em maio de 2024. Na 
ocasião, Barroso aponta que o Judiciário brasileiro recebe em média 
70 mil novos processos por ano, tendo, atualmente, em torno de 85 
milhões em tramitação. Tal situação, nas palavras do Ministro, torna 
necessária a adoção de ferramentas de IA para agilizar o trabalho dos 
servidores.

Face a essa realidade em que a inteligência artificial já é uti-
lizada no ramo do Direito, ao mesmo tempo que se convive com a 
expectativa de votação de um marco regulatório histórico para o uso 
de IA no Brasil, o presente artigo tem como objetivo geral verificar se 
o uso de aplicações de IA pelo Poder Judiciário Brasileiro entra em 
conflito com as disposições do Projeto de Lei n. 2.338/2023, o qual, se 
promulgado, regulamentará o uso de IA no país.

Para desenvolver o objetivo geral, delimitaram-se os seguintes 
objetivos específicos: mapear as principais ferramentas, softwares e 
aplicações de IA atualmente utilizadas pelo Poder Judiciário brasilei-
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ro, e suas respectivas funcionalidades; e analisar os patamares de risco 
e impacto previstos no Projeto de Lei n. 2.338/2023.

O método dedutivo por meio da pesquisa bibliográfica e do-
cumental é utilizado para desenvolver este estudo, o qual permite 
demonstrar a situação atual da problemática estudada, integrando o 
presente trabalho às pesquisas relacionadas ao uso de IA no Direito.

Inovação no Direito: como a inteligência artificial 
está revolucionando o Poder Judiciário do Brasil

No ano de 2022, nos 91 Tribunais de Justiça do Brasil, havia 
aproximadamente 78 milhões de processos judiciais em andamento, 
colocando o país em primeiro lugar no ranking mundial de países 
com maior número de processos, segundo o relatório “Justiça em 
Números” elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) (FGV, 
2023).

Já em 2023, a Fundação Getúlio Vargas (FGV) efetuou uma 
pesquisa denominada “Inteligência Artificial: tecnologia aplicada à 
gestão dos conflitos no âmbito do Poder Judiciário”, na qual enviou 
ofícios com questionários aos 91 tribunais do país. Desses órgãos, 44 
tribunais e o CNJ reportaram possuir sistemas variados de IA, desde 
automação básica até soluções mais avançadas (FGV, 2023).

De maneira concomitante, um levantamento anual elaborado 
pelo CNJ apontou um expressivo aumento do número de projetos de 
IA no Judiciário em 2023. A pesquisa envolveu 94 órgãos do Poder 
Judiciário e identificou 140 sistemas de IA desenvolvidos ou em de-
senvolvimento nos tribunais e conselhos de Justiça, um crescimento 
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de 26% em relação ao número de projetos no levantamento efetuado 
em 2022 (Brasil, 2024a).

Das 140 soluções tecnológicas mapeadas pelo levantamento do 
CNJ, 63 já estão em uso ou prontas para utilização. Em fase final de 
desenvolvimento estão 46 soluções, 17 estão em fase inicial e três ain-
da não foram iniciadas. Adicionalmente, há 11 projetos concluídos, 
aguardando implementação (Brasil, 2024a).

O Poder Judiciário brasileiro tornou-se signatário dos Objeti-
vos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, elabo-
rada pela Organização das Nações Unidas (ONU). Por conseguinte, 
uma das formas de alcançar esses objetivos foi a implementação da 
IA, tendo em vista que um dos maiores desafios para o Judiciário bra-
sileiro é a morosidade (FGV, 2023).

A título de comparação, na China, as IAs têm sido amplamente 
utilizadas pelos tribunais, em razão do projeto denominado “tribunal 
inteligente”, o qual conseguiu reduzir a carga média de trabalho de 
um juiz em mais de um terço e poupou aos cidadãos chineses o equi-
valente a cerca de R$ 240 milhões entre os anos 2019 e 2021 (Shih, 
2022).

O supracitado projeto chinês colocou o país asiático na van-
guarda da adoção de IA nos sistemas judiciais. As regras do projeto 
obrigam os juízes a consultarem a IA em cada caso e, se discordarem 
das recomendações da IA, exige-se uma explicação escrita (Mendes, 
2023).

Do Brasil à China, o uso de IA pelos tribunais é uma promessa 
de agilizar a tramitação de casos e oferecer suporte decisório mais 
eficiente, com capacidades que vão desde a síntese automática de pro-
cessos judiciais até a análise avançada de jurisprudências. Todavia, 



Anais do II Seminário Políticas Municipais de Governança Climática
ISBN – 978-85-7897-393-3

as implicações dessa integração vão além da eficiência operacional, 
tocando questões fundamentais de privacidade, ética e precisão nas 
decisões e julgados (Mendes, 2023).

Os levantamentos efetuados pela FGV e pelo CNJ demonstram 
que a IA já está presente nos tribunais de maneira abrangente, e o 
posicionamento das autoridades responsáveis por esse movimento 
indica que essas ferramentas podem ser a solução viável para com-
bater a morosidade e ampliar a produtividade dos órgãos de justiça 
brasileiros, auxiliando o país a cumprir compromissos internacionais 
e prestar um melhor atendimento a seus cidadãos.

Impactos do uso de IA pelo Poder Judiciário brasileiro

Os pesquisadores da FGV encontraram dificuldades por parte 
dos tribunais em medir os resultados práticos do emprego de IA em 
seus expedientes. Ainda não é possível auferir, com precisão, “quanto 
uma ferramenta foi capaz de reduzir o tempo do processo, o trabalho 
do servidor e agilizar o andamento das ações” (FGV, 2023).

Já no levantamento efetuado pelo CNJ, entre os principais be-
nefícios mencionados estão a otimização de recursos, a redução de 
custos e o aumento da eficiência dos serviços. Os desafios encontra-
dos incluem a integração com sistemas existentes e a resistência in-
terna. Um dos maiores obstáculos relatados para a implementação 
da IA é a escassez de equipes qualificadas para trabalhar com essa 
tecnologia (Brasil, 2024a).

Uma das razões pelas quais os resultados do uso das IAs no 
Judiciário brasileiro são tão promissores é o fato de que a base de da-
dos pública do CNJ é uma das maiores do mundo, e quanto maior o 
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volume e mais qualificadas forem as informações alimentadas nesses 
sistemas, mais precisos e eficientes serão os resultados gerados por 
eles (Mendes, 2023).

Embora a IA ofereça rapidez no processamento de casos, exis-
tem ressalvas de que a dependência excessiva em sistemas automa-
tizados possa comprometer a profundidade e a qualidade da análise 
jurídica, tendo em vista que a tecnologia não pode replicar integral-
mente a sensibilidade e o discernimento humano, que são fundamen-
tais ao Direito (Saraiva Educação, 2023).

É imperativo que o uso da tecnologia seja equilibrado com con-
siderações éticas, legais e sociais, assegurando que a justiça seja ad-
ministrada de maneira justa e equitativa, enquanto oferece oportuni-
dades para aprimorar a eficiência e a eficácia do Judiciário (Mendes, 
2023).

Mesmo que o aumento na produtividade ainda não possa ser 
auferido em números exatos, as impressões sentidas pelos servidores 
do Poder Judiciário até o momento são positivas, diante da percepção 
de que a implementação dessas tecnologias imprime maior agilidade 
ao expediente dos tribunais. Todavia, percebe-se que há uma preocu-
pação para com a qualidade do serviço prestado com auxílio desses 
sistemas, no sentido de primar por padrões éticos e responsáveis, e 
não perpetuar eventuais vieses discriminatórios.

Tal preocupação não é apenas dos juristas, mas também do le-
gislador, tendo em vista que o Projeto de Lei n. 2.338/2023 abarca em 
si uma série de definições de uso responsável da IA, para que essa não 
seja utilizada indiscriminadamente com vistas apenas à produtivida-
de em detrimento da qualidade do serviço prestado, conforme será 
abordado no tópico seguinte.
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Reflexos do Projeto de Lei n. 2.338/2023 na utilização 
de ferramentas de IA pelo Poder Judiciário brasileiro

No Brasil, a multiplicidade de projetos de lei discutindo a imple-
mentação de diretrizes para controlar o avanço da implementação da 
IA e regulamentar seu uso convergiu no Projeto de Lei n. 2.338/2023.

O projeto contém normas que disciplinam o desenvolvimento, 
implementação e uso responsável de sistemas de IA no Brasil. Sua 
finalidade é “proteger os direitos fundamentais e garantir a imple-
mentação de sistemas seguros e confiáveis, em benefício da pessoa 
humana, do regime democrático e do desenvolvimento científico e 
tecnológico” (Brasil, 2023b).

Para atender ao objetivo geral desta pesquisa, cumpre, a seguir, 
averiguar e compreender a classificação de “grupos de risco” prevista 
no Projeto de Lei n. 2.338/2023.

Grupos de risco previstos no Projeto de Lei n. 2.338/2023

Em seu texto, o Projeto de Lei n. 2.338/2023 traz, entre outras 
disposições, a categorização dos sistemas de IA em grupos de “risco 
excessivo”, cuja utilização é proibida; e de “alto risco”, os quais devem 
observar normas de desenvolvimento e de uso.

À primeira vista, as ferramentas de IA utilizadas pelo Poder Ju-
diciário brasileiro não se enquadram na classificação de “risco excessi-
vo” trazida pelo Projeto de Lei n. 2.338/2023. Já dentre os sistemas de 
“alto risco”, o inciso VII do artigo 17 menciona os sistemas de admi-
nistração da Justiça. O texto do projeto de lei não traz uma definição 
exata de quais características fazem com que um sistema se enquadre 
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nesta categoria, mas aponta sua finalidade, que é o auxílio às autorida-
des judiciárias na investigação dos fatos e na aplicação da lei.

Caso o PL venha a ser promulgado e sancionado no futuro, 
reputa-se natural que a utilização dos softwares de IA pelo Judiciário 
deverá se adaptar a limitações e critérios de governança estabeleci-
dos no PL.

Diretrizes a serem seguidas pelo Poder 
Judiciário em caso de promulgação do texto 
atual do Projeto de Lei n. 2.338/2023

O Projeto de Lei n. 2.338/2023 também prevê medidas de go-
vernança para uso responsável das ferramentas de IA. Em seu texto, 
há medidas gerais, como transparência no emprego dos sistemas ou 
gestão responsável dos dados e informações utilizadas para alimentá-
-los; medidas específicas de acordo com o grau de risco de cada sis-
tema; e ainda, medidas próprias a serem adotadas de acordo com o 
sujeito utilizador, como é o caso do Poder Público (Brasil, 2023a).

No caso das medidas de governança específicas para a adoção 
e utilização dos sistemas de alto risco, o artigo 20 do Projeto de Lei 
prevê a adoção de ferramentas que permitam avaliar “a acurácia e 
robustez e a apurar potenciais discriminatórios” dos sistemas de IA; 
realizar testes periódicos de confiabilidade e precisão; e implementar 
“medidas de gestão de dados para mitigar e prevenir vieses discrimi-
natórios” (Brasil, 2023b).

Como se verifica, as diretrizes de governança específicas ao 
uso de IA pelo Poder Público exigem cuidado redobrado, mas a ne-
cessidade de transparência e publicidade dos atos da administração 
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pública pode ser um fator capaz de colaborar com a satisfação des-
ses critérios.

Conclusão

O uso de ferramentas de inteligência artificial pelo Poder Judi-
ciário brasileiro já é uma realidade. E não são casos isolados, pois os 
levantamentos mais recentes da FGV e do CNJ, que investigaram o 
Judiciário brasileiro como um todo, auferiram que esses sistemas já 
estão presentes em todos os tribunais, em todas as esferas de justiça.

A adoção da IA se traduz numa iniciativa bem-vinda para com-
bater a morosidade e o alto volume de processos que tramitam peran-
te o Judiciário brasileiro (tanto os que já estão nele como o massivo 
volume ajuizado todos os anos). Isto coloca o Brasil no mesmo pata-
mar de potências como a China, que também já abraçou essas ferra-
mentas em seu sistema de justiça, e se mostra um caminho viável para 
atingir os ODS previstos na Agenda 2030 da ONU.

Os impactos positivos na produtividade já são sentidos, embora 
ainda não existam métricas precisas que permitam analisá-los com 
exatidão. Há, porém, a notável preocupação com o excesso de lógica 
e a falta de empatia na prestação jurisdicional.

O Projeto de Lei n. 2.338/2023 capitaneia o chamado “Marco 
Legal da IA no Brasil” e traz em si a separação dos sistemas de in-
teligência artificial em grupos de risco. Essa abordagem proíbe, de 
antemão, a utilização de sistemas que substituiriam por completo o 
ser humano e que gerenciariam de maneira autônoma a prestação ou 
concessão de serviços essenciais, classificando-os como de “risco ex-
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cessivo”. Não se verifica que nenhum dos programas de IA utilizados 
pelos tribunais se inclua nessa categoria.

Quanto à categoria de alto risco, essa permite que as ferramen-
tas de IA sejam utilizadas com ressalvas, seguindo regras de imple-
mentação, uso e governança; e em se tratando da utilização dessas 
ferramentas pelo Poder Público, a quantidade de regras aumenta.

Analisando-se as categorias classificadas como de “alto risco”, 
verificou-se a previsão expressa de sistemas de administração da 
justiça. Contudo, nem todas as ferramentas utilizadas pelo Judici-
ário se encaixam na previsão legal do PL, isso porque o projeto de 
Lei faz menção expressa aos sistemas de administração da justiça 
“que auxiliem autoridades judiciárias na investigação dos fatos e na 
aplicação da lei”.

Portanto, em eventual promulgação do texto atual do Projeto 
de Lei n. 2.338/2023, persistindo a redação atual ou, ao menos, per-
sistindo a menção aos sistemas auxiliares da justiça no rol de ferra-
mentas consideradas de “alto risco”, será necessária a devida atenção 
a essas diretrizes de governança quando do uso de tais sistemas.

O avanço tecnológico é muito bem-vindo no serviço públi-
co. As novas tecnologias surgem para facilitar e agilizar a execução 
de tarefas mecânicas e repetitivas. Contudo, no caso da inteligência 
artificial, existe o fator “generativo”, em que a tecnologia, embora 
utilizada como ferramenta de apoio, tem sua parcela de autonomia. 
As atividades que envolvem essas ferramentas devem sempre ser su-
pervisionadas, não se admitindo a aplicação de seus resultados de 
maneira negligente.
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Arbitragem como forma de resolução 
de conflitos em pactos antenupciais

Arbitration as a form of conflict 
resolution in prenuptial agreements
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Marcelo Markus Teixeira

Odisséia Aparecida Paludo Fontana
Paula Caroline de Freitas Marques

RESUMO: O artigo examina a viabilidade jurídica de os nubentes 
optarem pela arbitragem como meio de resolução de conflitos em 
pactos antenupciais, abordando-a como alternativa à morosidade 
do Judiciário. O estudo contextualiza a arbitragem no cenário legal 
brasileiro e no âmbito do direito de família, enfatizando a valoriza-
ção da autonomia privada. O problema central é a compatibilidade 
da arbitragem com as limitações próprias dos pactos antenupciais. O 
objetivo é analisar a possibilidade de incluir a arbitragem nas conven-
ções antenupciais, considerando a natureza contratual desses pactos 
e a autonomia privada dos nubentes. A pesquisa utilizou do método 
analítico-dedutivo, por meio da doutrina e legislações sobre arbitra-
gem e direito de família. Ao final, busca-se discutir os limites e as 
potencialidades da arbitragem no contexto dos pactos antenupciais, 
considerando os desafios e as oportunidades que surgem com sua 
aplicação no direito de família.
Palavras-chave: Arbitragem; Pacto antenupcial; Solução de conflitos.
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ABSTRACT: The article examines the legal feasibility of spouses 
choosing arbitration as a means of dispute resolution in prenuptial 
agreements, considering it an alternative to the delays of the Judiciary. 
The study contextualizes arbitration within the Brazilian legal frame-
work and the scope of family law, emphasizing the enhancement of 
private autonomy. The central issue is the compatibility of arbitration 
with the inherent limitations of prenuptial agreements. The objective 
is to analyze the possibility of including arbitration clauses in prenup-
tial conventions, considering the contractual nature of these agree-
ments and the private autonomy of the spouses. The research employs 
the analytical-deductive method through doctrine and legislation on 
arbitration and family law. Ultimately, it seeks to discuss the bound-
aries and potential of arbitration in the context of prenuptial agree-
ments, taking into account the challenges and opportunities that arise 
with its application in family law.
Keywords: Arbitration; Prenuptial agreement; Conflict resolution.

Introdução

O direito de família contemporâneo tem sido marcado pela va-
lorização da autonomia privada e pela multiplicidade de arranjos fa-
miliares, que rompem com padrões tradicionais e demandam novas 
formas de resolução de conflitos. Nesse cenário, a arbitragem despon-
ta como uma alternativa à morosidade do Poder Judiciário, especial-
mente em questões de caráter patrimonial. Todavia, sua aplicação nos 
pactos antenupciais é alvo de questionamentos, sobretudo quanto à 
sua compatibilidade com as limitações legais desses acordos e à pos-
sibilidade de sua utilização para solucionar disputas patrimoniais.
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O problema que norteia este estudo é a análise da possibilidade 
de incluir a arbitragem nas convenções antenupciais, considerando a 
natureza contratual desses pactos e a autonomia privada dos nuben-
tes. A pesquisa justifica-se pela crescente busca por soluções extraju-
diciais, que têm como objetivo reduzir o tempo e os custos envolvidos 
em processos judiciais de direito de família, respondendo a uma de-
manda com maior rapidez e especialização.

O objetivo geral deste trabalho é analisar a possibilidade jurí-
dica de inclusão da arbitragem nas convenções antenupciais, consi-
derando a natureza contratual desses pactos e a autonomia privada 
dos nubentes. Para desenvolver o estudo, utilizou-se o método ana-
lítico-dedutivo, por meio da doutrina e legislações sobre arbitragem 
e direito de família. A pesquisa visa contribuir para a compreensão 
dos limites e das potencialidades da arbitragem no contexto do di-
reito de família, estimulando reflexões acerca de sua aplicabilidade 
prática.

Breves considerações acerca da arbitragem

Os conflitos de interesses sempre existiram nas civilizações, 
que desenvolveram diversas formas de solução de litígios ao longo 
do tempo. Inicialmente, em sociedades primitivas, a vingança priva-
da predominava, até que o poder decisório fosse delegado a indiví-
duos mais velhos ou religiosos, considerados árbitros. A arbitragem, 
portanto, é um método de solução de conflitos amplamente aplicado, 
tanto no direito interno como no internacional.

A regulamentação da arbitragem no Brasil ocorreu com a 
promulgação da Lei n. 9.307/1996, que visa “dirimir litígios relati-
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vos a direitos patrimoniais disponíveis” (artigo 1º). Nesse contexto, 
a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (Brasil, 
1988) já assegurava o direito ao acesso à justiça no artigo 5º, inciso 
XXXV. Contudo, a morosidade do sistema judiciário gerou percep-
ções de injustiça e insegurança jurídica. Para enfrentar esse cená-
rio, a Emenda Constitucional n. 45/2004 reformou o Poder Judici-
ário, garantindo a razoável duração do processo (artigo 5º, inciso 
LXXVIII).

Os meios alternativos de resolução de conflitos, como a ar-
bitragem, foram, portanto, incentivados. A arbitragem é definida 
como um “método privado de resolução de disputas, em que um 
ou mais terceiros, livremente escolhidos pelas partes, atuarão como 
julgadores da demanda” (Pinto, 2023, p. 13). A arbitragem é reali-
zada por um árbitro nomeado pelas partes, que deve ser sempre em 
número ímpar para evitar empates (artigo 13). Os árbitros podem 
ser ad hoc (particulares) ou de instituições especializadas.

A arbitragem pode ser de direito, quando regida pela legisla-
ção vigente, ou de equidade, quando os árbitros têm liberdade para 
aplicar soluções mais justas, observando os princípios do contra-
ditório e ampla defesa, igualdade, imparcialidade e livre convenci-
mento (Donizetti, 2019). A sentença arbitral tem os mesmos efeitos 
da proferida pelo Judiciário e é considerada título executivo (artigo 
31). Sua irrecorribilidade (artigo 29) limita a intervenção do Judi-
ciário a questões de validade, sem reavaliação do mérito, exceto nas 
hipóteses de nulidade previstas na Lei n. 9.307/1996 (artigo 32).
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Pacto antenupcial como instrumento 
de regulamentação patrimonial e 
extrapatrimonial no casamento

O casamento contemporâneo deixou de ser apenas um núcleo 
familiar regido por normas patriarcais e interesses patrimoniais. O 
direito de família passou a ser marcado pela diversidade de arranjos 
baseados no afeto e companheirismo, refletindo o conceito de au-
tonomia privada e a intervenção mínima do Estado. Os pactos an-
tenupciais são frequentemente associados aos regimes de bens e às 
questões patrimoniais do casal. Previsto no artigo 1.653 do Código 
Civil, seu uso tem evoluído, com os nubentes adotando mecanismos 
que regulam suas questões patrimoniais, fortalecendo a autonomia 
da vontade e reduzindo litígios.

O pacto antenupcial é um “contrato solene e condicional”, que 
determina o regime de bens após o casamento, sendo nulo se não for-
malizado por escritura pública (Gonçalves, 2017, p. 737). Os nuben-
tes que optam por regimes como a comunhão universal ou separação 
total devem formalizar o pacto antes do casamento; os que escolhem 
a comunhão parcial estão dispensados dessa formalidade. As conven-
ções antenupciais devem ser registradas em cartório e no Registro 
de Imóveis para efeitos perante terceiros (Rosa, 2021). Esses pactos 
permitem aos nubentes escolher o regime de bens que melhor atende 
suas necessidades.

Além das questões patrimoniais, os pactos antenupciais podem 
incluir cláusulas que tratem de aspectos extrapatrimoniais, desde que 
não contrariem os princípios da dignidade, igualdade e solidarieda-
de familiar (Rosa, 2021). Essas cláusulas podem abranger a divisão 
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de tarefas, indenizações por infidelidade e educação religiosa dos fi-
lhos. Também é possível estipular regras sobre a gestão de conflitos 
em caso de divórcio, utilizando práticas colaborativas. A arbitragem 
se apresenta como uma ferramenta compatível com as dinâmicas do 
direito de família, o que será discutido a seguir.

Possibilidade jurídica da inclusão da arbitragem  
como meio alternativo de resolução de 
conflitos nos pactos antenupciais

A princípio, a arbitragem parece incompatível com o direito de 
família por dois motivos: a limitação do uso da arbitragem a direitos 
patrimoniais disponíveis e a natureza extrapatrimonial de diversas 
questões familiares. Apesar da ausência de previsão legal expressa 
para a arbitragem nesse ramo, não há proibição. O debate sobre sua 
viabilidade começou em 2016, durante a I Jornada sobre Prevenção e 
Solução Extrajudicial de Litígios. Na II Jornada (CJF, 2021), foi apro-
vado o Enunciado 96, que afirma a validade da cláusula compromis-
sória em pactos antenupciais e contratos de união estável.

O entendimento é que a aplicação da arbitragem é compatível 
com a Lei n. 9.307/1996 e o Código Civil, representando um exercí-
cio regular da autonomia da vontade. Contudo, há posicionamentos 
contrários à utilização da arbitragem no direito de família. Tartuce 
(2022) apresenta três ressalvas: a dificuldade de separar interesses pa-
trimoniais nas disputas de família, a imposição da cláusula compro-
missória e a resistência prática à atuação de árbitros em questões de 
direito familiar.
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Apesar disso, a arbitragem pode ser utilizada em pactos ante-
nupciais, especialmente na partilha de bens e fixação de alimentos en-
tre cônjuges. Na partilha, a arbitragem é adequada, considerando que 
os bens adquiridos durante o casamento se tornam comuns, permitin-
do uma solução mais célere e técnica (artigo 1.672 do Código Civil). 
Também permite a gestão contábil dos bens comuns sem a morosida-
de do Judiciário, sendo uma escolha especializada (Coelho; Eleuthé-
rio, 2022). Quanto à fixação de alimentos, embora sua natureza seja 
pessoal e indisponível, o quantum pode ser decidido por arbitragem, 
respeitando a natureza patrimonial da questão (Santos, 2013).

Em 5 de agosto de 2020, o Superior Tribunal de Justiça apreciou 
a validade da arbitragem em disputas relacionadas à partilha de bens 
em união estável (Recurso Especial n. 1882567/GO), reconhecendo 
sua validade. Esse posicionamento jurisprudencial reforça a possibi-
lidade de utilização da arbitragem como meio eficaz e legítimo no 
âmbito do direito de família, especialmente em matérias patrimo-
niais. As tendências do direito contemporâneo valorizam os métodos 
alternativos de resolução de conflitos, como a arbitragem, que oferece 
soluções rápidas e adequadas no direito de família. A evolução nor-
mativa e jurisprudencial mostra-se receptiva à adoção desses instru-
mentos, desde que respeitados os direitos fundamentais envolvidos.

Conclusão

A arbitragem, embora frequentemente associada ao direito 
empresarial, revela-se aplicável no contexto do direito de família, es-
pecialmente em questões patrimoniais disponíveis. A autonomia da 
vontade, princípio central na arbitragem, encontra respaldo no direi-
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to de família, justificando sua inclusão em pactos antenupciais. Essa 
valorização da autonomia privada na atualidade sustenta a possibili-
dade de as partes definirem, previamente, formas alternativas de re-
solução de conflitos. Trata-se de um reflexo da adaptação do sistema 
jurídico às novas demandas sociais.

O estudo confirmou que a arbitragem, como método extraju-
dicial, se destaca pela celeridade em comparação ao processo judicial 
tradicional. Sua aplicabilidade em pactos antenupciais visa à resolu-
ção de disputas patrimoniais, incluindo a partilha de bens e a fixa-
ção de alimentos entre ex-cônjuges. Além disso, esses pactos podem 
abordar aspectos extrapatrimoniais e processuais, desde que obser-
vem as normas de ordem pública e as disposições legais de caráter 
imperativo.

A inserção de cláusulas arbitrais nos pactos antenupciais é 
respaldada pela doutrina e pela jurisprudência, contribuindo para o 
alívio da sobrecarga do Poder Judiciário. Ao oferecer soluções mais 
céleres e personalizadas, a arbitragem favorece uma gestão mais efi-
ciente dos conflitos familiares. Sua incorporação ao direito de fa-
mília representa uma evolução no tratamento das relações afetivas 
e patrimoniais, ao adequar o sistema jurídico à complexidade das 
estruturas familiares contemporâneas e aos anseios de autonomia 
dos indivíduos.

Assim, a investigação atendeu aos objetivos propostos ao rela-
cionar a problemática inicial com os resultados obtidos, evidenciando 
a viabilidade e as vantagens da arbitragem para a solução de conflitos 
patrimoniais no contexto familiar. A arbitragem, nesse cenário, surge 
como uma alternativa eficiente e capaz de promover uma administra-
ção de conflitos mais consentânea com a realidade atual.
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